
www.oregionaljornal.com.br Nova Esperança, Sexta-feira, 06 de Julho de 2018Diretor: Edemar Del Grossi

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 58 ............. Nº 2982
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 99111-1871
COLORADO

Fundado em 25/12/76 - Ano 42 ......... Nº 2069
Rua Dep. Branco Mendes nº 549 

Telefone - (44) 99111-1871 - (44) 99823-7917

Nesta edição: 08 páginas

contato@oregionaljornal.com.br

58 anos

 São Paulo, 5 de julho 
de 2018. O senador e pré-can-
didato a presidente da Repú-
blica Álvaro Dias (Podemos) 
afirmou nesta quarta-feira 
(5/7) que “não haverá força 
humana capaz de promover 
um recuo em relação à nossa 
candidatura”. A afi rmação foi 
dada em encontro realizado 
na Associação Comercial de 
São Paulo (ACSP),no Ciclo de 
Debates promovido pela enti-
dade com os pré-candidatos. 
 “Se querem conver-
gência para o centro, que 
convirjam para esta proposta”, 
declarou em relação a espe-
culações de que o Podemos 
poderia desistir da corrida 
presidencial para apoiar Ge-
raldo Alckmin. De acordo com 
Dias ― que já foi governador 
do Paraná ― a eleição deste 
ano será a mais importante 
desde a redemocratização do 
Brasil. “É o momento de as 

Álvaro Dias: “Não há força humana capaz de me fazer 
recuar em relação à candidatura”, diz senador na ACSP

Pré-candidato a presidente diz que é preciso “refundar a República” nos primeiros dias de governo e propõe administração com 14 ou 15 ministérios

O pré-candidato à presidência da República Álvaro Dias falou para uma platéia de empresários na Associação Comercial de São 
Paulo, ao lado de Alencar Burti atual Presidente da ACSP.  A entidade conduz ciclo de debates com os presidenciáveis

pessoas lúcidas e conscientes 
exercerem o protagonismo, 
sob pena de repetirmos a tra-
gédia que estamos vivendo”. 
O pré-candidato criticou a 
situação da pobreza do país, 
onde 52 milhões de pessoas 
vivem abaixo da linha da 
pobreza. “Mas a pobreza não 
é apenas o salário que não 
há ou o dinheiro que falta. A 
pobreza está estampada em 
todos os lugares”, disse em 
referência à falta de sanea-
mento básico, água tratada, 
coleta de lixo e esgoto, desem-
prego e outros males sociais. 
 Ao rebater críticas 
recorrentes de que, como 
político longevo, nunca fez 
nada para reverter o quadro de 
mazelas brasileiras, o senador 
justifi cou que somente agora 
criou-se um meio possível 
para que isso fosse feito. “An-
tes eu só podia contestar, agora 
posso combater”. Para ele, o 

sistema político brasileiro é 
o “sistema da negociação, do 
balcão de negócios, do lote-
amento de cargos públicos”, 
classifi cando-o ainda como um 
“sistema de escândalos e cor-
rupção fabricado em Brasília 
e levado para outros estados”.  
 Para reverter o quadro 
atual, Dias repetiu diversas 
vezes que é preciso “refundar 
a República” por meio de 
reformas constitucionais que 
permitam realizar ajustes fi s-
cais e mitigar os entraves aos 
investimentos e à produtivida-
de. “Essas reformas, como a 
do Estado, a política, a da Pre-
vidência, a trabalhista ― que 
tem de prosseguir e atingir um 
estágio de mais modernidade 
―, incluindo e destacando so-
bretudo a tributária, são funda-
mentais para colocar o país no 
trilho do desenvolvimento”, 
defendeu o candidato, ressal-
tando ainda que tais reformas 

precisam ser colocadas à mesa 
nos primeiros dias de governo. 
 Sobre o sistema tribu-
tária brasileiro, considerado 
um dos mais complexos do 
mundo, Dias frisou que boa 
parte do que o governo arre-
cada “desaparece” em gastos 
com a Previdência e a folha de 

pessoal. “A conta não fecha”.  
 Para ele, apesar de 
parecer contraditório, “reduzir 
a carga tributária aumenta a 
receita. Eu fiz isso no Pa-
raná. É possível, desde que 
você promova a redistribui-
ção correta da responsabili-
dade pela receita, adotando 
um sistema progressivo”.
 Dias argumentou ain-
da que a máquina pública pre-
cisa ser exemplo de efi ciência 
nos gastos, com apenas 14 ou 
15 ministérios. “Temos que 
enxugar o Estado, privatizar 
quase todas as empresas es-
tatais após recuperarmos seu 
valor patrimonial, temos que 
invadir o Congresso, eliminar 
privilégios e acabar com todos 
os penduricalhos que ampliam 
o valor salarial das autoridades 
brasileiras devem ser extirpa-
dos”, disse o político, que se 
mostrou favorável à venda de 
“quase todas empresas estatais 
federais (...), criadas em sua 
maioria durante os governos 
do PT para serem cabides de 
emprego em um projeto de 
poder de longo prazo”.

Repercussão
“O senador está muito presti-
giado em SP. É importante que 
pensemos no País e ouçamos 
aqueles que tenham uma pro-
posição de melhorar a nos-
sa vida”, comentou Alencar 
Burti, presidente da ACSP e 
da Federação das Associa-
ções Comerciais do Estado 
de São Paulo (Facesp). Já o 
vice-presidente da ACSP/ Fa-
cesp João Bico comemorou a 
presença dos empresários que 
foram à sede da ACSP ouvir as 
propostas do senador. “Temos 
aqui uma platéia composta por 
lideranças empresariais que 
trabalham em prol de uma 
sociedade mais justa. Que na 
próxima gestão tenhamos uma 
condição de recolocação do 
Brasil nos trilhos”. Estiveram 
no encontro o presidente da 
Confederação das Associa-
ções Comerciais e Empre-
sariais do Brasil (CACB), 
George Pinheiro; o deputado 
estadual Pedro Kaká (Pode-
mos) e a deputada federal 
Renata Abreu, presidente do 
Podemos.

Confira o resultado da equipe de Paiçandu na 
segunda fase dos Jogos Escolares do Paraná

 A etapa dos Jogos Es-
portivos aconteceu nos dias 22, 
23, 24 de junho, na cidade de 
Paraíso do Norte.
 O time de futsal mas-
culino empatou e o placar fi cou 
5 x 5 contra Amaporã. O time 
Paiçanduense foi eliminado nas 

oitavas de fi nais.
O voleibol masculino conquistou 
o 4° lugar.
 A secretaria de esportes 
e lazer incentiva a diversidade 
de modalidades, permitindo que 
atletas de idades diferentes pos-
sam competir. Colaborando tam-

bém com a estrutura dos jogos, 
tais como: transporte, uniforme, 
material e auxilio técnico.
 O secretário de espor-
tes Renato Mariotto, acredita 
no desenvolvimento da cidade 
estimulada por meio do esporte: 
“A proposta é de trazer o lazer 

agregado a qualidade de vida, 
somando o companheirismo e 
o trabalho em equipe,” destaca 
Mariotto.
 A secretaria de esportes 
pretende participar dos próximos 
jogos da Juventude e campeona-
tos que estão por vir.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2018-2            
 
CONTRATANTE: Município de São Jorge do Ivaí - Pr, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Praça Santa Cruz, n° 249, Centro, CEP 87190-000, inscrito no CGC/MF nº 
76.282.649/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o Sr. André Luís Bovo, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.004.021-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 037.151.789-30, e 
 
CONTRATADA: LOPESPAV – SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI – EPP, CNPJ: 18.138.054/0001-06. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 6.040,65 m2, de Pavimentação em 
Concreto Betuminoso Usinadoa Quente - CBUQ em diversas vias urbanas no conjunto 
Nelson Cavicholli localizado no Municipio de São Jorge do Ívai - Pr. Incluindo os serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo e 
urbanismo, sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual, 
conforme planilhas e edital de licitação do PARANACIDADE.  
 
VALOR: R$ 556.480,33 (quinhentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e oitenta reais e 
trinta e três centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a 
conta 14.003.1.014 - Pavimentação em Ruas e Avenidas Urbanas; 4.4.90.51.00.00 - Obras e 
Instalações. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Julho de 2018. 
 
FORO: Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 
 
São Jorge do Ivaí, Paraná, 04 de Julho de 2018. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 
249, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que encontra-se aberta a 
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 31/2018 no Departamento de Licitação, 
sito à Praça Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE 
PREÇOS visando eventuais contratações de empresa especializada em serviços de 
recauchutagem e vulcanização de pneus dos veículos pertencentes á Frota Municipal, 
conforme especificações e quantidades constantes no Edital inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital de Pregão Presencial 
nº 31/2018 completo encontra-se à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 
9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. 
Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08:30 
horas do dia 12 de Julho de 2018. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do 
mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 05 de Julho de 2018. 
 
Francisco Carlos Navarro 
Secretario Municipal de Administração  
 

 

 

 

horas do dia 12 de Julho de 201
mesmo dia.

São Jorge do Ivaí/PR, í/PR, í 05 de Julho

Francisco Carlos Navarro
Secretario Municipal de Administração 

Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 

 
*ERRATA DO AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018* 

 
Errata: Referente ao Aviso de Licitação – Edital de Pregão Presencial nº 
58/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, pagina 72, 
edição nº 1.540 de 04 de julho de 2018 e no Jornal o Regional, pagina 04, 
edição nº 2068 de 04 de julho de 2018. 
  
Onde se lê:  
Aviso de Pregão Presencial 59/2018 
 
Leia-se: 
Aviso de Pregão Presencial 58/2018 
 
Flórida/PR, 5 de julho de 2018.  
   
Josiane Amorin Saco Begnossi  
Comissão de Licitação  
Decreto 2699 de 01.03.2017  
 

  
      DECRETO Nº 057/2018. 

 
Sumula: “Dispõe sobre o horário de funcionamento das 
repartições públicas municipais durante os dias de jogos 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 
Rússia 2018” 

 
 O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e; 
 

CONSIDERANDO a participação da seleção nacional no Campeonato Mundial de 
futebol de 2018; 
 

CONSIDERANDO que a natureza do evento gera amplo interesse ao 
acompanhamento das partidas o que deve ocorrer sem prejuízo do funcionamento dos 
serviços públicos; 
 

CONSIDERANDO que a ocasião é excepcional, pois os jogos de futebol da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo mobilizam o país, razão pela qual a adaptação do horário de 
expediente da municipalidade se mostra razoável; 
 

CONSIDERANDO que os demais órgãos públicos Estaduais e Federais, inclusive o 
Poder Judiciário do Paraná, estão adotando expediente de funcionamento excepcional de suas 
repartições; 
                    DECRETA 

 
Art. 1º) - Fica determinado o horário de expediente no dia 06 de julho de 2018, dia 

de Jogo do Brasil x Bélgica, na Copa do Mundo 2018, fase de quartas de final, para fins de 
cumprimento da Administração Municipal: 
 

I – No dia 06 de julho de 2018 a jornada de trabalho será das 07h30min às12:00h. 
 

Art. 2º) -  Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais como: coleta de 
lixo, urgência e emergência na área da saúde, etc. 

 
Art. 3º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                     Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                               Em, 03 de Julho de 2018. 
 

 
                                  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                                               Em, 03 de Julho de 2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE INAJÁ ESTADO DO PARANÁ E O 
COMPLEXO DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DA COMARCA DE PARANACITY.  

 
A Prefeitura de Inajá PR, com sede a Avenida Antonio Veiga Martins, 80-82, Centro, na Cidade de Inajá, 
Estado do Paraná, com CNPJ 76.970.318/0001-67, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Senhor Cleber Geraldo da Silva, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 7.580.647-7 SSP?PR, cadastro de pessoa física nº 037.233.919-07, residente e 
domiciliada a Rua Vitória, 367, nesta cidade de Inajá - PR, e O Complexo de Atendimento à Família, 
Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, com sede na Rodovia 453 – Km 03, Rodovia, Paranacity 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 00.661.867/0001-98, doravante denominada TOMADORA, 
representada neste ato pelo sua Presidente, a Senhora Alessandra Pereira da Silva, brasileira, divorciada, 
portadora da cédula de identidade nº 12.545.827-0 SSP/PR, cadastro de pessoa física nº 100.378.229-93, 
residente na Rodovia 453 – Km 03, Rodovia, Paranacity estado do Paraná, resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, consoante o processo administrativo de Inexigibilidade nº 003/2018 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
  
O presente termo de colaboração, decorrente de chamamento público, tem por objeto a obtenção de 
recursos financeiros para contribuir na manutenção das despesas provenientes com o contratação de 
serviços integral de acolhimento institucional a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social, conforme planejamento devidamente aprovado, por transferência voluntária de Recursos 
Financeiros do Departamento Municipal de Assistência Social, conforme detalhado no Plano de Trabalho 
anexo. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
  
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - Prefeitura de Inajá - PR: 
 
a). Fornecer informações específicas de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  
b). Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pelo Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity; 
  
c). Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas; 
 
d). Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo 
de Colaboração; 
 
e). Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
 
f). Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  
 
g). Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
 
h). Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

 

 
i). Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria; 
 
j). Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 
II - Do Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity: 
 
a). Manter escrituração contábil regular;  
 
b). Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração, através do Sistema 
Integrado de Transferências SIT, fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE-PR;  
 
c). Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 
 
d). Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica isenta de tarifa bancária da instituição 
financeira pública determinada pela administração pública, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014;  
 
e). Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 
controle interno, correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução do objeto; 
 
f). Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  
 
g). Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência do Complexo de 
Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução;  
 
h). Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao 
extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicação dos recursos. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Colaboração é de R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais). 
 
3.2 – A Prefeitura de Inajá PR, transferirá, para execução do presente termo de colaboração, recursos no 
valor de R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais), correndo a despesa à conta da dotação 
orçamentária, conforme discriminação abaixo: 
 

PROPOSTA Nº. 01   
 
DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA  

02  GABINETE DO PREFEITO  
02.001  MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

       04.122.0002.2.203 ASSISTENCIA FINANCEIRA E ENTIDADES  
33.50.43.00.00.00.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS  

 
TIPO DE SERVIÇO  
PÚBLICO SOCIAL  

Serviço Integral de Acolhimento Institucional a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social (art. 90-94 do Estatuto da Criança e Adolescente) com idade desde o nascimento até 17 anos e 11 
meses, e projeto Adolescente Aprendiz com a inserção do jovem de 14 a 16 anos no mercado de trabalho 
de maneira protegida e com curso auxiliar administrativo, conforme planejamento devidamente aprovado, 
por transferência voluntária de Recursos Financeiros do Departamento Municipal de Assistência Social.  

VALOR MÁXIMO DA 
PROPOSTA  

R$: 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais), sendo 6 x 7.516,67 ( sete mil, quinhentos e dezesseis 
reais e sessenta e sete centavos) 

 

 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 - A Prefeitura de Inajá - PR transferirá os recursos em favor do Complexo de Atendimento à Família, 
Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, conforme o cronograma de desembolso contido no plano 
de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
 
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 
Colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos: 
 
I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
 
II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento do Complexo 
de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Colaboração; 
 
III - Quando O Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity 
deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
5.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante do Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity, para: 
 
I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
 
II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
 
III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
 
IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
 
V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; e 
 

 

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; 
 
VII - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo 
nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu 
extrato na imprensa oficial até 31/01/2019, e seu prazo para execução até a data de 31/12/2018, conforme 
prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  
 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta do Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity, devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão 
admitidas prorrogações do prazo de vigência e execução do presente Termo de Colaboração.  
 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a Prefeitura de Inajá - PR promoverá a 
prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta do 
Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo 
aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da 
última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de 
vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 
 
I – Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 
II – Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho; 
 
IlI – Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
 
IV – Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelo Complexo de Atendimento 
à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 
 
V – Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva do Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 
I - Retomar os bens públicos em poder do Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da 
Comarca de Paranacity parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de 
uso de tais bens; 
 
II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pelo Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de 
Paranacity até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 
7.3 – Fica nomeado o servidor efetivo, Milena Ferreira Guimarães, lotado no setor de Departamento de 
Ação Social, portador da cédula de identidade nº 9.778.562-7 e do cpf nº 036.639.199-61, para efetuar a 

 

fiscalização e acompanhamento do Termo de Colaboração, em atendimento ao disposto no art. 6º inciso V 
da Resolução TCE-PR 28/2011.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pelo Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude 
da Comarca de Paranacity, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 
informações e documentos: 
 
I – Extrato da conta bancária específica; 
 
II – Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados do Complexo de 
Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity e número do instrumento da 
parceria; 
 
III – Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 
 
IV – Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
 
V – Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
 
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
 
§ 2.º O Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity prestará 
contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até o término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
 
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise 
dos dados inseridos no Sistema Integrado de Transferências SIT, fornecido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná TCE-PR; podendo serem exigidos os documentos previstos no plano de trabalho, bem 
como dos seguintes relatórios: 
 
I – Relatório de execução do objeto, elaborado pelo Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
 
II – Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de 
metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
 
8.3 - A Prefeitura de Inajá - PR considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 
 
I – Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
 
II – Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante 
a execução do Termo de Colaboração. 
 
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
 
I – Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
 
II – Os impactos econômicos ou sociais; 
 
III – O grau de satisfação do público-alvo; 
 
IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 

 
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 
prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
 
I – Aprovação da prestação de contas; 
 
II – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 
III – Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 
 
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para O 
Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação. 
 
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
 
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, 
a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
 
8.7 - A Prefeitura de Inajá - PR apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até trinta 
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período. 
 
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 
 
I – Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
 
II – Nos casos em que não for constatado dolo do Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, 
impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do 
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
 
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 
 
I – Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 
 
II – Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 
 
IlI – Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
 
a) Omissão no dever de prestar contas; 
 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 
c) Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada 
a subdelegação. 
 

 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, O Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de 
Paranacity poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de 
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de atuação da organização, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 
 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, O 
Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de 
término de sua vigência. 
 
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 
do objeto. 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência 
do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município de Inajá - PR, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização 
de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a Prefeitura de Inajá - PR poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar O Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity parceira 
as seguintes sanções: 
 
I – Advertência; 
 
II – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos; 
 
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que O Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude 
da Comarca de Paranacity ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
 
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva da Prefeitura 
de Inajá - PR, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 

 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que 
a ele não se incorporam. 
 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão 
deste Termo de Colaboração. 
 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade do Complexo de Atendimento à Família, Infância e 
Juventude da Comarca de Paranacity e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo O Complexo 
de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de Paranacity formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 
 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados a outro Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da Comarca de 
Paranacity, que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,  
 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Colaboração, sob pena de reversão em favor da Prefeitura de Inajá - PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser: 
 
I – Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
 
II – Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses:  
 
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e  
 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela Prefeitura de Inajá - PR no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
 
I – As comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou fax e 
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  
 
II – As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças 
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 
 
III – As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou 
relatórios circunstanciados. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Paranacity. 
 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 
Inajá –Pr , 03 de julho de 2018. 
 
 
____________________________ 
Cleber Geraldo da Silva 
Assinatura do representante legal da Prefeitura de Inajá - PR 
 
 
____________________________ 
Alessandra Pereira da Silva  
Assinatura do representante legal do Complexo de Atendimento à Família, Infância e Juventude da 
Comarca de Paranacity 

LEI Nº 1472/2018 
 
O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
ALTERA O PPA, ALTERA A LDO E AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO CORRENTE.  

 
Art. 1º)Fica incluída no PLANO PLURIANUAL 2018/2021, (Lei  Municipal n.º 
1450/2017) e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (Lei n.º 1449/2017), em 
seus respectivos anexos, a ação/meta a seguir especificada: 
 
Programa: MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO 
 

Ação  Descrição 
Meta Financeira Meta Financeira 
Unid. 

Medida Valor Ano  Valor – R$ 
 
1.068 

 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO 

Obra 
Construída 

 
01 

 
2018 

 

 
R$231.771,42 

 
Art. 2º) o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 231.771,42 (Duzentos e Trinta e Um 
Mil, Setecentos e Setenta e Um Reais e Quarenta e Dois Centavos), destinado a 
inclusão da despesa a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 

Orgão: 05 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTR. DA FROTA VEICULAR 
Unidade: 05.03 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO 
Função: 15 – Urbanismo 
Sub-função: 452–Serviços Urbanos 
 

Projeto Atividade/ 
Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 

 
15.451.0005.1.068 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO 

 R$231.771,42 

4.4.90.51.00.00.00.00 (531) Obras e Instalações 0899  R$ 222.857,14 
4.4.90.51.00.00.00.00 (532) Obras e Instalações 0001  R$ 8.914,28 
 
Art. 3º) Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser 
utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Cancelamento de dotações: 
 

Proj/Ativ/Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 
 
02.01.04.122.0002.1.002 

Veículos, Equipamentos e Mobiliário para o 
Gabinete do Prefeito 

  

4.4.90.52 (11) Equipamento e Material Permanente 001 8.914,28 
 
II – Excesso de Arrecadação: 
 

Fonte Descrição R$ 
 

0899 Conv. MTUR - Construção do Centro de Eventos na Sede do Município  

R$ 222.857,14 
 
Art. 3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 

Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 04 de Julho de 2018. 
 

 _________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 088/2018 
 

ALTERA O PPA, ALTERA A LDO E AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO CORRENTE.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, FAUSTO EDUARDO HERRADON, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI 1472/2018; 
 

       DECRETA: 
 

Art. 1º)Fica incluída no PLANO PLURIANUAL 2018/2021, (Lei  Municipal n.º 
1450/2017) e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (Lei n.º 1449/2017), em 
seus respectivos anexos, a ação/meta a seguir especificada: 
 
Programa: MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO 
 

Ação  Descrição 
Meta Financeira Meta Financeira 
Unid. 

Medida Valor Ano  Valor – R$ 
 
1.068 

 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO 

Obra 
Construída 

 
01 

 
2018 

 

 
R$231.771,42 

 
Art. 2º)Autoriza a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
231.771,42 (Duzentos e Trinta e Um Mil, Setecentos e Setenta e Um Reais e Quarenta 
e Dois Centavos), destinado a inclusão da despesa a seguir no orçamento do exercício 
corrente: 
 

Orgão: 05 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTR. DA FROTA VEICULAR 
Unidade: 05.03 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO 
Função: 15 – Urbanismo 
Sub-função: 452–Serviços Urbanos 
 

Projeto Atividade/ 
Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 

 
15.451.0005.1.068 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO 

 R$231.771,42 

4.4.90.51.00.00.00.00 (531) Obras e Instalações 0899  R$ 222.857,14 
4.4.90.51.00.00.00.00 (532) Obras e Instalações 0001  R$ 8.914,28 
 
Art. 3º) Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser 
utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Cancelamento de dotações: 
 

Proj/Ativ/Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 
 
02.01.04.122.0002.1.002 

Veículos, Equipamentos e Mobiliário para o 
Gabinete do Prefeito 

  

4.4.90.52 (11) Equipamento e Material Permanente 001 8.914,28 
 
II – Excesso de Arrecadação: 
 

Fonte Descrição R$ 
 

0899 Conv. MTUR - Construção do Centro de Eventos na Sede do Município  

R$ 222.857,14 
 
Art. 3º)Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 

Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 04 de Julho de 2018. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 
   GESTÃO 2017-2020 – A CONSTRUÇÃO DA HISTÓRIA CONTINUA 

 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

  DECRET0 Nº 879 DE 04 DE JANEIRO DE 2018 
 
  SÚMULA: O Chefe do Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Sul, de acordo com o art. 94 da 
Lei Orgânica do Município, com base nos artigos 34 e 35 da Lei Municipal Nº  002/2001 de 19/02/2001, que instituiu 
o Plano de Cargos e Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cruzeiro do Sul, em especial a 
exigência prevista no Art. 37 da referida Lei Municipal: 

 
DECRETA 

 
  Art. 1º - Fica regulamentado o Processo de Ascensão Funcional previsto no item II do Art. 25 da Lei 
Municipal nº. 002/2001 de 19.02.2001 que instituiu o Plano de Cargos e Carreira e Vencimentos dos servidores 
públicos de Cruzeiro do Sul. 
 
  Art. 2º - Terá direito ao ingresso ao Processo de Ascensão Funcional os servidores públicos 
municipais que detém cargos efetivos e que não estejam em período de estágio probatório. 
 
             § 1º - Os servidores públicos nomeados para cargo de provimento efetivo, integrante do quadro 
de pessoal permanente dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, ficarão sujeitos a estágio probatório 
de 03 (três) anos de efetivo exercício, período durante o qual será verificada, através de avaliação específica, a 
capacidade e a aptidão para o desempenho de suas atribuições, nos termos deste Decreto. 
 
        § 2º - A avaliação de desempenho em estágio probatório, de caráter obrigatório, deverá ser 
realizada pela chefia imediata, no órgão ou entidade em que o servidor estiver lotado, por meio de formulário 
específico, conforme Anexo I deste Decreto, a ser encaminhado pela Comissão de Avaliação para Ascensão 
Funcional. 
 
       § 3º - O servidor público obterá progressão funcional, de um nível para outro, a cada 03 (três) 
anos, mediante aprovação em avaliação de desempenho funcional. 
 
     § 4º - Para a primeira progressão o prazo será contado a partir da data em que se der o exercício 
do profissional no cargo ou do seu enquadramento. 
 
     § 5º - Decorrido o prazo previsto no § 3º, e não havendo processo de avaliação de desempenho 
funcional, a progressão funcional dar-se-á automaticamente. 
 
     § 6º - Para fazer jus à progressão por merecimento ou a aprovação no estágio probatório, o 
servidor deverá obter, pelo menos, grau mínimo de 60% (sessenta por cento) quando da avaliação de seu 
desempenho pela Comissão de Desenvolvimento Funcional. 
 
       § 7º - Os servidores municipais que estão enquadrados no Plano de Carreira do Magistério 
Municipal, serão avaliados em conformidade com o Estatuto Próprio da Educação do Município. 
 
   Art. 3° - A Avaliação para Ascensão Funcional – AAF será aplicada a todos os servidores efetivos e 
servidores em estágio probatório do Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná. 
 
  I - A avaliação de desempenho funcional para o servidor para fins de progressão ou promoção será 
realizada a cada 03 anos; 
 
   II - A avaliação do servidor em estágio probatório será realizada após 24 meses do ingresso no 
serviço público 
. 

Art. 4º - A Ascensão Funcional compreende 02 (duas) situações de acesso, obedecidos os critérios 
que a regulamentam, em consonância com o presente Decreto. 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 
   GESTÃO 2017-2020 – A CONSTRUÇÃO DA HISTÓRIA CONTINUA 

 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 I - Acesso de Classe: Os cargos que compreendem os Grupos Ocupacionais estão escalonados 
05 (cinco) níveis, conforme o estabelecido no Anexo I, parte integrante deste Decreto, permitindo o servidor passar 
para outra classe mediante as seguintes exigências: 

  
 A - Por formação exigida no ingresso do Cargo, com vencimento básico; 
  B - Por Avaliação Funcional de Fatores e Padrões de Desempenho, conforme média adquirida, 

nível Médio Superior; 
 C- Por Avaliação Funcional de Fatores e Padrões de Desempenho, nível superior; 
 D - Por formação em graduação de nível superior na área de atuação; 
 E - Formação em Pós-Graduação na área de atuação.  
 
 § 1º - As ascensões constantes nas alíneas B e C do inciso I, deste artigo correspondem à 

Pontuação dos Fatores e Padrões de Desempenho especificados no Regulamento Geral de Avaliação do 
Funcionalismo Público, do Município de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná.  (Anexo II do presente Decreto).  

 
    § 2º - A Média Final para fins de ascensão funcional é a somatória dos pontos obtidos pelo 

servidor constantes do Plano de Valores dos Padrões e dos Fatores de Desempenho (Anexo II) e Tabela Única (Anexo 
III).   

 
    § 3º - A Classificação dos Resultado da Avaliação dos Fatores e Padrões de Desempenho 

obedecerá ao constante do Anexo IV do presente Decreto. 
 
     § 4º - O Registro do Resultado da Avaliação dos Fatores e Padrões de Desempenho constarão da 

Ficha de Avaliação de Desempenho Individual. (Anexo V) 
 
    § 5º - A Síntese da Avaliação de Desempenho Individual será registrada em Ficha Própria com 

arquivamento na Pasta Funcional do servidor. (Anexo VI) 
 
  § 6º - As ascensões constantes nas alíneas D e E do Inciso I, deste artigo, correspondem à 

formação em graduação ou pós-graduação do funcionário público adquirido na área de atuação das atividades 
desenvolvidas pelo cargo efetivo, anterior ou posterior a sua inserção por concurso, no Serviço Público do Município 
de Cruzeiro do Sul. 

 
 § 7º - Não serão ascendidos por critérios das alíneas "D" e "E" os funcionários não aprovados na 

Avaliação de Fatores e Padrões de Desempenho. 
 

   II - acesso a cargo: 
   a) existência de vaga no cargo pretendido; 
   b) requisitos de habilitação do cargo desejado; 
   c) aprovação prévia em concurso público; 

d) interesse da administração municipal. 
 

DA COMISSÃO 
 

   Art. 5º - A avaliação de desempenho prevista neste Decreto tem por objetivo aferir o mérito 
funcional dos servidores integrantes do Plano de Cargos e Carreira dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal 
nº 002/2001), buscando incentivar o seu potencial, sua formação continuada, a identificação das suas necessidades 
de treinamento e o aperfeiçoamento profissional. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - A Comissão de Avaliação para Ascensão Funcional, será constituída por 05 
(cinco) membros, sendo obrigatoriamente 04 (quatro) membros por indicação dos Servidores Públicos Municipais 
em assembleia e 01 (um) por indicação do Prefeito Municipal, sendo este o Secretário Municipal de Administração, o 
qual será o Presidente da Comissão. 
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   Art. 6º - Caberá à Comissão de Avaliação para Ascensão Funcional - CAAF, nos prazos estabelecidos 
neste Decreto: 
 
  I - receber e analisar a avaliação realizada pela chefia imediata do servidor avaliado; 
  II - elaborar parecer conclusivo, ao final da avaliação de desempenho; 
  III - realizar diligências e inspeções que se fizerem necessárias. 
 
   Art. 7º - O membro da comissão não poderá atuar na avaliação de servidor que: 
 
   I - seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 
   II - esteja com ele ou com o respectivo cônjuge ou companheiro, litigando judicial ou 
administrativamente. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que incorrer as situações previstas nos incisos deste artigo, o 
Presidente da CAAF convocará um servidor efetivo estável para o exercício das atribuições do membro afastado.  
 
   Art. 8° - A avaliação de desempenho em estágio probatório obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia, contraditório e ampla defesa, devendo aferir a aptidão 
para o exercício do cargo. 
 
   Art. 9º - Não serão avaliados os servidores: 
 
   I - Efetivos que foram excluídos (exonerados, demitidos) do quadro funcional ou se aposentem, 
passando à inatividade, durante o período regulamentar da avaliação; 
   II - Efetivos que se encontrarem afastados por motivo de licença para interesse particular, licença 
para tratamento de saúde, licença para acompanhar cônjuge ou companheiro, e para o serviço militar obrigatório. 
 

DA PONTUAÇÃO 
 

   Art. 10 -  Os critérios constantes da avaliação serão apurados e pontuados em consonância com o 
Anexo IV do presente Decreto. 
 

DOS EFEITOS DA AVALIAÇÃO 
 

Art. 11 - O resultado da avaliação de desempenho em estágio probatório será utilizado para 
confirmação de permanência no cargo no caso de servidor considerado apto, ou para a exoneração do servidor 
considerado inapto.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO -  Será considerado inapto o servidor que obtiver média de classificação de até 

150 (Cento e cinquenta) pontos. (Anexo IV) 
 
Art. 12. Para fazer jus à progressão por merecimento, o servidor estável deverá obter:  
 
I - De 351(Trezentos e cinquenta e um) a 400 (quatrocentos) pontos quando da avaliação de seu 

desempenho pela Comissão de Desenvolvimento Funcional: Conceito Médio Superior, passando do nível A para o 
nível B; 

 
II - De 451 (Quatrocentos e cinquenta e um)  pontos acima,  quando da avaliação de seu 

desempenho pela Comissão de Desenvolvimento Funcional: Conceito Superior, passando do nível B para o nível C.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o servidor permanecerá 

no nível em que se encontra, devendo, novamente, cumprir o interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício nesse 
nível, para efeito de nova apuração de merecimento. 
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DOS RECURSOS 
 
Art. 13 - Os servidores que discordarem da avaliação feita pela Chefia Imediata poderão dela 

recorrer, individualmente, em instância única, através de requerimento de recurso devidamente fundamentado 
constante no Anexo VII deste Decreto, no período de 03 (três) dias úteis contados após a ciência da respectiva 
avaliação, devendo o servidor, protocolizá-lo junto à CAAF em duas vias. 

  
I - Os recursos devidamente fundamentados pelo servidor serão analisados pela Comissão de 

Avaliação para Ascensão Funcional.  
II - Serão revistos apenas os fatores de avaliação indicados pelo recorrente e que tenham sido 

devidamente fundamentados por escrito no recurso;   
III - Não serão analisados recursos protocolizados fora do prazo estipulado no caput desse artigo, 

bem como serão indeferidos de plano os recursos não fundamentados.  
IV - Para a avaliação recorrida, prevalecerá a pontuação obtida após o julgamento do mesmo a 

qual subsidiará o parecer conclusivo da Comissão de Avaliação para Ascensão Funcional. 
  
Art. 14 - O servidor que se julgar prejudicado com o resultado do Parecer da Comissão por 

considerá-lo em desacordo com as normas deste Decreto, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do parecer, 
dirigir-se ao Prefeito Municipal com requerimento fundamentado solicitando revisão da avaliação. 

  
§ 1º Nos casos em que não houver a ciência do servidor, o prazo previsto no caput deste artigo 

será contado a partir da publicação do resumo do parecer no diário oficial do Município. 
  
§ 2º O requerimento será apreciado e emitido parecer sobre a procedência ou não no prazo de 15 

(quinze) dias.  
 
Art. 15 - Concluída a fase de recursos o parecer conclusivo será homologado pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 
  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 16 - As situações que não se enquadrem nas disposições deste Decreto serão analisadas e 
resolvidas pela Comissão de Avaliação para Ascensão Funcional, conforme o caso.  

 
Art. 17 - Fica a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 

responsável em providenciar todos os ajustes necessários para o fiel cumprimento deste regulamento num prazo 
máximo de 90 (noventa) dias. 

 
Art. 18 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO 

PARANÁ, EM 04 DE JANEIRO DE 2018.  
 
 
Registre-se, 
         Publique-se, 
        Cumpra-se. 
 
 
       Ademir Mulon 
      - PREFEITO MUNICIPAL - 
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REGULAMENTO GERAL PARA AVALIAÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 
APRESENTAÇÃO 

 
   Este Regulamento se destina a fornecer às Diretorias Departamentais e Divisionais, bem como às 

Chefias de Serviços, Seções e Setores, os elementos indispensáveis ao processo de avaliação do desempenho de seus 

servidores de acordo com as definições estabelecidas neste Regulamento, cumprindo as determinações contidas no Art.6º -  

§ 4º da Emenda Constitucional nº 19 de 05 de junho de 1988 e Artigo 30 - §§ e incisos da Lei nº 600/02 de dezembro de 2002 

– Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 

 
FATORES DE AVALIAÇÃO 

 
   Conjunto de elementos destinados a estabelecer a medida do desempenho do funcionário em 

aspectos de ordem pessoal e profissional, durante um período de observação pré-estabelecido. Constituem fatores de 

Avaliação: Conhecimento do Trabalho; Qualidade do Trabalho; Quantidade do Trabalho; Responsabilidade; Cooperação; 

Rendimento do Trabalho; Capacidade de Julgamento; Capacidade de Chefia e Liderança;  Iniciativa; Economia; Capacidade de 

Aprender; Equilíbrio Emocional; Relações Humanas e Capacidade de Organização. 

 

PADRÕES DE DESEMPENHO 
 

   Conjunto de elementos destinados a estabelecer a medida do desempenho do funcionário em 

determinado fator de avaliação, durante o período de observação pré-estabelecido.  Os elementos destinados a medir o 

desempenho do funcionário caracterizam-se por: Inferior; Médio Inferior; Médio; Médio Superior; Superior. 

ANEXO I 
DA DESCRIÇÃO DOS FATORES DE DESEMPENHO  

ITEM FATOR DEFINIÇÃO COD. DEFINIÇÃO AVALIATIVA 
 
 
 
 
 
 

 
1 

CO
NH

EC
IM

EN
TO

 D
O 

TR
AB

AL
HO

 

 
 
 
 
Destina-se a avaliar o grau de conhecimento 
do funcionário em relação aos aspectos 
teóricos e práticos dos processos de trabalho 
que compõe as funções que exerce. 

 
A 

Possui conhecimentos suficientes para 
desenvolver a contento quase todas  as 
tarefas do cargo; 

 
B 

Não possui conhecimentos suficientes 
para desenvolver nem mesmo as 
tarefas mais simples do cargo; 

 
C 

possui alguns conhecimentos, o que lhe 
permite desenvolver apenas as tarefa 
mais simples do cargo; 

 
D 

possui bons conhecimentos, o que lhe 
permite desenvolver a  contento todas 
as tarefas do cargo; 

 
E 

possui um alto grau de conhecimento, 
extrapola os limites de conhecimentos 
exigidos para o cargo. 
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2 

QU
AL

ID
AD

E 
DO

 T
RA

BA
LH

O 

 
 
 
 
 
 
Destina-se a avaliar o funcionário quanto ao 
padrão de qualidade que apresenta na 
conclusão de seus trabalhos: 
 

 
A 

Os trabalhos são de qualidade regular, 
quase não apresentam falhas; 

 
B 

Os trabalhos   são  de boa qualidade, 
dificilmente apresentam falhas; 

 
 

C 

Os trabalhos são irreparáveis, de ótima 
qualidade, normalmente auxilia os 
colegas em seus trabalhos, para que    
estes  consigam também apresentar 
bons resultados; 

 
D 

Os trabalhos apresentam falhas, apesar 
de suas preocupações com a qualidade.
    

 
E 

Os trabalhos apresentam falhas 
constantes, não zela pela sua 
qualidade. 

     
 
 
 
 
 
 

 
3 

QU
AN

TI
DA

DE
 D

O 
TR

BA
LH

O 

 
 
 
 
Destina a avaliar a capacidade do funcionário 
produzir trabalhos relativos ao cargo, dentro 
das condições pré-estabelecidas: 
 

A Mantém média normal de produção. 
 

B 
A  produção  é  excelente,   produz 
grandes quantidades, em tempo 
reduzido, sobra-lhe tempo para outros 
afazeres. 

 
C 

A produção está   abaixo  do normal, às 
vezes, consegue boa produção. 

D A produção é muito boa, às vezes, 
sobra-lhe tempo para outros    
afazeres. 

 
E 

A produção é muito baixa, não 
consegue  boa   produção, nem  mesmo 
nos trabalhos mais simples. 

     
 
 
 
 
 
 

 
4 

RE
SP

ON
SA

BI
LID

AD
E 

 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em nortear suas ações na vida 
social e profissional dentro dos padrões éticos 
e morais estabelecidos, encarando o trabalho 
com seriedade e respeitando as normas do 
S.A.A.E quanto a disciplina, assiduidade e 
pontualidade: 
 
 
 
 

 
A 

Responsável, encara o trabalho com 
seriedade. 

 
B 

Bastante responsável, encara o 
trabalho com muita seriedade.  

 
 

C 

Baixíssimo grau de responsabilidade 
reflete diretamente no trabalho 
ocasionando, com constância, 
problemas à chefia; 

 
D 

Responsável às vezes, porém, suas 
atitudes interferem de forma negativa 
no trabalho. 

E Possui excelente   grau    de   
responsabilidade,   suas   atitudes 
invariavelmente responsáveis, 
contribuem de forma   significativa  
para o resultado de seus trabalhos. 
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ITEM FATOR DEFINIÇÃO COD. DEFINIÇÃO AVALIATIVA 
 
 
 
 
 
 

 
5 

CO
OP

ER
AÇ

ÃO
 

 
 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade de trabalhar 
com boa vontade e disposição em ajudar, 
auxiliando com harmonia, cortesia, amizade e 
espírito de equipe: 
 

 
A 

Muito colaborador, está  sempre  
disposto a cooperar, quando solicitado. 

 
B 

Coopera normalmente, sempre que é 
solicitado a fazê-lo. 

 
C 

Nunca está   disposto   a   cooperar,  
demonstra má vontade até mesmo na 
execução de suas próprias tarefas. 

 
D 

Possui  excelente  espírito de 
cooperação, procura cooperar até  
mesmo sem          ser solicitado; 

 
E 

Não demonstra nenhum espírito de 
cooperação, nem mesmo quando 
solicitado.  

     
 
 
 
 
 
 

 
6 

EC
ON

OM
IA

 

 
 
 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em racionalizar o uso de bens e 
materiais e restringir dentro do possível os 
custos do S.A.A.E : 

 
A 

Bastante comedido no uso  de 
materiais e equipamentos,  dificilmente 
gasta além do necessário. 

 
 

B 

Extremamente criterioso e comedido 
quanto ao uso de materiais, seus 
materiais e equipamentos estão 
sempre em ótimas condições de uso, 
gasta só o necessário 

 
C 

Muito negligente no uso do material de 
trabalho, parece não ter noção da 
importância e do custo dos materiais 
que utiliza; 

 
D 

Muito instável quanto ao uso de 
materiais e equipamentos, muitas 
vezes gasta além do necessário. 

 
E 

Normal, as vezes se descontrola um 
pouco no uso de materiais.  

     
 
 
 
 
 
 

 
7 

CA
PA

CI
DA

DE
 D

E 
AP

RE
ND

ER
 

 
 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em assimilar conhecimentos, 
informações e técnicas pertinentes ao cargo: 

 
A 

Tem muita dificuldade  para aprender 
até mesmo os trabalhos mais simples. 

 
B 

Tem alguma  dificuldade   para 
aprender, as vezes aprende com 
facilidade, diante de explicação bem 
detalhada, necessita, porém,  de apoio 
constante. 

 
C 

Aprende com extrema facilidade,  
nunca necessita de grandes      
explicações para aprender os trabalhos 
que lhe  são afetos. 

 
D 

Aprende com  certa facilidade, desde 
que lhe seja dada uma boa explicação. 

 
E 

Aprende com   bastante  facilidade,  
não são necessárias muitas        
explicações.  
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8 

CA
PA

CI
DA

DE
 D

E 
CH

EF
IA

 E
 LI

DE
RA

NÇ
A 

 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade de 
planejamento, organização e coordenação do 
funcionário ocupante de cargo ,  diretoria  e 
chefia, na facilidade e na clareza com que 
transmite ordens e instruções, e na aptidão em 
manter a disciplina fazendo com que sejam 
observadas e cumpridas as normas vigentes. 

 
A 

Baixíssima capacidade,  não  consegue  
um nível satisfatório de comando.  

 
B 

Boa capacidade de chefia e liderança, 
as  vezes necessita rever  seus métodos 
de comando para conseguir bons 
resultados. 

 
C 

Excelente capacidade de chefia, líder 
nato, exerce pleno controle  sobre seus 
comandados. 

 
D 

Pouca capacidade, consegue um nível 
de comando apenas satisfatório, as 
vezes, insatisfatório. 

 
E 

Muito boa capacidade de  chefia e 
liderança, dificilmente tem  problemas 
com seus  subordinados  em função de 
seus métodos de comando.  

 
       
 
 
ITEM FATOR DEFINIÇÃO COD. DEFINIÇÃO AVALIATIVA 
 
 
 
 
 
 

 
9 

IN
IC

IA
TI

VA
 

 
 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em coordenar idéias, definir metas 
e praticar ações relativas ao trabalho, com 
agilidade, dinamismo e eficácia:   

 
A 

Tem  alguma  iniciativa, as vezes  tira 
proveito disso em  seu trabalho. 

 
B 

Tem pouca iniciativa, necessita sempre 
de orientação e comando. 

 
C 

Possui excelente grau de iniciativa, seu 
espírito empreendedor reflete        
muito positivamente no resultado de 
seus trabalhos. 

 
D 

Totalmente desprovido de iniciativa, 
não realiza nada além do que lhe é 
determinado. 

 
E 

Possui  bom  grau de   iniciativa,  o 
resultado de seu trabalho é sempre 
beneficiado por isso.  

     
 
 
 
 
 
 

 
10 

RE
ND

IM
EN

TO
 N

O 
TR

AB
AL

HO
  

 
 
 
Destina-se a avaliar os resultado e conclusões 
dos trabalhos do funcionário no exercício de 
suas funções. 

 
A 

Seu  rendimento  é normal,  as  vezes 
deixa de conseguir bons resultados. 

 
B 

Baixo rendimento, dificilmente 
consegue resultados aceitáveis. 

 
C 

Bom rendimento, procura conseguir 
melhores resultados. 

 
D 

Pouco rendimento, as vezes consegue 
resultados aceitáveis. 

 
E 

Excelente rendimento, está  sempre 
procurando aprimorar seus métodos e 
sistemas  de   trabalho   para   
conseguir    melhores resultados.  
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11 

CA
PA

CI
DA

DE
 D

E 
JU

LG
AM

EN
TO

 

 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em discernir com bom senso e 
raciocínio sobre as situações que se lhe 
apresentam, decidindo com segurança e 
objetividade e chegando a conclusões lógicas e 
racionais. 

 
A 

Capacidade normal, as vezes tem 
alguma dificuldade diante de 
problemas não muito complexos. 

 
B 

Grande capacidade de julgamento, 
consegue posicionar-se rapidamente, 
mesmo diante   dos problemas mais 
complexos, solucionando-os com 
eficácia. 

 
C 

Baixa capacidade de julgamento,  
consegue apenas resolver os     
problemas mais simples.  

 
D 

Boa capacidade de julgamento, tem 
certa facilidade em resolver  até 
mesmo os problemas mais complexos. 

 
E 

Excelente capacidade de julgamento, 
resolve os problemas mais complexos 
apresentados.  

     
 
 
 
 
 
 

12 

EQ
UI

LÍB
RI

O 
EM

OC
IO

NA
L 

 
 
destina a avaliar a capacidade do funcionário 
em nortear sua ações mediante o 
estabelecimento de medida de 
comportamento compatível com o nível dos 
problemas que se lhe apresentam e com o 
contexto das situações e do ambiente:Destina-
se a avaliar os resultado e conclusões dos 
trabalhos do funcionário no exercício de suas 
funções. 

 
A 

Extremamente equilibrado, mantém-se  
controlado em todas as  suas ações e 
diante de quaisquer situações. 

 
B 

Equilibrado, às vezes   modifica  seu 
comportamento diante de alguns 
problemas. 

 
C 

Bastante  equilibrado, dificilmente se 
descontrola diante de situações 
problemáticas.  

 
D 

Instável, às  vezes   consegue controlar-
se diante de problemas     complexos.  

 
E 

Muito instável emocionalmente, 
freqüentemente desequilibra-se diante 
de situações simples.  

             
 
                                   
ITEM FATOR DEFINIÇÃO COD. DEFINIÇÃO AVALIATIVA 
 
 
 
 
 
 

 
13 

RE
LA

ÇÕ
ES

 H
UM

AN
AS

 

 
 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em se relacionar com os demais 
funcionários, chefias e subordinados, com 
receptividade, atenção e urbanidade no 
tratamento. 

 
A 

Bom nível de relacionamento,  
dificilmente deixa de conseguir  
resultados pelos contados que realiza. 

 
B 

Incapaz de manter um nível satisfatório 
de relacionamento. 

 
C 

Difícil relacionamento, as vezes, porém, 
consegue  alguns resultados aceitáveis 
pelos contatos que realiza. 

 
D 

Relacionamento normal,  as  vezes,  
porém,  deixa de conseguir  bons 
resultados em função dos contatos que 
realiza. 

 
E 

Extrema facilidade de  relacionamento, 
consegue obter grandes     vantagens 
através dos contatos que realiza.  
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14 

CA
PA

CI
D

A
D

E 
D

E 
O

RG
A

N
IZ

A
ÇÃ

O
 

 
 
 
Destina-se a avaliar a capacidade do 
funcionário em coordenar racionalmente suas 
atividades e ordenar seus elementos de 
trabalho, estabelecendo critérios, disciplina e 
zelo. 
 

 
A 

Bastante organizado,  dificilmente tem  
problemas  de organização. 

 
B 

Extremamente organizado, seu 
trabalho é facilitado pela forma 
criteriosa como se organiza. 

 
C 

Seu trabalho é pouco organizado, 
freqüentemente tem dificuldades na 
execução das tarefas. 

 
D 

Organizado, tem, às vezes, alguma 
dificuldade  no trabalho, tendo, nessas 
ocasiões, a necessidade de rever seus 
esquemas de organização. 

 
E 

Seu trabalho normalmente é 
desorganizado..  

                        
ANEXOII 

PLANO DE VALORES DOS PADRÕES E 
DOS FATORES DE DESEMPENHO 

 
PLANO I 

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOP 
 
 
 

Nº FATORES DE AVALIAÇÃO PADRÕES DE DESEMPENHO 
  I MI M MS S 

1 Conhecimento do Trabalho 20 40 60 80 100 

2 Responsabilidade 15 30 45 60 75 

3 Qualidade do Trabalho 17 34 51 68 85 

4 Quantidade do  Trabalho 13 26 39 52 65 

5 Capacidade de Aprender 10 20 30 40 50 

6 Cooperação             8 16 24 32 40 

7 Capacidade de Organização 6 12 18 24 30 

8 Relações Humanas 5 10 15 20 25 

9 Iniciativa     4 8 12 16 20 

10 Economia 2 4 6 8 10 
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ANEXOII 

PLANO DE VALORES DOS PADRÕES E 
DOS FATORES DE DESEMPENHO 

 
 

PLANO II 
GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL - GOSP 

 
 

Nº FATORES DE AVALIAÇÃO PADRÕES DE DESEMPENHO 
  I MI M MS S 

1 Conhecimento do Trabalho 16 32 48 64 80 

2 Responsabilidade 15 30 45 60 75 

3 Qualidade do Trabalho 15 30 45 60 75 

4 Capacidade de Julgamento 13 26 39 52 65 

5 Iniciativa 12 24 36 48 60 

6 Rendimento do Trabalho 9 18 27 36 45 

7 Equilíbrio Emocional 5 10 15 20 25 

8 Capacidade de Organização 5 10 15 20 25 

9 Relações Humanas 5 10 15 20 25 

10 Cooperação 5 10 15 20 25 

 
ANEXOII 

PLANO DE VALORES DOS PADRÕES E 
DOS FATORES DE DESEMPENHO 

 
 

GRUPO OCUPACIOAN ADMINISTRATIVO - GOA 
GRIPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG 

PLANO III 
 
 

 
Nº FATORES DE AVALIAÇÃO PADRÕES DE DESEMPENHO 

  I MI M MS S 
1 Capacidade de Chefia e Liderança 16 32 48 64 80 

2 Responsabilidade 15 30 45 60 75 

3 Conhecimento do Trabalho 14 28 42 56 70 
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4 Iniciativa 13 26 39 52 65 

5 Capacidade  de Julgamento 12 24 36 48 60 

6 Equilíbrio Emocional    10 20 30 40 50 

7 Rendimento do Trabalho 6 12 18 24 30 

8 Capacidade de Organização 5 10 15 20 25 

9 Relações Humanas 4 8  12 16 20 

10 Cooperação 5 10 15 20 25 

 
ANEXOIII 

TABELA ÚNICA 
 

FATOR ITENS SIGLAS  PESOS 

 

A
SS

ID
U

ID
A

D
E 

Falta Justificada FJ 0,0 

Falta Injustificada FI (-1,5) 

Atraso AT (-0,5) 

Pontualidade PT 10,0 

 

 

D
IS

CI
PL

IN
A

 

Advertência Verbal AV (-1,0) 

Advertência Escrita AE (-3,0) 

Suspensão S (-5,0) 

Participação Eventos Municipais PEM 10,0 

 
ANEXO IV 

 
CLASSIFICAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
CONCEITO FAIXA RESULTADOS 

  CLASSIFICAÇÃO ALTERNATIVAS 
INFERIOR ATÉ 150 ATÉ 150 Desligamento do cargo 

 

MÉDIO INFERIOR 

 

151 a 250 

 

151 a 250 

Nova avaliação após 90dias de estudos 

s/permanência ou desligamento 
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MÉDIO 

 

251 a 350 

 

251 a 350 

Permanece no cargo sem aumento 

MÉDIO SUPERIOR 351 a 450 351 a 450 Aumento de 1% 

 

SUPERIOR 

 

ACIMA DE 451 

 

ACIMA DE 451 

 

Aumento  5%  

 
ANEXO VI 

SINTESE DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 

DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
             AVALIAÇÃO DE 
              DESEMPENHO 

                  PLANO 
I II III 

SITUAÇÃO GERAL DO FUNCIONÁRIO 
NOME: CARGO REMUNERAÇÃO: 
ADMISSÃO: CONCURSO: ENQUADRAMENTO: 
DEPARTAMENTO DIVISÃO: SECÇÃO: 
   

INFORMES ESTATÍSTICOS AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
ASSIDUIDADE DISCIPLINA Nº PLANO FATORES PADRÃO USO RH 

FATOR Nº PONTOS FATOR Nº PONTOS  I II III  A B C D E PONTOS 
FJ   AE   1    Conh.Trabalho       
FI   S   2    Qual. Trabalho       
ATR   PEM   3    Quant. Trabalho       
PT      4    Responsabilidade       

 5    Cooperação       
INFORMAÇOES E CONCEITOS GERAIS DO SERVIDOR 6    Economia       

I  MI  M  MS  S  7    Capac. Aprender       
 SIM NÃO 8    Chefia/Liderança       
Deseja continuar a tê-lo sob suas ordens?   9    Iniciativa       
O Serviço revela desenvolvimento progressivo 
no Exercício de suas funções? 

  10    Rend. do Trabalho       

Há necessidade de ser treinado para o Exercício 
da Função? 

  11    Cap.Julgamento       

Demonstra capacidade e Aptidão para Ocupar 
Cargo de Maior  Responsabilidade? 
Qual? 

  12    Equilíb. Emocional       

Merece pelo seu desempenho melhor 
vencimento? 

  13    Relações Humanas       

   14    Capac. Organizar       
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RESUMO DA AVALIÇÃO PONTOS  OBSERVAÇÕES:                                        DATA: ____/____/________ 
 
 
MEMBRO: 

 
MEMBRO: 
 
MEMBRO: 
 
MEMBRO: 
 
MEMBRO: 

DESEMPENHO  
ASSIDUIDADE  
DISCIPLINA  
 
 
 
 
 
 
 
SOMA: 

 

    
 
 

       
I  MI  M  MS  S  

 

(Continua na página seguinte)
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FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 
PLANO I – GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR - GOP 

 
ANEXO V 

 
NOME:  _______________________________________________________________ 

CARGO:_______________________________________________________________  

MATRÍCULA:___________________________________________________________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________________________            

 

1.
 

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
 

D
O

 T
RA

B 
AL

H
O

 FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
 a) Possui conhecimentos suficientes para desempenar a contento quase todas as tarefas do cargo;      
b) Não possui conhecimentos suficientes para desenvolver nem mesmo as tarefas mais simples do cargo;      
c)  Possui alguns conhecimentos, o que lhe permite desenvolver apenas as tarefas mais simples do cargo;      
d) Possui bons conhecimentos, o que lhe permite desenvolver a contento todas as tarefas do cargo;      
e) Possui um alto grau de conhecimento, extrapola os limites de conhecimento exigidos para o cargo 
 

     

 

2.
 R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 

a) Responsável, encara o trabalho com seriedade.      
 

b) Bastante responsável, encara o trabalho com muita seriedade.    
 

  

c) Seu baixíssimo grau de responsabilidade reflete diretamente no trabalho 
 ocasionando, com constância, problemas à chefia; 

     

d) responsável às vezes, porém, suas atitudes interferem negativamente no trabalho;    
 

  

e) possui excelente grau de responsabilidade, suas atitudes, invariavelmente responsáveis, contribuem 
de forma   significativa  para o resultado    de      seus trabalhos.       

     

 

3.
 Q

U
AL

ID
AD

E 
N

O
 

TR
AB

AL
H

O
 

a) Seus trabalhos são de qualidade regular, quase não apresentam falhas       
 

b) Seus trabalhos são de qualidade, dificilmente apresentam falhas; 
 

   
 

  

c) Seus trabalhos são irreparáveis, de ótima qualidade, normalmente auxilia seus colegas em seus 
trabalhos, para que estes consigam também apresentar bons resultados; 
 

     

d) Seus trabalhos apresentam falhas, apesar de suas preocupações com a qualidade;    
 

  

e) Seus trabalhos apresentam falhas constantes, não zela pela sua qualidade.      
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4.
 Q

U
AN

TI
D

AD
E 

D
O

 
TR

AB
AL

H
O

 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
a) Mantém média normal de produção      

 
b) Sua produção é excelente, produz grandes quantidades, em tempo reduzido, sobra-lhe tempo para 
outros afazeres; 
 

   
 

  

c)  Sua produção está   abaixo  do normal, às vezes, consegue boa produção;      
 

d)  Sua produção é muito boa, às vezes, sobra-lhe tempo para outros  afazeres;    
 

  

e) Quantidade muito baixa, não consegue  boa   produção, nem  mesmo nos trabalhos mais simples.      
 

5.
 C

AP
AC

ID
AD

E 
D

E 
AP

RE
N

D
ER

 

Tem muita dificuldade  para aprender até mesmo os trabalhos mais simples;      
 

Tem alguma  dificuldade   para aprender, as vezes aprende com facilidade, diante de explicação bem  
detalhada, necessita, porém,  de apoio constante; 

   
 

  

Aprende com extrema facilidade,  nunca necessita de grandes explicações para Aprender os trabalhos que 
lhe   são afetos 

     

Aprende com  certa facilidade, desde que lhe seja dada uma boa explicação;    
 

  

Aprende com   bastante  facilidade,  não são necessárias muitas  explicações..  
 

    

 

6.
 C

O
O

PE
RA

ÇÃ
O

  

a) Muito colaborador, está  sempre  disposto a cooperar, quando solicitado;      
 

b) Coopera normalmente, sempre que é solicitado a fazê-lo;    
 

  

c) Nunca está disposto a cooperar, demonstra má vontade até mesmo na execução de suas próprias    
tarefas; 

     

d) Possui  excelente  espírito de cooperação, procura cooperar até  mesmo sem  ser solicitado;    
 

  

e) Não demonstra nenhum espírito de cooperação, nem mesmo quando solicitado.         
 

    

 

7 
. C

AP
AC

ID
AD

E 
D

E 
O

O
RG

AN
IZ

AÇ
ÃO

 

a) Bastante organizado,  dificilmente tem  problemas  de organização;      
 

b) Extremamente organizado, seu trabalho é facilitado pela forma criteriosa como se organiza    
 

  

c) Seu trabalho é pouco organizado, freqüentemente tem dificuldades na execução das tarefas;      
d) Organizado, tem, as vezes, alguma dificuldade  no trabalho, tendo, nessas ocasiões, a necessidade de 
rever seus esquemas de organização; 

   
 

  

e) Seu trabalho é normalmente desorganizado.  
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8.
 R

EL
AÇ

Õ
ES

 H
U

M
AN

AS
 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
a) Bom nível de relacionamento,  dificilmente deixa de conseguir  resultados pelos  
contados que realiza;  
        

     
 

b) Incapaz de manter um nível satisfatório de relacionamento;    
 

  

c) Difícil relacionamento, às vezes, porém, consegue  alguns resultados aceitáveis pelos contatos que 
realiza; 

     
 

d) Relacionamento normal,  às  vezes,  porém,  deixa de conseguir  bons resultados em função dos 
contatos que realiza;  

   
 

  

e) Extrema facilidade de relacionamento, consegue obter grandes vantagens através dos contatos que  
realiza. 

     

 

9.
 IN

IC
IA

TI
VA

 

a)  Tem  alguma  iniciativa, as vezes  tira proveito disso em  seu trabalho; 
        

     
 

b) Tem pouca iniciativa, necessita sempre de orientação e comando;    
 

  

c) Possui excelente grau de iniciativa, seu espírito empreendedor reflete  muito positivamente no 
resultado de seus trabalhos; 

     

d) Totalmente desprovido de iniciativa, não realiza nada além do que lhe é determinado.    
 

  

e) Possui  bom  grau de   iniciativa,  o resultado de seu trabalho é sempre beneficiado por isso;  
 

    

 

10
. E

CO
N

 O
M

IA
   

 

a) Bastante comedido no uso  de materiais e equipamentos,  dificilmente gasta além 
 do necessário; 
 

     
 

b) Extremamente criterioso e comedido quanto ao uso de materiais, seus materiais e equipamentos estão 
sempre em ótimas condições de uso, gasta só o necessário; 

   
 

  

c) Muito negligente no uso do material de trabalho, parece não ter noção da importância e do custo dos 
materiais que utiliza; 

     

d) Muito instável quanto ao uso de materiais e equipamentos, muitas vezes gasta além do necessário;    
 

  

e) Normal, as vezes se descontrola um pouco no uso de materiais.  
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ANEXO V 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 
PLANO II -  GRUPO OCUPACIONAL SEMI PROFISSIONAL - GOSP 

 
 
 
NOME:  _______________________________________________________________ 

CARGO:_______________________________________________________________  

MATRÍCULA:___________________________________________________________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________________________              

 

1.
CO

N
H

EC
IM

EN
TO

 N
O

 
TR

AB
AL

H
O

 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
a) Possui conhecimentos suficientes para desempenar a contento quase todas 
 as tarefas do cargo;  

     
 

b) Não possui conhecimentos suficientes para desenvolver nem mesmo as tarefas mais simples do cargo;    
 

  

c)  Possui alguns conhecimentos, o que lhe permite desenvolver apenas as tarefas mais simples do cargo; 
 

     
 

d)  Possui bons conhecimentos, o que lhe permite desenvolver a contento todas as tarefas do cargo; 
 

   
 

  

e) Possui um alto grau de conhecimento, extrapola os limites de conhecimento exigidos para o cargo      
 

2.
 R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
AD

E 

a)  Responsável, encara o trabalho com seriedade; 
  

     
 

b) Bastante responsável, encara o trabalho com muita seriedade;    
 

  

c) Seu baixíssimo grau de responsabilidade reflete diretamente no trabalho 
 ocasionando, com constância, problemas à chefia; 

     

d) Responsável às vezes, porém, suas atitudes interferem negativamente no trabalho;    
 

  

e) Possui excelente grau de responsabilidade, suas atitudes, invariavelmente responsáveis, contribuem de 
forma   significativa  para o resultado    de      seus trabalhos.       

 
 

    

 

3.
 Q

U
AL

ID
AD

E 
N

O
 

TR
AB

AL
H

O
 

a) Seus trabalhos são de qualidade regular, quase não apresentam falhas; 
 

     
 

b) Seus trabalhos são de qualidade, dificilmente apresentam falhas;    
 

  

c) Seus trabalhos são irreparáveis, de ótima qualidade, normalmente auxilia seus colegas em seus 
trabalhos para que estes consigam também apresentar bons resultados; 

     

Seus trabalhos apresentam falhas, apesar de suas preocupações com a qualidade;    
 

  

e) Seus trabalhos apresentam falhas constantes, não zela pela sua qualidade.  
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4.
 C

AP
AC

ID
AD

E 
D

E 
JU

LG
AM

EN
TO

 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
a) Capacidade normal, as vezes tem alguma dificuldade diante de 
 problemas não muito complexos;  

     
 

b) Grande capacidade de julgamento, consegue posicionar-se rapidamente, mesmo diante   dos 
problemas mais complexos, solucionando-os com eficácia; 

   
 

  

c) Baixa capacidade de julgamento,  consegue apenas resolver os     problemas mais simples      
 

d) Boa capacidade de julgamento, tem certa facilidade em resolver  até mesmo os problemas mais 
complexos. 

   
 

  

e) Excelente capacidade de julgamento, resolve os problemas mais complexos apresentados.      
 

5.
 IN

IC
IA

TI
VA

 

a) Tem  alguma  iniciativa, as vezes  tira proveito disso em  seu trabalho; 
  

     
 

b) Tem pouca iniciativa, necessita sempre de orientação e comando;    
 

  

c) Possui excelente grau de iniciativa, seu espírito empreendedor reflete  muito positivamente no 
resultado de seus trabalhos; 

     

d) Totalmente desprovido de iniciativa, não realiza nada além do que lhe é determinado.    
 

  

e) Possui  bom  grau de   iniciativa,  o resultado de seu trabalho é sempre beneficiado por isso;  
 

    

 

6.
 R

EN
D

IM
EN

TO
 D

O
 

TR
AB

AL
H

O
 

 a) Seu  rendimento  é normal,  as  vezes deixa de conseguir bons resultados; 
  

     
 

b) Baixo rendimento, dificilmente consegue resultados aceitáveis;    
 

  

c) Bom rendimento, procura conseguir melhores resultados      
d) Pouco rendimento, as vezes consegue resultados aceitáveis    

 
  

e) Excelente rendimento, está  sempre procurando aprimorar seus métodos e sistemas  de   trabalho   
para   conseguir    melhores resultados. 

 
 

    

 

7.
 E

Q
U

IL
ÍB

RI
O

 
EM

O
CI

O
N

AL
 

a) Extremamente equilibrado, mantém-se  controlado em todas as  suas ações e 
 diante de quaisquer situações; 

     
 

b) Equilibrado, às vezes   modifica  seu comportamento diante de alguns problemas    
 

  

c) Instável, às  vezes   consegue controlar-se diante de problemas     complexos; 
 

     

d) Bastante  equilibrado, dificilmente se descontrola diante de situações problemáticas    
 

  

e)  Muito instável emocionalmente,  freqüentemente se desequilibra  diante de situação simples.  
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8.
 C

AP
AC

ID
AD

E 
D

E 
O

RG
AN

IZ
AÇ

ÃO
 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
a)  Bastante organizado,  dificilmente tem  problemas  de organização;      

 
b) Extremamente organizado, seu trabalho é facilitado pela forma criteriosa como se organiza;    

 
  

c) Seu trabalho é pouco organizado, freqüentemente tem dificuldades na execução das tarefas;      
 

d) Organizado, tem, às vezes, alguma dificuldade  no trabalho, tendo, nessas ocasiões, a necessidade de 
rever seus esquemas de organização; 

   
 

  

e) Seu trabalho é normalmente desorganizado 
 

     

 

9.
 R

EL
AÇ

Õ
ES

 H
U

M
AN

AS
 a) Bom nível de relacionamento,  dificilmente deixa de conseguir  resultados pelos contados que realiza;  

 
     

 
b) Incapaz de manter um nível satisfatório de relacionamento;    

 
  

c)  Difícil relacionamento, as vezes, porém, consegue  alguns resultados aceitáveis pelos contatos que 
realiza; 

     

d) Relacionamento normal,  as  vezes,  porém,  deixa de conseguir  bons resultados em função dos 
contatos que realiza 

   
 

  

e) Extrema facilidade de relacionamento, consegue obter grandes vantagens através dos contatos que  
realiza. 

 
 

    

 

10
. C

O
O

PE
RA

ÇA
O

 

a)  Muito colaborador, está  sempre  disposto a cooperar, quando solicitado; 
 

     
 

b) Coopera normalmente, sempre que é solicitado a fazê-lo;    
 

  

c) Nunca está disposto a cooperar, demonstra má vontade até mesmo na execução de suas próprias    
tarefas; 

     

D Possui  excelente  espírito de cooperação, procura cooperar até  mesmo sem  ser solicitado;    
 

  

e)  Não demonstra nenhum espírito de cooperação, nem mesmo quando solicitado  
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ANEXO V 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 

PLANO III -  GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG 

 
NOME:  ______________________________________________________________ 

CARGO:________________________ _____________________________________ 

MATRÍCULA:__________________________________________________________ 

LOTAÇÃO: ___________________________________________________________      

 

          

1.
 C

A
PA

CI
D

A
D

E 
D

E 
CH

EF
IA

 E
 

LI
D

ER
A

N
ÇA

 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
1   a)   Baixíssima capacidade,  não  consegue  um nível satisfatório de comando;        

 
b) Boa capacidade de chefia e liderança, as  vezes necessita rever  seus métodos de comando para 
conseguir bons resultados; 

   
 

  

c) Excelente capacidade de chefia, líder nato, exerce pleno controle  sobre seus comandados;      
 

d) Pouca capacidade, consegue um nível de comando apenas satisfatório, as vezes, insatisfatório    
 

  

e) Muito boa capacidade de  chefia e liderança, dificilmente tem  problemas com seus 
  subordinados  em função de seus métodos de comando. 

     

 

2.
 R

ES
PO

N
SA

BI
LI

D
A

D
E 

a) Responsável, encara o trabalho com seriedade;      
 

b) Bastante responsável, encara o trabalho com muita seriedade;    
 

  

c)  Seu baixíssimo grau de responsabilidade reflete diretamente no trabalho ocasionando, com 
constância, problemas à chefia; 

     

d) Responsável às vezes, porém, suas atitudes interferem negativamente no trabalho;    
 

  

 e) Possui excelente grau de responsabilidade, suas atitudes, invariavelmente responsáveis, contribuem 
de forma   significativa  para o resultado    de      seus trabalhos.     
   

 
 

    

 

3.
 C

O
N

H
EC

IM
EN

TO
 D

O
 

TR
A

BA
LH

O
 

a) Possui conhecimentos suficientes para desempenar a contento quase todas as tarefas do cargo;      
 

b) Não possui conhecimentos suficientes para desenvolver nem mesmo as tarefas mais simples do cargo;    
 

  

 c) Possui alguns conhecimentos, o que lhe permite desenvolver apenas as tarefas mais simples do cargo;      
 d) Possui bons conhecimentos, o que lhe permite desenvolver a contento todas as tarefas do cargo;    

 
  

e) Possui um alto grau de conhecimento, extrapola os limites de conhecimento exigidos para o cargo  
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4.
 IN

IC
IA

TI
V

A
 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
a) Tem  alguma  iniciativa, as vezes  tira proveito disso em  seu trabalho; 

e       
     

 
b) Tem pouca iniciativa, necessita sempre de orientação e comando;    

 
  

c) Possui excelente grau de iniciativa, seu espírito empreendedor reflete  muito positivamente no 
resultado de seus trabalhos; 

     
 

d) Totalmente desprovido de iniciativa, não realiza nada além do que lhe é determinado.    
 

  

e) Possui  bom  grau de   iniciativa,  o resultado de seu trabalho é sempre 
 beneficiado por isso; 

     

 

5.
 C

A
PA

CI
D

A
D

E 
D

E 
JU

LG
A

M
EN

TO
 

 a) Capacidade normal, as vezes tem alguma dificuldade diante de problemas não 
 muito complexos; 
 

     
 

b) Grande capacidade de julgamento, consegue posicionar-se rapidamente, mesmo diante   dos 
problemas mais complexos, solucionando-os com eficácia; 

   
 

  

c) Baixa capacidade de julgamento,  consegue apenas resolver os     problemas mais simples;      
d) Boa capacidade de julgamento, tem certa facilidade em resolver  até mesmo os problemas mais 
complexos. 

   
 

  

e) Excelente capacidade de julgamento, resolve os problemas mais complexos apresentados.  
 

    

 

6.
 E

Q
U

IL
ÍB

RI
O

 
EM

O
CI

O
N

A
L 

 a) Extremamente equilibrado, mantém-se  controlado em todas as  suas ações e 
 diante de quaisquer situações; 
 

     
 

b) Equilibrado, às vezes   modifica  seu comportamento diante de alguns problemas;    
 

  

c) Instável, às  vezes   consegue controlar-se diante de problemas     complexos;      
d) Bastante  equilibrado, dificilmente se descontrola diante de situações problemáticas;    

 
  

 e) Muito instável emocionalmente,  freqüentemente se desequilibra diante de situação simples.  
 

    

 

7.
 R

EN
D

IM
EN

TO
 N

O
 

TR
A

A
LH

O
  

a) Seu  rendimento  é normal,  as  vezes deixa de conseguir bons resultados;      
 

b) Baixo rendimento, dificilmente consegue resultados aceitáveis;    
 

  

c) Bom rendimento, procura conseguir melhores resultados;      
d) Pouco rendimento, as vezes consegue resultados aceitáveis;    

 
  

 e) Excelente rendimento, está  sempre procurando aprimorar seus métodos e sistemas  de   trabalho   
para   conseguir    melhores resultados. 

 
 

    

 

8.
 

CA PA

 a) Bastante organizado,  dificilmente tem  problemas  de organização;  
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b)  Extremamente organizado, seu trabalho é facilitado pela forma criteriosa como se organiza;    
 

  

c) Seu trabalho é pouco organizado, freqüentemente tem dificuldades na execução das tarefas;      
d)  Organizado, tem, as vezes, alguma dificuldade  no trabalho, tendo, nessas ocasiões, a necessidade de 
rever seus esquemas de organização; 

   
 

  

e)  Seu trabalho,  normalmente, é desorganizado  
 

    

 
 

9.
 R

EL
A

ÇÕ
ES

 H
U

M
A

N
A

S 

FATORES DE AVALIAÇÃO A B C D E 
)   a) Bom nível de relacionamento,  dificilmente deixa de conseguir  resultados pelos contados que realiza;      

 
b) Incapaz de manter um nível satisfatório de relacionamento;    

 
  

c) Difícil relacionamento, as vezes, porém, consegue  alguns resultados aceitáveis pelos contatos que 
realiza; 

     
 

d) Relacionamento normal,  as  vezes,  porém,  deixa de conseguir  bons resultados em função dos 
contatos que realiza 

   
 

  

e) Extrema facilidade de relacionamento, consegue obter grandes vantagens através 
 dos contatos que  realiza. 

     

 

10
. C

O
O

PE
RA

ÇÃ
O

 

a) Muito colaborador, está  sempre  disposto a cooperar, quando solicitado; 
 

     
 

b) Coopera normalmente, sempre que é solicitado a fazê-lo; 
 

   
 

  

c)  Nunca está disposto a cooperar, demonstra má vontade até mesmo na execução de suas próprias    
tarefas; 

     

d)  Possui  excelente  espírito de cooperação, procura cooperar até  mesmo sem  ser solicitado; 
 

   
 

  

e) Não demonstra nenhum espírito de cooperação, nem mesmo quando solicitado 
 

 
 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL CRUZEIRO DO SUL 

             CNPJ/MF 75.731.034/0001-55 
              Gestão 2017- 2020 - A Nova História Continua 

 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 - CENTRO – Fone  (44) 34651299 – Fax 34651608 - Caixa Postal 31 
CEP 87670-000 – CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

ANEXO VII 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
      Cruzeiro do Sul, PR, ___ de _____________ de______ 
 
À (Ao) 
(    ) Comissão de Avaliação para Ascensão Funcional 
(    ) Chefe do Poder Executivo Municipal 
 
Tipo de Avaliação 
(    ) Estágio Probatório 
(    ) Ascensão Funcional 
 
Referência: Recurso Administrativo  
(    ) Avaliação de Desempenho 
(    ) Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação para Ascensão Funcional. 
 
Prezados Senhores, 
 
           Eu, __________________________________________, servidor ocupante do cargo de ___________________, lotado no 
Departamento Municipal _______________________ 
sob matrícula/inscrição nº ___________, venho através do presente interpor o seguinte 
recurso:___________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
 
 
 
       Atenciosamente, 
 
       _____________________________________ 1

                                                                       CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
                             ANEXO I

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 980,82     990,63 1.029,86 1.078,90       1.176,98     1 980,82     990,63 1.029,86 1.078,90     1.176,98     
2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09       1.194,64     2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09     1.194,64     
3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51       1.212,56     3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51     1.212,56     
4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18       1.230,75     4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18     1.230,75     
5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11       1.249,21     5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11     1.249,21     
6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28       1.267,95     6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28     1.267,95     
7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72       1.286,97     7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72     1.286,97     
8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41       1.306,27     8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41     1.306,27     
9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38       1.325,86     9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38     1.325,86     

10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61       1.345,75     10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61     1.345,75     
11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11       1.365,94     11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11     1.365,94     
12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89       1.386,43     12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89     1.386,43     
13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95       1.407,22     13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95     1.407,22     
14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30       1.428,33     14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30     1.428,33     
15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94       1.449,76     15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94     1.449,76     
16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88       1.471,50     16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88     1.471,50     
17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11       1.493,58     17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11     1.493,58     
18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65       1.515,98     18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65     1.515,98     
19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49       1.538,72     19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49     1.538,72     
20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65       1.561,80     20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65     1.561,80     
21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12       1.585,23     21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12     1.585,23     
22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92       1.609,01     22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92     1.609,01     
23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05       1.633,14     23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05     1.633,14     
24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50       1.657,64     24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50     1.657,64     
25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29       1.682,50     25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29     1.682,50     
26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43       1.707,74     26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43     1.707,74     
27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91       1.733,36     27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91     1.733,36     
28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74       1.759,36     28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74     1.759,36     
29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93       1.785,75     29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93     1.785,75     
30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49       1.812,53     30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49     1.812,53     
31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41       1.839,72     31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41     1.839,72     

                         OPERADOR DE PABX                                  AUXILIAR ADMINISTRATIVO

                                     CLASSES                                      CLASSES

2

32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71       1.867,32     32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71     1.867,32     
33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38       1.895,33     33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38     1.895,33     
34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44       1.923,76     34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44     1.923,76     
35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89       1.952,61     35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89     1.952,61     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 980,82     990,63 1.029,86 1.078,90       1.176,98     1 980,82     990,63 1.029,86 1.078,90     1.176,98     
2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09       1.194,64     2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09     1.194,64     
3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51       1.212,56     3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51     1.212,56     
4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18       1.230,75     4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18     1.230,75     
5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11       1.249,21     5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11     1.249,21     
6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28       1.267,95     6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28     1.267,95     
7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72       1.286,97     7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72     1.286,97     
8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41       1.306,27     8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41     1.306,27     
9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38       1.325,86     9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38     1.325,86     

10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61       1.345,75     10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61     1.345,75     
11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11       1.365,94     11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11     1.365,94     
12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89       1.386,43     12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89     1.386,43     
13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95       1.407,22     13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95     1.407,22     
14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30       1.428,33     14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30     1.428,33     
15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94       1.449,76     15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94     1.449,76     
16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88       1.471,50     16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88     1.471,50     
17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11       1.493,58     17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11     1.493,58     
18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65       1.515,98     18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65     1.515,98     
19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49       1.538,72     19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49     1.538,72     
20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65       1.561,80     20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65     1.561,80     
21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12       1.585,23     21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12     1.585,23     
22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92       1.609,01     22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92     1.609,01     
23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05       1.633,14     23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05     1.633,14     
24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50       1.657,64     24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50     1.657,64     
25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29       1.682,50     25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29     1.682,50     
26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43       1.707,74     26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43     1.707,74     
27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91       1.733,36     27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91     1.733,36     
28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74       1.759,36     28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74     1.759,36     
29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93       1.785,75     29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93     1.785,75     

                        FISCAL DE OBRAS                                              AUXILIAR DE BIBLIOTECA

                                     CLASSES                                      CLASSES

3

30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49       1.812,53     30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49     1.812,53     
31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41       1.839,72     31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41     1.839,72     
32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71       1.867,32     32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71     1.867,32     
33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38       1.895,33     33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38     1.895,33     
34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44       1.923,76     34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44     1.923,76     
35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89       1.952,61     35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89     1.952,61     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 978,91     988,70 1.027,86 1.076,80       1.174,69     1 991,45     1.001,36 1.041,02 1.090,60     1.189,74     
2 993,59 1.003,53 1.043,27 1.092,95       1.192,31     2 1.006,32 1.016,38 1.056,64 1.106,95     1.207,59     
3 1.008,50 1.018,58 1.058,92 1.109,35       1.210,20     3 1.021,42 1.031,63 1.072,49 1.123,56     1.225,70     
4 1.023,63 1.033,86 1.074,81 1.125,99       1.228,35     4 1.036,74 1.047,11 1.088,57 1.140,41     1.244,09     
5 1.038,98 1.049,37 1.090,93 1.142,88       1.246,78     5 1.052,29 1.062,81 1.104,90 1.157,52     1.262,75     
6 1.054,56 1.065,11 1.107,29 1.160,02       1.265,48     6 1.068,07 1.078,75 1.121,48 1.174,88     1.281,69     
7 1.070,38 1.081,09 1.123,90 1.177,42       1.284,46     7 1.084,09 1.094,94 1.138,30 1.192,50     1.300,91     
8 1.086,44 1.097,30 1.140,76 1.195,08       1.303,73     8 1.100,36 1.111,36 1.155,37 1.210,39     1.320,43     
9 1.102,73 1.113,76 1.157,87 1.213,01       1.323,28     9 1.116,86 1.128,03 1.172,70 1.228,55     1.340,23     

10 1.119,28 1.130,47 1.175,24 1.231,20       1.343,13     10 1.133,61 1.144,95 1.190,29 1.246,98     1.360,34     
11 1.136,07 1.147,43 1.192,87 1.249,67       1.363,28     11 1.150,62 1.162,12 1.208,15 1.265,68     1.380,74     
12 1.153,11 1.164,64 1.210,76 1.268,42       1.383,73     12 1.167,88 1.179,56 1.226,27 1.284,67     1.401,45     
13 1.170,40 1.182,11 1.228,92 1.287,44       1.404,48     13 1.185,40 1.197,25 1.244,67 1.303,94     1.422,47     
14 1.187,96 1.199,84 1.247,36 1.306,75       1.425,55     14 1.203,18 1.215,21 1.263,34 1.323,49     1.443,81     
15 1.205,78 1.217,84 1.266,07 1.326,36       1.446,93     15 1.221,22 1.233,44 1.282,29 1.343,35     1.465,47     
16 1.223,86 1.236,10 1.285,06 1.346,25       1.468,64     16 1.239,54 1.251,94 1.301,52 1.363,50     1.487,45     
17 1.242,22 1.254,64 1.304,33 1.366,44       1.490,67     17 1.258,14 1.270,72 1.321,04 1.383,95     1.509,76     
18 1.260,86 1.273,46 1.323,90 1.386,94       1.513,03     18 1.277,01 1.289,78 1.340,86 1.404,71     1.532,41     
19 1.279,77 1.292,57 1.343,76 1.407,75       1.535,72     19 1.296,16 1.309,12 1.360,97 1.425,78     1.555,40     
20 1.298,97 1.311,96 1.363,91 1.428,86       1.558,76     20 1.315,61 1.328,76 1.381,39 1.447,17     1.578,73     
21 1.318,45 1.331,63 1.384,37 1.450,29       1.582,14     21 1.335,34 1.348,69 1.402,11 1.468,87     1.602,41     
22 1.338,23 1.351,61 1.405,14 1.472,05       1.605,87     22 1.355,37 1.368,92 1.423,14 1.490,91     1.626,44     
23 1.358,30 1.371,88 1.426,21 1.494,13       1.629,96     23 1.375,70 1.389,46 1.444,49 1.513,27     1.650,84     
24 1.378,67 1.392,46 1.447,61 1.516,54       1.654,41     24 1.396,34 1.410,30 1.466,15 1.535,97     1.675,60     
25 1.399,35 1.413,35 1.469,32 1.539,29       1.679,23     25 1.417,28 1.431,45 1.488,14 1.559,01     1.700,74     
26 1.420,34 1.434,55 1.491,36 1.562,38       1.704,41     26 1.438,54 1.452,93 1.510,47 1.582,39     1.726,25     
27 1.441,65 1.456,07 1.513,73 1.585,82       1.729,98     27 1.460,12 1.474,72 1.533,12 1.606,13     1.752,14     

BERÇARISTA                                       AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

                                     CLASSES                                      CLASSES

4

28 1.463,27 1.477,91 1.536,44 1.609,60       1.755,93     28 1.482,02 1.496,84 1.556,12 1.630,22     1.778,42     
29 1.485,22 1.500,08 1.559,49 1.633,75       1.782,27     29 1.504,25 1.519,29 1.579,46 1.654,67     1.805,10     
30 1.507,50 1.522,58 1.582,88 1.658,25       1.809,00     30 1.526,81 1.542,08 1.603,15 1.679,50     1.832,18     
31 1.530,11 1.545,42 1.606,62 1.683,13       1.836,14     31 1.549,72 1.565,21 1.627,20 1.704,69     1.859,66     
32 1.553,07 1.568,60 1.630,72 1.708,37       1.863,68     32 1.572,96 1.588,69 1.651,61 1.730,26     1.887,55     
33 1.576,36 1.592,13 1.655,18 1.734,00       1.891,64     33 1.596,56 1.612,52 1.676,38 1.756,21     1.915,87     
34 1.600,01 1.616,01 1.680,01 1.760,01       1.920,01     34 1.620,50 1.636,71 1.701,53 1.782,55     1.944,61     
35 1.624,01 1.640,25 1.705,21 1.786,41       1.948,81     35 1.644,81 1.661,26 1.727,05 1.809,29     1.973,77     

GOSG NÍVEL

A B C D E
1 991,45     1.001,36 1.041,02 1.090,60       1.189,74     
2 1.006,32 1.016,38 1.056,64 1.106,95       1.207,59     
3 1.021,42 1.031,63 1.072,49 1.123,56       1.225,70     
4 1.036,74 1.047,11 1.088,57 1.140,41       1.244,09     
5 1.052,29 1.062,81 1.104,90 1.157,52       1.262,75     
6 1.068,07 1.078,75 1.121,48 1.174,88       1.281,69     
7 1.084,09 1.094,94 1.138,30 1.192,50       1.300,91     
8 1.100,36 1.111,36 1.155,37 1.210,39       1.320,43     
9 1.116,86 1.128,03 1.172,70 1.228,55       1.340,23     

10 1.133,61 1.144,95 1.190,29 1.246,98       1.360,34     
11 1.150,62 1.162,12 1.208,15 1.265,68       1.380,74     
12 1.167,88 1.179,56 1.226,27 1.284,67       1.401,45     
13 1.185,40 1.197,25 1.244,67 1.303,94       1.422,47     
14 1.203,18 1.215,21 1.263,34 1.323,49       1.443,81     
15 1.221,22 1.233,44 1.282,29 1.343,35       1.465,47     
16 1.239,54 1.251,94 1.301,52 1.363,50       1.487,45     
17 1.258,14 1.270,72 1.321,04 1.383,95       1.509,76     
18 1.277,01 1.289,78 1.340,86 1.404,71       1.532,41     
19 1.296,16 1.309,12 1.360,97 1.425,78       1.555,40     
20 1.315,61 1.328,76 1.381,39 1.447,17       1.578,73     
21 1.335,34 1.348,69 1.402,11 1.468,87       1.602,41     
22 1.355,37 1.368,92 1.423,14 1.490,91       1.626,44     
23 1.375,70 1.389,46 1.444,49 1.513,27       1.650,84     
24 1.396,34 1.410,30 1.466,15 1.535,97       1.675,60     
25 1.417,28 1.431,45 1.488,14 1.559,01       1.700,74     

                                      AUXILIAR DE CUIDADOS DENTAIS

                                     CLASSES

5

26 1.438,54 1.452,93 1.510,47 1.582,39       1.726,25     
27 1.460,12 1.474,72 1.533,12 1.606,13       1.752,14     
28 1.482,02 1.496,84 1.556,12 1.630,22       1.778,42     
29 1.504,25 1.519,29 1.579,46 1.654,67       1.805,10     
30 1.526,81 1.542,08 1.603,15 1.679,50       1.832,18     
31 1.549,72 1.565,21 1.627,20 1.704,69       1.859,66     
32 1.572,96 1.588,69 1.651,61 1.730,26       1.887,55     
33 1.596,56 1.612,52 1.676,38 1.756,21       1.915,87     
34 1.620,50 1.636,71 1.701,53 1.782,55       1.944,61     
35 1.644,81 1.661,26 1.727,05 1.809,29       1.973,77     

1                                                                       CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-GOP
                           ANEXO I

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.481,82     1.496,64 1.555,91 1.630,00       1.778,18    1 14.393,66  14.537,60 15.113,34 15.833,03   17.272,39   
2 1.504,05 1.519,09 1.579,25 1.654,45       1.804,86    2 14.609,56 14.755,66 15.340,04 16.070,52   17.531,48   
3 1.526,61 1.541,87 1.602,94 1.679,27       1.831,93    3 14.828,71 14.977,00 15.570,14 16.311,58   17.794,45   
4 1.549,51 1.565,00 1.626,98 1.704,46       1.859,41    4 15.051,14 15.201,65 15.803,70 16.556,25   18.061,37   
5 1.572,75 1.588,48 1.651,39 1.730,02       1.887,30    5 15.276,91 15.429,68 16.040,75 16.804,60   18.332,29   
6 1.596,34 1.612,30 1.676,16 1.755,98       1.915,61    6 15.506,06 15.661,12 16.281,36 17.056,67   18.607,27   
7 1.620,29 1.636,49 1.701,30 1.782,31       1.944,34    7 15.738,65 15.896,04 16.525,58 17.312,52   18.886,38   
8 1.644,59 1.661,04 1.726,82 1.809,05       1.973,51    8 15.974,73 16.134,48 16.773,47 17.572,20   19.169,68   
9 1.669,26 1.685,95 1.752,72 1.836,19       2.003,11    9 16.214,35 16.376,49 17.025,07 17.835,79   19.457,22   

10 1.694,30 1.711,24 1.779,01 1.863,73       2.033,16    10 16.457,57 16.622,14 17.280,44 18.103,32   19.749,08   
11 1.719,71 1.736,91 1.805,70 1.891,68       2.063,66    11 16.704,43 16.871,47 17.539,65 18.374,87   20.045,32   
12 1.745,51 1.762,96 1.832,78 1.920,06       2.094,61    12 16.955,00 17.124,55 17.802,75 18.650,50   20.346,00   
13 1.771,69 1.789,41 1.860,28 1.948,86       2.126,03    13 17.209,32 17.381,41 18.069,79 18.930,25   20.651,19   
14 1.798,27 1.816,25 1.888,18 1.978,09       2.157,92    14 17.467,46 17.642,14 18.340,83 19.214,21   20.960,95   
15 1.825,24 1.843,49 1.916,50 2.007,76       2.190,29    15 17.729,47 17.906,77 18.615,95 19.502,42   21.275,37   
16 1.852,62 1.871,15 1.945,25 2.037,88       2.223,14    16 17.995,42 18.175,37 18.895,19 19.794,96   21.594,50   
17 1.880,41 1.899,21 1.974,43 2.068,45       2.256,49    17 18.265,35 18.448,00 19.178,61 20.091,88   21.918,42   
18 1.908,61 1.927,70 2.004,05 2.099,48       2.290,34    18 18.539,33 18.724,72 19.466,29 20.393,26   22.247,19   
19 1.937,24 1.956,62 2.034,11 2.130,97       2.324,69    19 18.817,42 19.005,59 19.758,29 20.699,16   22.580,90   
20 1.966,30 1.985,97 2.064,62 2.162,93       2.359,56    20 19.099,68 19.290,67 20.054,66 21.009,65   22.919,61   
21 1.995,80 2.015,75 2.095,59 2.195,38       2.394,96    21 19.386,17 19.580,03 20.355,48 21.324,79   23.263,41   
22 2.025,73 2.045,99 2.127,02 2.228,31       2.430,88    22 19.676,97 19.873,74 20.660,81 21.644,66   23.612,36   
23 2.056,12 2.076,68 2.158,93 2.261,73       2.467,34    23 19.972,12 20.171,84 20.970,73 21.969,33   23.966,54   
24 2.086,96 2.107,83 2.191,31 2.295,66       2.504,35    24 20.271,70 20.474,42 21.285,29 22.298,87   24.326,04   
25 2.118,27 2.139,45 2.224,18 2.330,09       2.541,92    25 20.575,78 20.781,54 21.604,57 22.633,36   24.690,93   
26 2.150,04 2.171,54 2.257,54 2.365,04       2.580,05    26 20.884,41 21.093,26 21.928,63 22.972,86   25.061,30   
27 2.182,29 2.204,11 2.291,40 2.400,52       2.618,75    27 21.197,68 21.409,66 22.257,56 23.317,45   25.437,22   
28 2.215,02 2.237,18 2.325,78 2.436,53       2.658,03    28 21.515,65 21.730,80 22.591,43 23.667,21   25.818,77   
29 2.248,25 2.270,73 2.360,66 2.473,08       2.697,90    29 21.838,38 22.056,76 22.930,30 24.022,22   26.206,06   
30 2.281,97 2.304,79 2.396,07 2.510,17       2.738,37    30 22.165,96 22.387,62 23.274,25 24.382,55   26.599,15   
31 2.316,20 2.339,37 2.432,01 2.547,82       2.779,44    31 22.498,45 22.723,43 23.623,37 24.748,29   26.998,13   
32 2.350,95 2.374,46 2.468,49 2.586,04       2.821,14    32 22.835,92 23.064,28 23.977,72 25.119,51   27.403,11   

MÉDICO AUDITOR MÉDICO

                                     CLASSES                                      CLASSES

233 2.386,21 2.410,07 2.505,52 2.624,83       2.863,45    33 23.178,46 23.410,25 24.337,38 25.496,31   27.814,15   
34 2.422,00 2.446,22 2.543,10 2.664,20       2.906,40    34 23.526,14 23.761,40 24.702,44 25.878,75   28.231,37   
35 2.458,33 2.482,92 2.581,25 2.704,17       2.950,00    35 23.879,03 24.117,82 25.072,98 26.266,93   28.654,84   

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 2.077,95     2.098,73 2.181,85 2.285,75       2.493,54    1 4.490,38    4.535,28 4.714,90 4.939,42     5.388,46     
2 2.109,12 2.130,21 2.214,58 2.320,03       2.530,94    2 4.557,74 4.603,31 4.785,62 5.013,51     5.469,28     
3 2.140,76 2.162,16 2.247,79 2.354,83       2.568,91    3 4.626,10 4.672,36 4.857,41 5.088,71     5.551,32     
4 2.172,87 2.194,60 2.281,51 2.390,15       2.607,44    4 4.695,49 4.742,45 4.930,27 5.165,04     5.634,59     
5 2.205,46 2.227,51 2.315,73 2.426,01       2.646,55    5 4.765,93 4.813,58 5.004,22 5.242,52     5.719,11     
6 2.238,54 2.260,93 2.350,47 2.462,40       2.686,25    6 4.837,41 4.885,79 5.079,29 5.321,16     5.804,90     
7 2.272,12 2.294,84 2.385,73 2.499,33       2.726,54    7 4.909,98 4.959,08 5.155,47 5.400,97     5.891,97     
8 2.306,20 2.329,26 2.421,51 2.536,82       2.767,44    8 4.983,63 5.033,46 5.232,81 5.481,99     5.980,35     
9 2.340,80 2.364,20 2.457,84 2.574,87       2.808,95    9 5.058,38 5.108,96 5.311,30 5.564,22     6.070,06     

10 2.375,91 2.399,67 2.494,70 2.613,50       2.851,09    10 5.134,26 5.185,60 5.390,97 5.647,68     6.161,11     
11 2.411,55 2.435,66 2.532,12 2.652,70       2.893,85    11 5.211,27 5.263,38 5.471,83 5.732,40     6.253,52     
12 2.447,72 2.472,20 2.570,10 2.692,49       2.937,26    12 5.289,44 5.342,33 5.553,91 5.818,38     6.347,33     
13 2.484,43 2.509,28 2.608,66 2.732,88       2.981,32    13 5.368,78 5.422,47 5.637,22 5.905,66     6.442,54     
14 2.521,70 2.546,92 2.647,79 2.773,87       3.026,04    14 5.449,31 5.503,80 5.721,78 5.994,24     6.539,17     
15 2.559,53 2.585,12 2.687,50 2.815,48       3.071,43    15 5.531,05 5.586,36 5.807,60 6.084,16     6.637,26     
16 2.597,92 2.623,90 2.727,82 2.857,71       3.117,50    16 5.614,02 5.670,16 5.894,72 6.175,42     6.736,82     
17 2.636,89 2.663,26 2.768,73 2.900,58       3.164,27    17 5.698,23 5.755,21 5.983,14 6.268,05     6.837,87     
18 2.676,44 2.703,21 2.810,26 2.944,09       3.211,73    18 5.783,70 5.841,54 6.072,89 6.362,07     6.940,44     
19 2.716,59 2.743,75 2.852,42 2.988,25       3.259,91    19 5.870,46 5.929,16 6.163,98 6.457,50     7.044,55     
20 2.757,34 2.784,91 2.895,20 3.033,07       3.308,80    20 5.958,51 6.018,10 6.256,44 6.554,36     7.150,22     
21 2.798,70 2.826,68 2.938,63 3.078,57       3.358,44    21 6.047,89 6.108,37 6.350,29 6.652,68     7.257,47     
22 2.840,68 2.869,08 2.982,71 3.124,75       3.408,81    22 6.138,61 6.200,00 6.445,54 6.752,47     7.366,33     
23 2.883,29 2.912,12 3.027,45 3.171,62       3.459,95    23 6.230,69 6.293,00 6.542,22 6.853,76     7.476,83     
24 2.926,54 2.955,80 3.072,86 3.219,19       3.511,84    24 6.324,15 6.387,39 6.640,36 6.956,56     7.588,98     
25 2.970,44 3.000,14 3.118,96 3.267,48       3.564,52    25 6.419,01 6.483,20 6.739,96 7.060,91     7.702,81     
26 3.014,99 3.045,14 3.165,74 3.316,49       3.617,99    26 6.515,30 6.580,45 6.841,06 7.166,83     7.818,36     
27 3.060,22 3.090,82 3.213,23 3.366,24       3.672,26    27 6.613,03 6.679,16 6.943,68 7.274,33     7.935,63     
28 3.106,12 3.137,18 3.261,43 3.416,73       3.727,34    28 6.712,22 6.779,34 7.047,83 7.383,44     8.054,66     
29 3.152,71 3.184,24 3.310,35 3.467,98       3.783,25    29 6.812,90 6.881,03 7.153,55 7.494,19     8.175,48     
30 3.200,00 3.232,00 3.360,00 3.520,00       3.840,00    30 6.915,10 6.984,25 7.260,85 7.606,61     8.298,12     

                                     CLASSES                                      CLASSES
DENTISTA ENFERMEIRA

331 3.248,00 3.280,48 3.410,40 3.572,80       3.897,60    31 7.018,82 7.089,01 7.369,77 7.720,71     8.422,59     
32 3.296,72 3.329,69 3.461,56 3.626,39       3.956,07    32 7.124,11 7.195,35 7.480,31 7.836,52     8.548,93     
33 3.346,17 3.379,64 3.513,48 3.680,79       4.015,41    33 7.230,97 7.303,28 7.592,52 7.954,06     8.677,16     
34 3.396,37 3.430,33 3.566,18 3.736,00       4.075,64    34 7.339,43 7.412,83 7.706,40 8.073,38     8.807,32     
35 3.447,31 3.481,78 3.619,68 3.792,04       4.136,77    35 7.449,52 7.524,02 7.822,00 8.194,48     8.939,43     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 4.490,38     4.535,28 4.714,90 4.939,42       5.388,46    1 2.560,57    2.586,18 2.688,60 2.816,63     3.072,68     
2 4.557,74 4.603,31 4.785,62 5.013,51       5.469,28    2 2.598,98 2.624,97 2.728,93 2.858,88     3.118,77     
3 4.626,10 4.672,36 4.857,41 5.088,71       5.551,32    3 2.637,96 2.664,34 2.769,86 2.901,76     3.165,56     
4 4.695,49 4.742,45 4.930,27 5.165,04       5.634,59    4 2.677,53 2.704,31 2.811,41 2.945,29     3.213,04     
5 4.765,93 4.813,58 5.004,22 5.242,52       5.719,11    5 2.717,70 2.744,87 2.853,58 2.989,47     3.261,23     
6 4.837,41 4.885,79 5.079,29 5.321,16       5.804,90    6 2.758,46 2.786,05 2.896,38 3.034,31     3.310,15     
7 4.909,98 4.959,08 5.155,47 5.400,97       5.891,97    7 2.799,84 2.827,84 2.939,83 3.079,82     3.359,81     
8 4.983,63 5.033,46 5.232,81 5.481,99       5.980,35    8 2.841,84 2.870,25 2.983,93 3.126,02     3.410,20     
9 5.058,38 5.108,96 5.311,30 5.564,22       6.070,06    9 2.884,46 2.913,31 3.028,69 3.172,91     3.461,36     

10 5.134,26 5.185,60 5.390,97 5.647,68       6.161,11    10 2.927,73 2.957,01 3.074,12 3.220,50     3.513,28     
11 5.211,27 5.263,38 5.471,83 5.732,40       6.253,52    11 2.971,65 3.001,36 3.120,23 3.268,81     3.565,98     
12 5.289,44 5.342,33 5.553,91 5.818,38       6.347,33    12 3.016,22 3.046,38 3.167,03 3.317,84     3.619,46     
13 5.368,78 5.422,47 5.637,22 5.905,66       6.442,54    13 3.061,46 3.092,08 3.214,54 3.367,61     3.673,76     
14 5.449,31 5.503,80 5.721,78 5.994,24       6.539,17    14 3.107,39 3.138,46 3.262,76 3.418,12     3.728,86     
15 5.531,05 5.586,36 5.807,60 6.084,16       6.637,26    15 3.154,00 3.185,54 3.311,70 3.469,40     3.784,80     
16 5.614,02 5.670,16 5.894,72 6.175,42       6.736,82    16 3.201,31 3.233,32 3.361,37 3.521,44     3.841,57     
17 5.698,23 5.755,21 5.983,14 6.268,05       6.837,87    17 3.249,33 3.281,82 3.411,79 3.574,26     3.899,19     
18 5.783,70 5.841,54 6.072,89 6.362,07       6.940,44    18 3.298,07 3.331,05 3.462,97 3.627,87     3.957,68     
19 5.870,46 5.929,16 6.163,98 6.457,50       7.044,55    19 3.347,54 3.381,01 3.514,91 3.682,29     4.017,04     
20 5.958,51 6.018,10 6.256,44 6.554,36       7.150,22    20 3.397,75 3.431,73 3.567,64 3.737,53     4.077,30     
21 6.047,89 6.108,37 6.350,29 6.652,68       7.257,47    21 3.448,72 3.483,20 3.621,15 3.793,59     4.138,46     
22 6.138,61 6.200,00 6.445,54 6.752,47       7.366,33    22 3.500,45 3.535,45 3.675,47 3.850,49     4.200,54     
23 6.230,69 6.293,00 6.542,22 6.853,76       7.476,83    23 3.552,95 3.588,48 3.730,60 3.908,25     4.263,54     
24 6.324,15 6.387,39 6.640,36 6.956,56       7.588,98    24 3.606,25 3.642,31 3.786,56 3.966,87     4.327,50     
25 6.419,01 6.483,20 6.739,96 7.060,91       7.702,81    25 3.660,34 3.696,95 3.843,36 4.026,38     4.392,41     
26 6.515,30 6.580,45 6.841,06 7.166,83       7.818,36    26 3.715,25 3.752,40 3.901,01 4.086,77     4.458,30     
27 6.613,03 6.679,16 6.943,68 7.274,33       7.935,63    27 3.770,98 3.808,69 3.959,52 4.148,07     4.525,17     
28 6.712,22 6.779,34 7.047,83 7.383,44       8.054,66    28 3.827,54 3.865,82 4.018,92 4.210,29     4.593,05     

FARMACÊUTICO PSICÓLOGO

                                     CLASSES                                      CLASSES

429 6.812,90 6.881,03 7.153,55 7.494,19       8.175,48    29 3.884,95 3.923,80 4.079,20 4.273,45     4.661,94     
30 6.915,10 6.984,25 7.260,85 7.606,61       8.298,12    30 3.943,23 3.982,66 4.140,39 4.337,55     4.731,87     
31 7.018,82 7.089,01 7.369,77 7.720,71       8.422,59    31 4.002,38 4.042,40 4.202,50 4.402,61     4.802,85     
32 7.124,11 7.195,35 7.480,31 7.836,52       8.548,93    32 4.062,41 4.103,04 4.265,53 4.468,65     4.874,89     
33 7.230,97 7.303,28 7.592,52 7.954,06       8.677,16    33 4.123,35 4.164,58 4.329,52 4.535,68     4.948,02     
34 7.339,43 7.412,83 7.706,40 8.073,38       8.807,32    34 4.185,20 4.227,05 4.394,46 4.603,72     5.022,24     
35 7.449,52 7.524,02 7.822,00 8.194,48       8.939,43    35 4.247,98 4.290,46 4.460,38 4.672,77     5.097,57     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.673,97     1.690,71 1.757,67 1.841,37       2.008,76    1 2.869,63    2.898,33 3.013,11 3.156,59     3.443,56     
2 1.699,08 1.716,07 1.784,03 1.868,99       2.038,90    2 2.912,67 2.941,80 3.058,31 3.203,94     3.495,21     
3 1.724,57 1.741,81 1.810,79 1.897,02       2.069,48    3 2.956,36 2.985,93 3.104,18 3.252,00     3.547,64     
4 1.750,43 1.767,94 1.837,96 1.925,48       2.100,52    4 3.000,71 3.030,72 3.150,75 3.300,78     3.600,85     
5 1.776,69 1.794,46 1.865,53 1.954,36       2.132,03    5 3.045,72 3.076,18 3.198,01 3.350,29     3.654,86     
6 1.803,34 1.821,37 1.893,51 1.983,68       2.164,01    6 3.091,41 3.122,32 3.245,98 3.400,55     3.709,69     
7 1.830,39 1.848,70 1.921,91 2.013,43       2.196,47    7 3.137,78 3.169,16 3.294,67 3.451,56     3.765,33     
8 1.857,85 1.876,43 1.950,74 2.043,63       2.229,42    8 3.184,84 3.216,69 3.344,09 3.503,33     3.821,81     
9 1.885,71 1.904,57 1.980,00 2.074,29       2.262,86    9 3.232,62 3.264,94 3.394,25 3.555,88     3.879,14     

10 1.914,00 1.933,14 2.009,70 2.105,40       2.296,80    10 3.281,11 3.313,92 3.445,16 3.609,22     3.937,33     
11 1.942,71 1.962,14 2.039,85 2.136,98       2.331,25    11 3.330,32 3.363,63 3.496,84 3.663,36     3.996,39     
12 1.971,85 1.991,57 2.070,44 2.169,04       2.366,22    12 3.380,28 3.414,08 3.549,29 3.718,31     4.056,33     
13 2.001,43 2.021,44 2.101,50 2.201,57       2.401,71    13 3.430,98 3.465,29 3.602,53 3.774,08     4.117,18     
14 2.031,45 2.051,76 2.133,02 2.234,60       2.437,74    14 3.482,45 3.517,27 3.656,57 3.830,69     4.178,94     
15 2.061,92 2.082,54 2.165,02 2.268,11       2.474,31    15 3.534,68 3.570,03 3.711,42 3.888,15     4.241,62     
16 2.092,85 2.113,78 2.197,49 2.302,14       2.511,42    16 3.587,70 3.623,58 3.767,09 3.946,47     4.305,24     
17 2.124,24 2.145,49 2.230,46 2.336,67       2.549,09    17 3.641,52 3.677,93 3.823,59 4.005,67     4.369,82     
18 2.156,11 2.177,67 2.263,91 2.371,72       2.587,33    18 3.696,14 3.733,10 3.880,95 4.065,76     4.435,37     
19 2.188,45 2.210,33 2.297,87 2.407,29       2.626,14    19 3.751,58 3.789,10 3.939,16 4.126,74     4.501,90     
20 2.221,28 2.243,49 2.332,34 2.443,40       2.665,53    20 3.807,86 3.845,94 3.998,25 4.188,64     4.569,43     
21 2.254,59 2.277,14 2.367,32 2.480,05       2.705,51    21 3.864,98 3.903,63 4.058,22 4.251,47     4.637,97     
22 2.288,41 2.311,30 2.402,83 2.517,26       2.746,10    22 3.922,95 3.962,18 4.119,10 4.315,25     4.707,54     
23 2.322,74 2.345,97 2.438,88 2.555,01       2.787,29    23 3.981,79 4.021,61 4.180,88 4.379,97     4.778,15     
24 2.357,58 2.381,16 2.475,46 2.593,34       2.829,10    24 4.041,52 4.081,94 4.243,60 4.445,67     4.849,83     
25 2.392,94 2.416,87 2.512,59 2.632,24       2.871,53    25 4.102,14 4.143,17 4.307,25 4.512,36     4.922,57     
26 2.428,84 2.453,13 2.550,28 2.671,72       2.914,61    26 4.163,68 4.205,31 4.371,86 4.580,04     4.996,41     

VETERINÁRIO ENGENHEIRO CIVIL

                                     CLASSES                                      CLASSES

527 2.465,27 2.489,92 2.588,54 2.711,80       2.958,33    27 4.226,13 4.268,39 4.437,44 4.648,74     5.071,36     
28 2.502,25 2.527,27 2.627,36 2.752,48       3.002,70    28 4.289,52 4.332,42 4.504,00 4.718,48     5.147,43     
29 2.539,78 2.565,18 2.666,77 2.793,76       3.047,74    29 4.353,87 4.397,40 4.571,56 4.789,25     5.224,64     
30 2.577,88 2.603,66 2.706,78 2.835,67       3.093,46    30 4.419,17 4.463,37 4.640,13 4.861,09     5.303,01     
31 2.616,55 2.642,71 2.747,38 2.878,20       3.139,86    31 4.485,46 4.530,32 4.709,73 4.934,01     5.382,55     
32 2.655,80 2.682,36 2.788,59 2.921,38       3.186,96    32 4.552,74 4.598,27 4.780,38 5.008,02     5.463,29     
33 2.695,63 2.722,59 2.830,42 2.965,20       3.234,76    33 4.621,03 4.667,25 4.852,09 5.083,14     5.545,24     
34 2.736,07 2.763,43 2.872,87 3.009,68       3.283,28    34 4.690,35 4.737,25 4.924,87 5.159,39     5.628,42     
35 2.777,11 2.804,88 2.915,97 3.054,82       3.332,53    35 4.760,71 4.808,31 4.998,74 5.236,78     5.712,85     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 2.869,63     2.898,33 3.013,11 3.156,59       3.443,56    1 2.869,63    2.898,33 3.013,11 3.156,59     3.443,56     
2 2.912,67 2.941,80 3.058,31 3.203,94       3.495,21    2 2.912,67 2.941,80 3.058,31 3.203,94     3.495,21     
3 2.956,36 2.985,93 3.104,18 3.252,00       3.547,64    3 2.956,36 2.985,93 3.104,18 3.252,00     3.547,64     
4 3.000,71 3.030,72 3.150,75 3.300,78       3.600,85    4 3.000,71 3.030,72 3.150,75 3.300,78     3.600,85     
5 3.045,72 3.076,18 3.198,01 3.350,29       3.654,86    5 3.045,72 3.076,18 3.198,01 3.350,29     3.654,86     
6 3.091,41 3.122,32 3.245,98 3.400,55       3.709,69    6 3.091,41 3.122,32 3.245,98 3.400,55     3.709,69     
7 3.137,78 3.169,16 3.294,67 3.451,56       3.765,33    7 3.137,78 3.169,16 3.294,67 3.451,56     3.765,33     
8 3.184,84 3.216,69 3.344,09 3.503,33       3.821,81    8 3.184,84 3.216,69 3.344,09 3.503,33     3.821,81     
9 3.232,62 3.264,94 3.394,25 3.555,88       3.879,14    9 3.232,62 3.264,94 3.394,25 3.555,88     3.879,14     

10 3.281,11 3.313,92 3.445,16 3.609,22       3.937,33    10 3.281,11 3.313,92 3.445,16 3.609,22     3.937,33     
11 3.330,32 3.363,63 3.496,84 3.663,36       3.996,39    11 3.330,32 3.363,63 3.496,84 3.663,36     3.996,39     
12 3.380,28 3.414,08 3.549,29 3.718,31       4.056,33    12 3.380,28 3.414,08 3.549,29 3.718,31     4.056,33     
13 3.430,98 3.465,29 3.602,53 3.774,08       4.117,18    13 3.430,98 3.465,29 3.602,53 3.774,08     4.117,18     
14 3.482,45 3.517,27 3.656,57 3.830,69       4.178,94    14 3.482,45 3.517,27 3.656,57 3.830,69     4.178,94     
15 3.534,68 3.570,03 3.711,42 3.888,15       4.241,62    15 3.534,68 3.570,03 3.711,42 3.888,15     4.241,62     
16 3.587,70 3.623,58 3.767,09 3.946,47       4.305,24    16 3.587,70 3.623,58 3.767,09 3.946,47     4.305,24     
17 3.641,52 3.677,93 3.823,59 4.005,67       4.369,82    17 3.641,52 3.677,93 3.823,59 4.005,67     4.369,82     
18 3.696,14 3.733,10 3.880,95 4.065,76       4.435,37    18 3.696,14 3.733,10 3.880,95 4.065,76     4.435,37     
19 3.751,58 3.789,10 3.939,16 4.126,74       4.501,90    19 3.751,58 3.789,10 3.939,16 4.126,74     4.501,90     
20 3.807,86 3.845,94 3.998,25 4.188,64       4.569,43    20 3.807,86 3.845,94 3.998,25 4.188,64     4.569,43     
21 3.864,98 3.903,63 4.058,22 4.251,47       4.637,97    21 3.864,98 3.903,63 4.058,22 4.251,47     4.637,97     
22 3.922,95 3.962,18 4.119,10 4.315,25       4.707,54    22 3.922,95 3.962,18 4.119,10 4.315,25     4.707,54     
23 3.981,79 4.021,61 4.180,88 4.379,97       4.778,15    23 3.981,79 4.021,61 4.180,88 4.379,97     4.778,15     
24 4.041,52 4.081,94 4.243,60 4.445,67       4.849,83    24 4.041,52 4.081,94 4.243,60 4.445,67     4.849,83     
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625 4.102,14 4.143,17 4.307,25 4.512,36       4.922,57    25 4.102,14 4.143,17 4.307,25 4.512,36     4.922,57     
26 4.163,68 4.205,31 4.371,86 4.580,04       4.996,41    26 4.163,68 4.205,31 4.371,86 4.580,04     4.996,41     
27 4.226,13 4.268,39 4.437,44 4.648,74       5.071,36    27 4.226,13 4.268,39 4.437,44 4.648,74     5.071,36     
28 4.289,52 4.332,42 4.504,00 4.718,48       5.147,43    28 4.289,52 4.332,42 4.504,00 4.718,48     5.147,43     
29 4.353,87 4.397,40 4.571,56 4.789,25       5.224,64    29 4.353,87 4.397,40 4.571,56 4.789,25     5.224,64     
30 4.419,17 4.463,37 4.640,13 4.861,09       5.303,01    30 4.419,17 4.463,37 4.640,13 4.861,09     5.303,01     
31 4.485,46 4.530,32 4.709,73 4.934,01       5.382,55    31 4.485,46 4.530,32 4.709,73 4.934,01     5.382,55     
32 4.552,74 4.598,27 4.780,38 5.008,02       5.463,29    32 4.552,74 4.598,27 4.780,38 5.008,02     5.463,29     
33 4.621,03 4.667,25 4.852,09 5.083,14       5.545,24    33 4.621,03 4.667,25 4.852,09 5.083,14     5.545,24     
34 4.690,35 4.737,25 4.924,87 5.159,39       5.628,42    34 4.690,35 4.737,25 4.924,87 5.159,39     5.628,42     
35 4.760,71 4.808,31 4.998,74 5.236,78       5.712,85    35 4.760,71 4.808,31 4.998,74 5.236,78     5.712,85     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 4.739,85     4.787,25 4.976,84 5.213,84       5.687,82    1 3.048,40    3.078,88 3.200,82 3.353,24     3.658,08     
2 4.810,95 4.859,06 5.051,50 5.292,04       5.773,14    2 3.094,13 3.125,07 3.248,83 3.403,54     3.712,95     
3 4.883,11 4.931,94 5.127,27 5.371,42       5.859,73    3 3.140,54 3.171,94 3.297,56 3.454,59     3.768,65     
4 4.956,36 5.005,92 5.204,18 5.451,99       5.947,63    4 3.187,65 3.219,52 3.347,03 3.506,41     3.825,18     
5 5.030,70 5.081,01 5.282,24 5.533,77       6.036,84    5 3.235,46 3.267,82 3.397,23 3.559,01     3.882,55     
6 5.106,16 5.157,23 5.361,47 5.616,78       6.127,40    6 3.283,99 3.316,83 3.448,19 3.612,39     3.940,79     
7 5.182,76 5.234,58 5.441,89 5.701,03       6.219,31    7 3.333,25 3.366,58 3.499,92 3.666,58     3.999,90     
8 5.260,50 5.313,10 5.523,52 5.786,55       6.312,60    8 3.383,25 3.417,08 3.552,41 3.721,58     4.059,90     
9 5.339,41 5.392,80 5.606,38 5.873,35       6.407,29    9 3.434,00 3.468,34 3.605,70 3.777,40     4.120,80     

10 5.419,50 5.473,69 5.690,47 5.961,45       6.503,40    10 3.485,51 3.520,37 3.659,79 3.834,06     4.182,61     
11 5.500,79 5.555,80 5.775,83 6.050,87       6.600,95    11 3.537,79 3.573,17 3.714,68 3.891,57     4.245,35     
12 5.583,30 5.639,13 5.862,47 6.141,63       6.699,96    12 3.590,86 3.626,77 3.770,40 3.949,95     4.309,03     
13 5.667,05 5.723,72 5.950,40 6.233,76       6.800,46    13 3.644,72 3.681,17 3.826,96 4.009,19     4.373,67     
14 5.752,06 5.809,58 6.039,66 6.327,26       6.902,47    14 3.699,39 3.736,39 3.884,36 4.069,33     4.439,27     
15 5.838,34 5.896,72 6.130,25 6.422,17       7.006,00    15 3.754,88 3.792,43 3.942,63 4.130,37     4.505,86     
16 5.925,91 5.985,17 6.222,21 6.518,50       7.111,09    16 3.811,21 3.849,32 4.001,77 4.192,33     4.573,45     
17 6.014,80 6.074,95 6.315,54 6.616,28       7.217,76    17 3.868,38 3.907,06 4.061,79 4.255,21     4.642,05     
18 6.105,02 6.166,07 6.410,27 6.715,53       7.326,03    18 3.926,40 3.965,67 4.122,72 4.319,04     4.711,68     
19 6.196,60 6.258,56 6.506,43 6.816,26       7.435,92    19 3.985,30 4.025,15 4.184,56 4.383,83     4.782,36     
20 6.289,55 6.352,44 6.604,02 6.918,50       7.547,46    20 4.045,08 4.085,53 4.247,33 4.449,58     4.854,09     
21 6.383,89 6.447,73 6.703,09 7.022,28       7.660,67    21 4.105,75 4.146,81 4.311,04 4.516,33     4.926,90     
22 6.479,65 6.544,45 6.803,63 7.127,61       7.775,58    22 4.167,34 4.209,01 4.375,71 4.584,07     5.000,81     

ASSISTENTE SOCIAL BIOQUÍMICO

                                     CLASSES                                      CLASSES

723 6.576,84 6.642,61 6.905,69 7.234,53       7.892,21    23 4.229,85 4.272,15 4.441,34 4.652,83     5.075,82     
24 6.675,50 6.742,25 7.009,27 7.343,05       8.010,60    24 4.293,30 4.336,23 4.507,96 4.722,63     5.151,96     
25 6.775,63 6.843,39 7.114,41 7.453,19       8.130,75    25 4.357,70 4.401,27 4.575,58 4.793,47     5.229,24     
26 6.877,26 6.946,04 7.221,13 7.564,99       8.252,72    26 4.423,06 4.467,29 4.644,21 4.865,37     5.307,67     
27 6.980,42 7.050,23 7.329,44 7.678,46       8.376,51    27 4.489,41 4.534,30 4.713,88 4.938,35     5.387,29     
28 7.085,13 7.155,98 7.439,39 7.793,64       8.502,15    28 4.556,75 4.602,32 4.784,59 5.012,42     5.468,10     
29 7.191,41 7.263,32 7.550,98 7.910,55       8.629,69    29 4.625,10 4.671,35 4.856,36 5.087,61     5.550,12     
30 7.299,28 7.372,27 7.664,24 8.029,20       8.759,13    30 4.694,48 4.741,42 4.929,20 5.163,92     5.633,37     
31 7.408,77 7.482,85 7.779,20 8.149,64       8.890,52    31 4.764,89 4.812,54 5.003,14 5.241,38     5.717,87     
32 7.519,90 7.595,10 7.895,89 8.271,89       9.023,88    32 4.836,37 4.884,73 5.078,19 5.320,00     5.803,64     
33 7.632,70 7.709,02 8.014,33 8.395,97       9.159,23    33 4.908,91 4.958,00 5.154,36 5.399,80     5.890,70     
34 7.747,19 7.824,66 8.134,55 8.521,90       9.296,62    34 4.982,55 5.032,37 5.231,67 5.480,80     5.979,06     
35 7.863,39 7.942,03 8.256,56 8.649,73       9.436,07    35 5.057,28 5.107,86 5.310,15 5.563,01     6.068,74     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.889,88     1.908,78 1.984,37 2.078,87       2.267,86    1 2.560,57    2.586,18 2.688,60 2.816,63     3.072,68     
2 1.918,23 1.937,41 2.014,14 2.110,05       2.301,87    2 2.598,98 2.624,97 2.728,93 2.858,88     3.118,77     
3 1.947,00 1.966,47 2.044,35 2.141,70       2.336,40    3 2.637,96 2.664,34 2.769,86 2.901,76     3.165,56     
4 1.976,21 1.995,97 2.075,02 2.173,83       2.371,45    4 2.677,53 2.704,31 2.811,41 2.945,29     3.213,04     
5 2.005,85 2.025,91 2.106,14 2.206,43       2.407,02    5 2.717,70 2.744,87 2.853,58 2.989,47     3.261,23     
6 2.035,94 2.056,30 2.137,73 2.239,53       2.443,12    6 2.758,46 2.786,05 2.896,38 3.034,31     3.310,15     
7 2.066,48 2.087,14 2.169,80 2.273,12       2.479,77    7 2.799,84 2.827,84 2.939,83 3.079,82     3.359,81     
8 2.097,47 2.118,45 2.202,35 2.307,22       2.516,97    8 2.841,84 2.870,25 2.983,93 3.126,02     3.410,20     
9 2.128,94 2.150,23 2.235,38 2.341,83       2.554,72    9 2.884,46 2.913,31 3.028,69 3.172,91     3.461,36     

10 2.160,87 2.182,48 2.268,91 2.376,96       2.593,04    10 2.927,73 2.957,01 3.074,12 3.220,50     3.513,28     
11 2.193,28 2.215,22 2.302,95 2.412,61       2.631,94    11 2.971,65 3.001,36 3.120,23 3.268,81     3.565,98     
12 2.226,18 2.248,44 2.337,49 2.448,80       2.671,42    12 3.016,22 3.046,38 3.167,03 3.317,84     3.619,46     
13 2.259,57 2.282,17 2.372,55 2.485,53       2.711,49    13 3.061,46 3.092,08 3.214,54 3.367,61     3.673,76     
14 2.293,47 2.316,40 2.408,14 2.522,82       2.752,16    14 3.107,39 3.138,46 3.262,76 3.418,12     3.728,86     
15 2.327,87 2.351,15 2.444,26 2.560,66       2.793,44    15 3.154,00 3.185,54 3.311,70 3.469,40     3.784,80     
16 2.362,79 2.386,42 2.480,93 2.599,07       2.835,35    16 3.201,31 3.233,32 3.361,37 3.521,44     3.841,57     
17 2.398,23 2.422,21 2.518,14 2.638,05       2.877,88    17 3.249,33 3.281,82 3.411,79 3.574,26     3.899,19     
18 2.434,20 2.458,55 2.555,91 2.677,62       2.921,04    18 3.298,07 3.331,05 3.462,97 3.627,87     3.957,68     
19 2.470,72 2.495,42 2.594,25 2.717,79       2.964,86    19 3.347,54 3.381,01 3.514,91 3.682,29     4.017,04     
20 2.507,78 2.532,86 2.633,17 2.758,56       3.009,33    20 3.397,75 3.431,73 3.567,64 3.737,53     4.077,30     

FONOAUDIÓLOGO FISIOTERAPEUTA

                                     CLASSES                                      CLASSES

821 2.545,39 2.570,85 2.672,66 2.799,93       3.054,47    21 3.448,72 3.483,20 3.621,15 3.793,59     4.138,46     
22 2.583,58 2.609,41 2.712,75 2.841,93       3.100,29    22 3.500,45 3.535,45 3.675,47 3.850,49     4.200,54     
23 2.622,33 2.648,55 2.753,45 2.884,56       3.146,79    23 3.552,95 3.588,48 3.730,60 3.908,25     4.263,54     
24 2.661,66 2.688,28 2.794,75 2.927,83       3.194,00    24 3.606,25 3.642,31 3.786,56 3.966,87     4.327,50     
25 2.701,59 2.728,60 2.836,67 2.971,75       3.241,91    25 3.660,34 3.696,95 3.843,36 4.026,38     4.392,41     
26 2.742,11 2.769,53 2.879,22 3.016,32       3.290,54    26 3.715,25 3.752,40 3.901,01 4.086,77     4.458,30     
27 2.783,24 2.811,08 2.922,41 3.061,57       3.339,89    27 3.770,98 3.808,69 3.959,52 4.148,07     4.525,17     
28 2.824,99 2.853,24 2.966,24 3.107,49       3.389,99    28 3.827,54 3.865,82 4.018,92 4.210,29     4.593,05     
29 2.867,37 2.896,04 3.010,74 3.154,10       3.440,84    29 3.884,95 3.923,80 4.079,20 4.273,45     4.661,94     
30 2.910,38 2.939,48 3.055,90 3.201,42       3.492,45    30 3.943,23 3.982,66 4.140,39 4.337,55     4.731,87     
31 2.954,03 2.983,57 3.101,74 3.249,44       3.544,84    31 4.002,38 4.042,40 4.202,50 4.402,61     4.802,85     
32 2.998,34 3.028,33 3.148,26 3.298,18       3.598,01    32 4.062,41 4.103,04 4.265,53 4.468,65     4.874,89     
33 3.043,32 3.073,75 3.195,49 3.347,65       3.651,98    33 4.123,35 4.164,58 4.329,52 4.535,68     4.948,02     
34 3.088,97 3.119,86 3.243,42 3.397,87       3.706,76    34 4.185,20 4.227,05 4.394,46 4.603,72     5.022,24     
35 3.135,30 3.166,66 3.292,07 3.448,83       3.762,36    35 4.247,98 4.290,46 4.460,38 4.672,77     5.097,57     

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 2.140,58     2.161,99 2.247,61 2.354,64       2.568,70    1 2.194,52    2.216,47 2.304,25 2.413,97     2.633,42     
2 2.172,69 2.194,42 2.281,32 2.389,96       2.607,23    2 2.227,44 2.249,71 2.338,81 2.450,18     2.672,93     
3 2.205,28 2.227,33 2.315,54 2.425,81       2.646,33    3 2.260,85 2.283,46 2.373,89 2.486,93     2.713,02     
4 2.238,36 2.260,74 2.350,28 2.462,19       2.686,03    4 2.294,76 2.317,71 2.409,50 2.524,24     2.753,71     
5 2.271,93 2.294,65 2.385,53 2.499,13       2.726,32    5 2.329,18 2.352,48 2.445,64 2.562,10     2.795,02     
6 2.306,01 2.329,07 2.421,31 2.536,61       2.767,22    6 2.364,12 2.387,76 2.482,33 2.600,53     2.836,95     
7 2.340,60 2.364,01 2.457,63 2.574,66       2.808,72    7 2.399,58 2.423,58 2.519,56 2.639,54     2.879,50     
8 2.375,71 2.399,47 2.494,50 2.613,28       2.850,85    8 2.435,58 2.459,93 2.557,36 2.679,13     2.922,69     
9 2.411,35 2.435,46 2.531,91 2.652,48       2.893,62    9 2.472,11 2.496,83 2.595,72 2.719,32     2.966,53     

10 2.447,52 2.471,99 2.569,89 2.692,27       2.937,02    10 2.509,19 2.534,28 2.634,65 2.760,11     3.011,03     
11 2.484,23 2.509,07 2.608,44 2.732,65       2.981,08    11 2.546,83 2.572,30 2.674,17 2.801,51     3.056,20     
12 2.521,49 2.546,71 2.647,57 2.773,64       3.025,79    12 2.585,03 2.610,88 2.714,28 2.843,54     3.102,04     
13 2.559,32 2.584,91 2.687,28 2.815,25       3.071,18    13 2.623,81 2.650,05 2.755,00 2.886,19     3.148,57     
14 2.597,71 2.623,68 2.727,59 2.857,48       3.117,25    14 2.663,17 2.689,80 2.796,32 2.929,48     3.195,80     
15 2.636,67 2.663,04 2.768,51 2.900,34       3.164,01    15 2.703,11 2.730,14 2.838,27 2.973,42     3.243,74     
16 2.676,22 2.702,98 2.810,03 2.943,84       3.211,47    16 2.743,66 2.771,10 2.880,84 3.018,03     3.292,39     
17 2.716,37 2.743,53 2.852,18 2.988,00       3.259,64    17 2.784,81 2.812,66 2.924,05 3.063,30     3.341,78     
18 2.757,11 2.784,68 2.894,97 3.032,82       3.308,53    18 2.826,59 2.854,85 2.967,92 3.109,25     3.391,90     

                                     CLASSES                                      CLASSES
EDUCAÇÃO FÍSICA NUTRICIONISTA

919 2.798,47 2.826,45 2.938,39 3.078,31       3.358,16    19 2.868,99 2.897,68 3.012,43 3.155,88     3.442,78     
20 2.840,44 2.868,85 2.982,47 3.124,49       3.408,53    20 2.912,02 2.941,14 3.057,62 3.203,22     3.494,42     
21 2.883,05 2.911,88 3.027,20 3.171,36       3.459,66    21 2.955,70 2.985,26 3.103,49 3.251,27     3.546,84     
22 2.926,30 2.955,56 3.072,61 3.218,93       3.511,56    22 3.000,04 3.030,04 3.150,04 3.300,04     3.600,04     
23 2.970,19 2.999,89 3.118,70 3.267,21       3.564,23    23 3.045,04 3.075,49 3.197,29 3.349,54     3.654,04     
24 3.014,74 3.044,89 3.165,48 3.316,22       3.617,69    24 3.090,71 3.121,62 3.245,25 3.399,78     3.708,85     
25 3.059,97 3.090,56 3.212,96 3.365,96       3.671,96    25 3.137,07 3.168,44 3.293,93 3.450,78     3.764,49     
26 3.105,86 3.136,92 3.261,16 3.416,45       3.727,04    26 3.184,13 3.215,97 3.343,34 3.502,54     3.820,95     
27 3.152,45 3.183,98 3.310,08 3.467,70       3.782,94    27 3.231,89 3.264,21 3.393,49 3.555,08     3.878,27     
28 3.199,74 3.231,74 3.359,73 3.519,71       3.839,69    28 3.280,37 3.313,17 3.444,39 3.608,41     3.936,44     
29 3.247,74 3.280,21 3.410,12 3.572,51       3.897,28    29 3.329,57 3.362,87 3.496,05 3.662,53     3.995,49     
30 3.296,45 3.329,42 3.461,27 3.626,10       3.955,74    30 3.379,52 3.413,31 3.548,49 3.717,47     4.055,42     
31 3.345,90 3.379,36 3.513,19 3.680,49       4.015,08    31 3.430,21 3.464,51 3.601,72 3.773,23     4.116,25     
32 3.396,09 3.430,05 3.565,89 3.735,70       4.075,30    32 3.481,66 3.516,48 3.655,75 3.829,83     4.178,00     
33 3.447,03 3.481,50 3.619,38 3.791,73       4.136,43    33 3.533,89 3.569,23 3.710,58 3.887,28     4.240,67     
34 3.498,73 3.533,72 3.673,67 3.848,61       4.198,48    34 3.586,90 3.622,77 3.766,24 3.945,59     4.304,28     
35 3.551,21 3.586,73 3.728,78 3.906,34       4.261,46    35 3.640,70 3.677,11 3.822,74 4.004,77     4.368,84     

GOSG NÍVEL

A B C D E
1 5.238,79     5.291,18 5.500,73 5.762,67       6.286,55    
2 5.317,37 5.370,55 5.583,24 5.849,11       6.380,85    
3 5.397,13 5.451,10 5.666,99 5.936,85       6.476,56    
4 5.478,09 5.532,87 5.751,99 6.025,90       6.573,71    
5 5.560,26 5.615,86 5.838,27 6.116,29       6.672,31    
6 5.643,66 5.700,10 5.925,85 6.208,03       6.772,40    
7 5.728,32 5.785,60 6.014,74 6.301,15       6.873,98    
8 5.814,24 5.872,39 6.104,96 6.395,67       6.977,09    
9 5.901,46 5.960,47 6.196,53 6.491,60       7.081,75    

10 5.989,98 6.049,88 6.289,48 6.588,98       7.187,98    
11 6.079,83 6.140,63 6.383,82 6.687,81       7.295,80    
12 6.171,03 6.232,74 6.479,58 6.788,13       7.405,23    
13 6.263,59 6.326,23 6.576,77 6.889,95       7.516,31    
14 6.357,55 6.421,12 6.675,42 6.993,30       7.629,06    
15 6.452,91 6.517,44 6.775,56 7.098,20       7.743,49    
16 6.549,70 6.615,20 6.877,19 7.204,67       7.859,64    

CONTADOR

                                     CLASSES

1017 6.647,95 6.714,43 6.980,35 7.312,74       7.977,54    
18 6.747,67 6.815,14 7.085,05 7.422,43       8.097,20    
19 6.848,88 6.917,37 7.191,33 7.533,77       8.218,66    
20 6.951,62 7.021,13 7.299,20 7.646,78       8.341,94    
21 7.055,89 7.126,45 7.408,69 7.761,48       8.467,07    
22 7.161,73 7.233,35 7.519,82 7.877,90       8.594,07    
23 7.269,15 7.341,85 7.632,61 7.996,07       8.722,99    
24 7.378,19 7.451,97 7.747,10 8.116,01       8.853,83    
25 7.488,87 7.563,75 7.863,31 8.237,75       8.986,64    
26 7.601,20 7.677,21 7.981,26 8.361,32       9.121,44    
27 7.715,22 7.792,37 8.100,98 8.486,74       9.258,26    
28 7.830,94 7.909,25 8.222,49 8.614,04       9.397,13    
29 7.948,41 8.027,89 8.345,83 8.743,25       9.538,09    
30 8.067,63 8.148,31 8.471,02 8.874,40       9.681,16    
31 8.188,65 8.270,54 8.598,08 9.007,51       9.826,38    
32 8.311,48 8.394,59 8.727,05 9.142,63       9.973,77    
33 8.436,15 8.520,51 8.857,96 9.279,77       10.123,38  
34 8.562,69 8.648,32 8.990,83 9.418,96       10.275,23  
35 8.691,13 8.778,04 9.125,69 9.560,25       10.429,36  1

                                                                       CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL-GOSP
ANEXO I

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.183,89   1.195,73 1.243,08 1.302,28   1.420,67    1 1.521,85    1.537,07 1.597,94 1.674,04    1.826,22    
2 1.201,65 1.213,66 1.261,73 1.321,81   1.441,98    2 1.544,68 1.560,12 1.621,91 1.699,15    1.853,61    
3 1.219,67 1.231,87 1.280,66 1.341,64   1.463,61    3 1.567,85 1.583,53 1.646,24 1.724,63    1.881,42    
4 1.237,97 1.250,35 1.299,87 1.361,76   1.485,56    4 1.591,37 1.607,28 1.670,93 1.750,50    1.909,64    
5 1.256,54 1.269,10 1.319,36 1.382,19   1.507,85    5 1.615,24 1.631,39 1.696,00 1.776,76    1.938,28    
6 1.275,39 1.288,14 1.339,16 1.402,92   1.530,46    6 1.639,46 1.655,86 1.721,44 1.803,41    1.967,36    
7 1.294,52 1.307,46 1.359,24 1.423,97   1.553,42    7 1.664,06 1.680,70 1.747,26 1.830,46    1.996,87    
8 1.313,93 1.327,07 1.379,63 1.445,33   1.576,72    8 1.689,02 1.705,91 1.773,47 1.857,92    2.026,82    
9 1.333,64 1.346,98 1.400,33 1.467,01   1.600,37    9 1.714,35 1.731,50 1.800,07 1.885,79    2.057,22    

10 1.353,65 1.367,18 1.421,33 1.489,01   1.624,38    10 1.740,07 1.757,47 1.827,07 1.914,07    2.088,08    
11 1.373,95 1.387,69 1.442,65 1.511,35   1.648,74    11 1.766,17 1.783,83 1.854,48 1.942,79    2.119,40    
12 1.394,56 1.408,51 1.464,29 1.534,02   1.673,47    12 1.792,66 1.810,59 1.882,29 1.971,93    2.151,19    
13 1.415,48 1.429,64 1.486,25 1.557,03   1.698,58    13 1.819,55 1.837,75 1.910,53 2.001,51    2.183,46    
14 1.436,71 1.451,08 1.508,55 1.580,38   1.724,06    14 1.846,84 1.865,31 1.939,19 2.031,53    2.216,21    
15 1.458,26 1.472,85 1.531,18 1.604,09   1.749,92    15 1.874,55 1.893,29 1.968,27 2.062,00    2.249,46    
16 1.480,14 1.494,94 1.554,14 1.628,15   1.776,16    16 1.902,67 1.921,69 1.997,80 2.092,93    2.283,20    
17 1.502,34 1.517,36 1.577,46 1.652,57   1.802,81    17 1.931,21 1.950,52 2.027,77 2.124,33    2.317,45    
18 1.524,87 1.540,12 1.601,12 1.677,36   1.829,85    18 1.960,17 1.979,78 2.058,18 2.156,19    2.352,21    
19 1.547,75 1.563,22 1.625,13 1.702,52   1.857,30    19 1.989,58 2.009,47 2.089,06 2.188,53    2.387,49    
20 1.570,96 1.586,67 1.649,51 1.728,06   1.885,16    20 2.019,42 2.039,61 2.120,39 2.221,36    2.423,30    
21 1.594,53 1.610,47 1.674,25 1.753,98   1.913,43    21 2.049,71 2.070,21 2.152,20 2.254,68    2.459,65    
22 1.618,45 1.634,63 1.699,37 1.780,29   1.942,14    22 2.080,46 2.101,26 2.184,48 2.288,50    2.496,55    
23 1.642,72 1.659,15 1.724,86 1.807,00   1.971,27    23 2.111,66 2.132,78 2.217,25 2.322,83    2.534,00    
24 1.667,36 1.684,04 1.750,73 1.834,10   2.000,84    24 2.143,34 2.164,77 2.250,51 2.357,67    2.572,01    
25 1.692,37 1.709,30 1.776,99 1.861,61   2.030,85    25 2.175,49 2.197,24 2.284,26 2.393,04    2.610,59    
26 1.717,76 1.734,94 1.803,65 1.889,54   2.061,31    26 2.208,12 2.230,20 2.318,53 2.428,93    2.649,75    
27 1.743,53 1.760,96 1.830,70 1.917,88   2.092,23    27 2.241,24 2.263,66 2.353,31 2.465,37    2.689,49    
28 1.769,68 1.787,38 1.858,16 1.946,65   2.123,61    28 2.274,86 2.297,61 2.388,60 2.502,35    2.729,83    
29 1.796,22 1.814,19 1.886,04 1.975,85   2.155,47    29 2.308,98 2.332,07 2.424,43 2.539,88    2.770,78    
30 1.823,17 1.841,40 1.914,33 2.005,48   2.187,80    30 2.343,62 2.367,06 2.460,80 2.577,98    2.812,34    
31 1.850,52 1.869,02 1.943,04 2.035,57   2.220,62    31 2.378,77 2.402,56 2.497,71 2.616,65    2.854,53    

                 AUXILIAR DE ENFERMAGEM TRIBUTADOR

                                     CLASSES                                      CLASSES

2

32 1.878,27 1.897,06 1.972,19 2.066,10   2.253,93    32 2.414,46 2.438,60 2.535,18 2.655,90    2.897,35    
33 1.906,45 1.925,51 2.001,77 2.097,09   2.287,74    33 2.450,67 2.475,18 2.573,21 2.695,74    2.940,81    
34 1.935,04 1.954,39 2.031,80 2.128,55   2.322,05    34 2.487,43 2.512,31 2.611,80 2.736,18    2.984,92    
35 1.964,07 1.983,71 2.062,27 2.160,48   2.356,88    35 2.524,74 2.549,99 2.650,98 2.777,22    3.029,69    

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 2.874,72   2.903,47 3.018,46 3.162,19   3.449,66    1 1.702,47    1.719,49 1.787,59 1.872,72    2.042,96    
2 2.917,84 2.947,02 3.063,73 3.209,62   3.501,41    2 1.728,01 1.745,29 1.814,41 1.900,81    2.073,61    
3 2.961,61 2.991,22 3.109,69 3.257,77   3.553,93    3 1.753,93 1.771,47 1.841,62 1.929,32    2.104,71    
4 3.006,03 3.036,09 3.156,33 3.306,64   3.607,24    4 1.780,24 1.798,04 1.869,25 1.958,26    2.136,28    
5 3.051,12 3.081,63 3.203,68 3.356,24   3.661,35    5 1.806,94 1.825,01 1.897,29 1.987,63    2.168,33    
6 3.096,89 3.127,86 3.251,73 3.406,58   3.716,27    6 1.834,04 1.852,38 1.925,75 2.017,45    2.200,85    
7 3.143,34 3.174,78 3.300,51 3.457,68   3.772,01    7 1.861,55 1.880,17 1.954,63 2.047,71    2.233,87    
8 3.190,49 3.222,40 3.350,02 3.509,54   3.828,59    8 1.889,48 1.908,37 1.983,95 2.078,43    2.267,37    
9 3.238,35 3.270,73 3.400,27 3.562,19   3.886,02    9 1.917,82 1.937,00 2.013,71 2.109,60    2.301,38    

10 3.286,93 3.319,80 3.451,27 3.615,62   3.944,31    10 1.946,59 1.966,05 2.043,92 2.141,25    2.335,90    
11 3.336,23 3.369,59 3.503,04 3.669,85   4.003,48    11 1.975,79 1.995,54 2.074,58 2.173,36    2.370,94    
12 3.386,27 3.420,14 3.555,59 3.724,90   4.063,53    12 2.005,42 2.025,48 2.105,69 2.205,97    2.406,51    
13 3.437,07 3.471,44 3.608,92 3.780,77   4.124,48    13 2.035,50 2.055,86 2.137,28 2.239,05    2.442,60    
14 3.488,62 3.523,51 3.663,05 3.837,49   4.186,35    14 2.066,04 2.086,70 2.169,34 2.272,64    2.479,24    
15 3.540,95 3.576,36 3.718,00 3.895,05   4.249,14    15 2.097,03 2.118,00 2.201,88 2.306,73    2.516,43    
16 3.594,07 3.630,01 3.773,77 3.953,47   4.312,88    16 2.128,48 2.149,77 2.234,91 2.341,33    2.554,18    
17 3.647,98 3.684,46 3.830,38 4.012,78   4.377,57    17 2.160,41 2.182,01 2.268,43 2.376,45    2.592,49    
18 3.702,70 3.739,72 3.887,83 4.072,97   4.443,24    18 2.192,82 2.214,74 2.302,46 2.412,10    2.631,38    
19 3.758,24 3.795,82 3.946,15 4.134,06   4.509,89    19 2.225,71 2.247,97 2.336,99 2.448,28    2.670,85    
20 3.814,61 3.852,76 4.005,34 4.196,07   4.577,53    20 2.259,09 2.281,68 2.372,05 2.485,00    2.710,91    
21 3.871,83 3.910,55 4.065,42 4.259,01   4.646,20    21 2.292,98 2.315,91 2.407,63 2.522,28    2.751,58    
22 3.929,91 3.969,21 4.126,40 4.322,90   4.715,89    22 2.327,37 2.350,65 2.443,74 2.560,11    2.792,85    
23 3.988,86 4.028,75 4.188,30 4.387,74   4.786,63    23 2.362,29 2.385,91 2.480,40 2.598,51    2.834,74    
24 4.048,69 4.089,18 4.251,12 4.453,56   4.858,43    24 2.397,72 2.421,70 2.517,61 2.637,49    2.877,26    
25 4.109,42 4.150,51 4.314,89 4.520,36   4.931,30    25 2.433,69 2.458,02 2.555,37 2.677,05    2.920,42    
26 4.171,06 4.212,77 4.379,61 4.588,17   5.005,27    26 2.470,19 2.494,89 2.593,70 2.717,21    2.964,23    
27 4.233,63 4.275,96 4.445,31 4.656,99   5.080,35    27 2.507,24 2.532,32 2.632,61 2.757,97    3.008,69    
28 4.297,13 4.340,10 4.511,99 4.726,85   5.156,56    28 2.544,85 2.570,30 2.672,10 2.799,34    3.053,82    
29 4.361,59 4.405,20 4.579,67 4.797,75   5.233,91    29 2.583,03 2.608,86 2.712,18 2.841,33    3.099,63    

                                     CLASSES                                      CLASSES
                 TESOUREIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

3

30 4.427,01 4.471,28 4.648,36 4.869,71   5.312,42    30 2.621,77 2.647,99 2.752,86 2.883,95    3.146,12    
31 4.493,42 4.538,35 4.718,09 4.942,76   5.392,10    31 2.661,10 2.687,71 2.794,15 2.927,21    3.193,32    
32 4.560,82 4.606,43 4.788,86 5.016,90   5.472,98    32 2.701,01 2.728,02 2.836,06 2.971,12    3.241,22    
33 4.629,23 4.675,52 4.860,69 5.092,15   5.555,08    33 2.741,53 2.768,94 2.878,61 3.015,68    3.289,83    
34 4.698,67 4.745,66 4.933,60 5.168,54   5.638,40    34 2.782,65 2.810,48 2.921,78 3.060,92    3.339,18    
35 4.769,15 4.816,84 5.007,61 5.246,07   5.722,98    35 2.824,39 2.852,64 2.965,61 3.106,83    3.389,27    

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.639,57   1.655,97 1.721,55 1.803,53   1.967,48    1 1.130,45    1.141,75 1.186,97 1.243,50    1.356,54    
2 1.664,16 1.680,81 1.747,37 1.830,58   1.997,00    2 1.147,41 1.158,88 1.204,78 1.262,15    1.376,89    
3 1.689,13 1.706,02 1.773,58 1.858,04   2.026,95    3 1.164,62 1.176,26 1.222,85 1.281,08    1.397,54    
4 1.714,46 1.731,61 1.800,19 1.885,91   2.057,36    4 1.182,09 1.193,91 1.241,19 1.300,30    1.418,50    
5 1.740,18 1.757,58 1.827,19 1.914,20   2.088,22    5 1.199,82 1.211,82 1.259,81 1.319,80    1.439,78    
6 1.766,28 1.783,95 1.854,60 1.942,91   2.119,54    6 1.217,82 1.229,99 1.278,71 1.339,60    1.461,38    
7 1.792,78 1.810,70 1.882,42 1.972,05   2.151,33    7 1.236,08 1.248,44 1.297,89 1.359,69    1.483,30    
8 1.819,67 1.837,87 1.910,65 2.001,64   2.183,60    8 1.254,62 1.267,17 1.317,36 1.380,09    1.505,55    
9 1.846,96 1.865,43 1.939,31 2.031,66   2.216,36    9 1.273,44 1.286,18 1.337,12 1.400,79    1.528,13    

10 1.874,67 1.893,41 1.968,40 2.062,13   2.249,60    10 1.292,55 1.305,47 1.357,17 1.421,80    1.551,05    
11 1.902,79 1.921,82 1.997,93 2.093,07   2.283,35    11 1.311,93 1.325,05 1.377,53 1.443,13    1.574,32    
12 1.931,33 1.950,64 2.027,90 2.124,46   2.317,60    12 1.331,61 1.344,93 1.398,19 1.464,77    1.597,93    
13 1.960,30 1.979,90 2.058,31 2.156,33   2.352,36    13 1.351,59 1.365,10 1.419,17 1.486,75    1.621,90    
14 1.989,70 2.009,60 2.089,19 2.188,67   2.387,65    14 1.371,86 1.385,58 1.440,45 1.509,05    1.646,23    
15 2.019,55 2.039,75 2.120,53 2.221,50   2.423,46    15 1.392,44 1.406,36 1.462,06 1.531,68    1.670,93    
16 2.049,84 2.070,34 2.152,34 2.254,83   2.459,81    16 1.413,32 1.427,46 1.483,99 1.554,66    1.695,99    
17 2.080,59 2.101,40 2.184,62 2.288,65   2.496,71    17 1.434,52 1.448,87 1.506,25 1.577,98    1.721,43    
18 2.111,80 2.132,92 2.217,39 2.322,98   2.534,16    18 1.456,04 1.470,60 1.528,84 1.601,65    1.747,25    
19 2.143,48 2.164,91 2.250,65 2.357,82   2.572,17    19 1.477,88 1.492,66 1.551,78 1.625,67    1.773,46    
20 2.175,63 2.197,38 2.284,41 2.393,19   2.610,75    20 1.500,05 1.515,05 1.575,05 1.650,06    1.800,06    
21 2.208,26 2.230,35 2.318,68 2.429,09   2.649,92    21 1.522,55 1.537,78 1.598,68 1.674,81    1.827,06    
22 2.241,39 2.263,80 2.353,46 2.465,53   2.689,66    22 1.545,39 1.560,84 1.622,66 1.699,93    1.854,47    
23 2.275,01 2.297,76 2.388,76 2.502,51   2.730,01    23 1.568,57 1.584,26 1.647,00 1.725,43    1.882,29    
24 2.309,13 2.332,22 2.424,59 2.540,05   2.770,96    24 1.592,10 1.608,02 1.671,70 1.751,31    1.910,52    
25 2.343,77 2.367,21 2.460,96 2.578,15   2.812,52    25 1.615,98 1.632,14 1.696,78 1.777,58    1.939,18    
26 2.378,93 2.402,72 2.497,87 2.616,82   2.854,71    26 1.640,22 1.656,62 1.722,23 1.804,24    1.968,27    
27 2.414,61 2.438,76 2.535,34 2.656,07   2.897,53    27 1.664,82 1.681,47 1.748,07 1.831,31    1.997,79    

AUXILIAR DE CONTABILIDADE TÉCNICO EM RAIO-X

                                     CLASSES                                      CLASSES

4

28 2.450,83 2.475,34 2.573,37 2.695,91   2.941,00    28 1.689,80 1.706,69 1.774,29 1.858,78    2.027,76    
29 2.487,59 2.512,47 2.611,97 2.736,35   2.985,11    29 1.715,14 1.732,30 1.800,90 1.886,66    2.058,17    
30 2.524,91 2.550,15 2.651,15 2.777,40   3.029,89    30 1.740,87 1.758,28 1.827,91 1.914,96    2.089,05    
31 2.562,78 2.588,41 2.690,92 2.819,06   3.075,34    31 1.766,98 1.784,65 1.855,33 1.943,68    2.120,38    
32 2.601,22 2.627,23 2.731,28 2.861,34   3.121,47    32 1.793,49 1.811,42 1.883,16 1.972,84    2.152,19    
33 2.640,24 2.666,64 2.772,25 2.904,26   3.168,29    33 1.820,39 1.838,60 1.911,41 2.002,43    2.184,47    
34 2.679,84 2.706,64 2.813,84 2.947,83   3.215,81    34 1.847,70 1.866,17 1.940,08 2.032,47    2.217,24    
35 2.720,04 2.747,24 2.856,04 2.992,04   3.264,05    35 1.875,41 1.894,17 1.969,18 2.062,95    2.250,49    

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.130,45   1.141,75 1.186,97 1.243,50   1.356,54    1 1.424,45    1.438,69 1.495,67 1.566,90    1.709,34    
2 1.147,41 1.158,88 1.204,78 1.262,15   1.376,89    2 1.445,82 1.460,27 1.518,11 1.590,40    1.734,98    
3 1.164,62 1.176,26 1.222,85 1.281,08   1.397,54    3 1.467,50 1.482,18 1.540,88 1.614,25    1.761,00    
4 1.182,09 1.193,91 1.241,19 1.300,30   1.418,50    4 1.489,52 1.504,41 1.563,99 1.638,47    1.787,42    
5 1.199,82 1.211,82 1.259,81 1.319,80   1.439,78    5 1.511,86 1.526,98 1.587,45 1.663,05    1.814,23    
6 1.217,82 1.229,99 1.278,71 1.339,60   1.461,38    6 1.534,54 1.549,88 1.611,26 1.687,99    1.841,44    
7 1.236,08 1.248,44 1.297,89 1.359,69   1.483,30    7 1.557,56 1.573,13 1.635,43 1.713,31    1.869,07    
8 1.254,62 1.267,17 1.317,36 1.380,09   1.505,55    8 1.580,92 1.596,73 1.659,96 1.739,01    1.897,10    
9 1.273,44 1.286,18 1.337,12 1.400,79   1.528,13    9 1.604,63 1.620,68 1.684,86 1.765,10    1.925,56    

10 1.292,55 1.305,47 1.357,17 1.421,80   1.551,05    10 1.628,70 1.644,99 1.710,14 1.791,57    1.954,44    
11 1.311,93 1.325,05 1.377,53 1.443,13   1.574,32    11 1.653,13 1.669,66 1.735,79 1.818,45    1.983,76    
12 1.331,61 1.344,93 1.398,19 1.464,77   1.597,93    12 1.677,93 1.694,71 1.761,83 1.845,72    2.013,52    
13 1.351,59 1.365,10 1.419,17 1.486,75   1.621,90    13 1.703,10 1.720,13 1.788,25 1.873,41    2.043,72    
14 1.371,86 1.385,58 1.440,45 1.509,05   1.646,23    14 1.728,64 1.745,93 1.815,08 1.901,51    2.074,37    
15 1.392,44 1.406,36 1.462,06 1.531,68   1.670,93    15 1.754,57 1.772,12 1.842,30 1.930,03    2.105,49    
16 1.413,32 1.427,46 1.483,99 1.554,66   1.695,99    16 1.780,89 1.798,70 1.869,94 1.958,98    2.137,07    
17 1.434,52 1.448,87 1.506,25 1.577,98   1.721,43    17 1.807,61 1.825,68 1.897,99 1.988,37    2.169,13    
18 1.456,04 1.470,60 1.528,84 1.601,65   1.747,25    18 1.834,72 1.853,07 1.926,46 2.018,19    2.201,66    
19 1.477,88 1.492,66 1.551,78 1.625,67   1.773,46    19 1.862,24 1.880,86 1.955,35 2.048,47    2.234,69    
20 1.500,05 1.515,05 1.575,05 1.650,06   1.800,06    20 1.890,17 1.909,08 1.984,68 2.079,19    2.268,21    
21 1.522,55 1.537,78 1.598,68 1.674,81   1.827,06    21 1.918,53 1.937,71 2.014,45 2.110,38    2.302,23    
22 1.545,39 1.560,84 1.622,66 1.699,93   1.854,47    22 1.947,31 1.966,78 2.044,67 2.142,04    2.336,77    
23 1.568,57 1.584,26 1.647,00 1.725,43   1.882,29    23 1.976,52 1.996,28 2.075,34 2.174,17    2.371,82    
24 1.592,10 1.608,02 1.671,70 1.751,31   1.910,52    24 2.006,16 2.026,22 2.106,47 2.206,78    2.407,40    
25 1.615,98 1.632,14 1.696,78 1.777,58   1.939,18    25 2.036,26 2.056,62 2.138,07 2.239,88    2.443,51    

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA TÉCNICO AGRÍCOLA

                                     CLASSES                                      CLASSES
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26 1.640,22 1.656,62 1.722,23 1.804,24   1.968,27    26 2.066,80 2.087,47 2.170,14 2.273,48    2.480,16    
27 1.664,82 1.681,47 1.748,07 1.831,31   1.997,79    27 2.097,80 2.118,78 2.202,69 2.307,58    2.517,36    
28 1.689,80 1.706,69 1.774,29 1.858,78   2.027,76    28 2.129,27 2.150,56 2.235,73 2.342,19    2.555,12    
29 1.715,14 1.732,30 1.800,90 1.886,66   2.058,17    29 2.161,21 2.182,82 2.269,27 2.377,33    2.593,45    
30 1.740,87 1.758,28 1.827,91 1.914,96   2.089,05    30 2.193,63 2.215,56 2.303,31 2.412,99    2.632,35    
31 1.766,98 1.784,65 1.855,33 1.943,68   2.120,38    31 2.226,53 2.248,79 2.337,86 2.449,18    2.671,84    
32 1.793,49 1.811,42 1.883,16 1.972,84   2.152,19    32 2.259,93 2.282,53 2.372,92 2.485,92    2.711,91    
33 1.820,39 1.838,60 1.911,41 2.002,43   2.184,47    33 2.293,83 2.316,76 2.408,52 2.523,21    2.752,59    
34 1.847,70 1.866,17 1.940,08 2.032,47   2.217,24    34 2.328,23 2.351,52 2.444,65 2.561,06    2.793,88    
35 1.875,41 1.894,17 1.969,18 2.062,95   2.250,49    35 2.363,16 2.386,79 2.481,32 2.599,47    2.835,79    

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.380,38   1.394,18 1.449,40 1.518,42   1.656,46    1 1.380,38    1.394,18 1.449,40 1.518,42    1.656,46    
2 1.401,09 1.415,10 1.471,14 1.541,19   1.681,30    2 1.401,09 1.415,10 1.471,14 1.541,19    1.681,30    
3 1.422,10 1.436,32 1.493,21 1.564,31   1.706,52    3 1.422,10 1.436,32 1.493,21 1.564,31    1.706,52    
4 1.443,43 1.457,87 1.515,61 1.587,78   1.732,12    4 1.443,43 1.457,87 1.515,61 1.587,78    1.732,12    
5 1.465,09 1.479,74 1.538,34 1.611,59   1.758,10    5 1.465,09 1.479,74 1.538,34 1.611,59    1.758,10    
6 1.487,06 1.501,93 1.561,41 1.635,77   1.784,47    6 1.487,06 1.501,93 1.561,41 1.635,77    1.784,47    
7 1.509,37 1.524,46 1.584,84 1.660,30   1.811,24    7 1.509,37 1.524,46 1.584,84 1.660,30    1.811,24    
8 1.532,01 1.547,33 1.608,61 1.685,21   1.838,41    8 1.532,01 1.547,33 1.608,61 1.685,21    1.838,41    
9 1.554,99 1.570,54 1.632,74 1.710,49   1.865,99    9 1.554,99 1.570,54 1.632,74 1.710,49    1.865,99    

10 1.578,31 1.594,10 1.657,23 1.736,14   1.893,98    10 1.578,31 1.594,10 1.657,23 1.736,14    1.893,98    
11 1.601,99 1.618,01 1.682,09 1.762,19   1.922,38    11 1.601,99 1.618,01 1.682,09 1.762,19    1.922,38    
12 1.626,02 1.642,28 1.707,32 1.788,62   1.951,22    12 1.626,02 1.642,28 1.707,32 1.788,62    1.951,22    
13 1.650,41 1.666,91 1.732,93 1.815,45   1.980,49    13 1.650,41 1.666,91 1.732,93 1.815,45    1.980,49    
14 1.675,16 1.691,92 1.758,92 1.842,68   2.010,20    14 1.675,16 1.691,92 1.758,92 1.842,68    2.010,20    
15 1.700,29 1.717,29 1.785,31 1.870,32   2.040,35    15 1.700,29 1.717,29 1.785,31 1.870,32    2.040,35    
16 1.725,80 1.743,05 1.812,09 1.898,37   2.070,95    16 1.725,80 1.743,05 1.812,09 1.898,37    2.070,95    
17 1.751,68 1.769,20 1.839,27 1.926,85   2.102,02    17 1.751,68 1.769,20 1.839,27 1.926,85    2.102,02    
18 1.777,96 1.795,74 1.866,86 1.955,75   2.133,55    18 1.777,96 1.795,74 1.866,86 1.955,75    2.133,55    
19 1.804,63 1.822,67 1.894,86 1.985,09   2.165,55    19 1.804,63 1.822,67 1.894,86 1.985,09    2.165,55    
20 1.831,70 1.850,01 1.923,28 2.014,87   2.198,04    20 1.831,70 1.850,01 1.923,28 2.014,87    2.198,04    
21 1.859,17 1.877,76 1.952,13 2.045,09   2.231,01    21 1.859,17 1.877,76 1.952,13 2.045,09    2.231,01    
22 1.887,06 1.905,93 1.981,41 2.075,77   2.264,47    22 1.887,06 1.905,93 1.981,41 2.075,77    2.264,47    
23 1.915,37 1.934,52 2.011,13 2.106,90   2.298,44    23 1.915,37 1.934,52 2.011,13 2.106,90    2.298,44    

                                     CLASSES                                      CLASSES
OFICIAL ADMINISTRATIVO TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA - THD

6

24 1.944,10 1.963,54 2.041,30 2.138,51   2.332,91    24 1.944,10 1.963,54 2.041,30 2.138,51    2.332,91    
25 1.973,26 1.992,99 2.071,92 2.170,58   2.367,91    25 1.973,26 1.992,99 2.071,92 2.170,58    2.367,91    
26 2.002,86 2.022,88 2.103,00 2.203,14   2.403,43    26 2.002,86 2.022,88 2.103,00 2.203,14    2.403,43    
27 2.032,90 2.053,23 2.134,54 2.236,19   2.439,48    27 2.032,90 2.053,23 2.134,54 2.236,19    2.439,48    
28 2.063,39 2.084,03 2.166,56 2.269,73   2.476,07    28 2.063,39 2.084,03 2.166,56 2.269,73    2.476,07    
29 2.094,34 2.115,29 2.199,06 2.303,78   2.513,21    29 2.094,34 2.115,29 2.199,06 2.303,78    2.513,21    
30 2.125,76 2.147,02 2.232,05 2.338,33   2.550,91    30 2.125,76 2.147,02 2.232,05 2.338,33    2.550,91    
31 2.157,64 2.179,22 2.265,53 2.373,41   2.589,17    31 2.157,64 2.179,22 2.265,53 2.373,41    2.589,17    
32 2.190,01 2.211,91 2.299,51 2.409,01   2.628,01    32 2.190,01 2.211,91 2.299,51 2.409,01    2.628,01    
33 2.222,86 2.245,09 2.334,00 2.445,15   2.667,43    33 2.222,86 2.245,09 2.334,00 2.445,15    2.667,43    
34 2.256,20 2.278,76 2.369,01 2.481,82   2.707,44    34 2.256,20 2.278,76 2.369,01 2.481,82    2.707,44    
35 2.290,05 2.312,95 2.404,55 2.519,05   2.748,05    35 2.290,05 2.312,95 2.404,55 2.519,05    2.748,05    

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.134,82   1.146,17 1.191,56 1.248,30   1.361,78    1 1.134,82    1.146,17 1.191,56 1.248,30    1.361,78    
2 1.151,84 1.163,36 1.209,43 1.267,03   1.382,21    2 1.151,84 1.163,36 1.209,43 1.267,03    1.382,21    
3 1.169,12 1.180,81 1.227,58 1.286,03   1.402,94    3 1.169,12 1.180,81 1.227,58 1.286,03    1.402,94    
4 1.186,66 1.198,52 1.245,99 1.305,32   1.423,99    4 1.186,66 1.198,52 1.245,99 1.305,32    1.423,99    
5 1.204,46 1.216,50 1.264,68 1.324,90   1.445,35    5 1.204,46 1.216,50 1.264,68 1.324,90    1.445,35    
6 1.222,52 1.234,75 1.283,65 1.344,78   1.467,03    6 1.222,52 1.234,75 1.283,65 1.344,78    1.467,03    
7 1.240,86 1.253,27 1.302,90 1.364,95   1.489,03    7 1.240,86 1.253,27 1.302,90 1.364,95    1.489,03    
8 1.259,47 1.272,07 1.322,45 1.385,42   1.511,37    8 1.259,47 1.272,07 1.322,45 1.385,42    1.511,37    
9 1.278,37 1.291,15 1.342,28 1.406,20   1.534,04    9 1.278,37 1.291,15 1.342,28 1.406,20    1.534,04    

10 1.297,54 1.310,52 1.362,42 1.427,30   1.557,05    10 1.297,54 1.310,52 1.362,42 1.427,30    1.557,05    
11 1.317,00 1.330,17 1.382,86 1.448,71   1.580,41    11 1.317,00 1.330,17 1.382,86 1.448,71    1.580,41    
12 1.336,76 1.350,13 1.403,60 1.470,44   1.604,11    12 1.336,76 1.350,13 1.403,60 1.470,44    1.604,11    
13 1.356,81 1.370,38 1.424,65 1.492,49   1.628,17    13 1.356,81 1.370,38 1.424,65 1.492,49    1.628,17    
14 1.377,16 1.390,94 1.446,02 1.514,88   1.652,60    14 1.377,16 1.390,94 1.446,02 1.514,88    1.652,60    
15 1.397,82 1.411,80 1.467,71 1.537,60   1.677,39    15 1.397,82 1.411,80 1.467,71 1.537,60    1.677,39    
16 1.418,79 1.432,98 1.489,73 1.560,67   1.702,55    16 1.418,79 1.432,98 1.489,73 1.560,67    1.702,55    
17 1.440,07 1.454,47 1.512,07 1.584,08   1.728,08    17 1.440,07 1.454,47 1.512,07 1.584,08    1.728,08    
18 1.461,67 1.476,29 1.534,75 1.607,84   1.754,01    18 1.461,67 1.476,29 1.534,75 1.607,84    1.754,01    
19 1.483,60 1.498,43 1.557,78 1.631,96   1.780,32    19 1.483,60 1.498,43 1.557,78 1.631,96    1.780,32    
20 1.505,85 1.520,91 1.581,14 1.656,44   1.807,02    20 1.505,85 1.520,91 1.581,14 1.656,44    1.807,02    
21 1.528,44 1.543,72 1.604,86 1.681,28   1.834,13    21 1.528,44 1.543,72 1.604,86 1.681,28    1.834,13    

TÉCNICO EM LABORATÓRIO TÉCNICO EM ESPORTES

                                     CLASSES                                      CLASSES

7

22 1.551,36 1.566,88 1.628,93 1.706,50   1.861,64    22 1.551,36 1.566,88 1.628,93 1.706,50    1.861,64    
23 1.574,64 1.590,38 1.653,37 1.732,10   1.889,56    23 1.574,64 1.590,38 1.653,37 1.732,10    1.889,56    
24 1.598,25 1.614,24 1.678,17 1.758,08   1.917,91    24 1.598,25 1.614,24 1.678,17 1.758,08    1.917,91    
25 1.622,23 1.638,45 1.703,34 1.784,45   1.946,67    25 1.622,23 1.638,45 1.703,34 1.784,45    1.946,67    
26 1.646,56 1.663,03 1.728,89 1.811,22   1.975,87    26 1.646,56 1.663,03 1.728,89 1.811,22    1.975,87    
27 1.671,26 1.687,97 1.754,82 1.838,39   2.005,51    27 1.671,26 1.687,97 1.754,82 1.838,39    2.005,51    
28 1.696,33 1.713,29 1.781,15 1.865,96   2.035,59    28 1.696,33 1.713,29 1.781,15 1.865,96    2.035,59    
29 1.721,77 1.738,99 1.807,86 1.893,95   2.066,13    29 1.721,77 1.738,99 1.807,86 1.893,95    2.066,13    
30 1.747,60 1.765,08 1.834,98 1.922,36   2.097,12    30 1.747,60 1.765,08 1.834,98 1.922,36    2.097,12    
31 1.773,81 1.791,55 1.862,51 1.951,20   2.128,58    31 1.773,81 1.791,55 1.862,51 1.951,20    2.128,58    
32 1.800,42 1.818,43 1.890,44 1.980,46   2.160,51    32 1.800,42 1.818,43 1.890,44 1.980,46    2.160,51    
33 1.827,43 1.845,70 1.918,80 2.010,17   2.192,91    33 1.827,43 1.845,70 1.918,80 2.010,17    2.192,91    
34 1.854,84 1.873,39 1.947,58 2.040,32   2.225,81    34 1.854,84 1.873,39 1.947,58 2.040,32    2.225,81    
35 1.882,66 1.901,49 1.976,80 2.070,93   2.259,19    35 1.882,66 1.901,49 1.976,80 2.070,93    2.259,19    

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.701,37   1.718,38 1.786,44 1.871,51   2.041,64    1 1.344,20    1.357,64 1.411,41 1.478,62    1.613,04    
2 1.726,89 1.744,16 1.813,24 1.899,58   2.072,27    2 1.364,36 1.378,01 1.432,58 1.500,80    1.637,24    
3 1.752,79 1.770,32 1.840,43 1.928,07   2.103,35    3 1.384,83 1.398,68 1.454,07 1.523,31    1.661,79    
4 1.779,09 1.796,88 1.868,04 1.956,99   2.134,90    4 1.405,60 1.419,66 1.475,88 1.546,16    1.686,72    
5 1.805,77 1.823,83 1.896,06 1.986,35   2.166,93    5 1.426,68 1.440,95 1.498,02 1.569,35    1.712,02    
6 1.832,86 1.851,19 1.924,50 2.016,14   2.199,43    6 1.448,09 1.462,57 1.520,49 1.592,89    1.737,70    
7 1.860,35 1.878,96 1.953,37 2.046,39   2.232,42    7 1.469,81 1.484,50 1.543,30 1.616,79    1.763,77    
8 1.888,26 1.907,14 1.982,67 2.077,08   2.265,91    8 1.491,85 1.506,77 1.566,45 1.641,04    1.790,22    
9 1.916,58 1.935,75 2.012,41 2.108,24   2.299,90    9 1.514,23 1.529,37 1.589,94 1.665,65    1.817,08    

10 1.945,33 1.964,78 2.042,60 2.139,86   2.334,40    10 1.536,94 1.552,31 1.613,79 1.690,64    1.844,33    
11 1.974,51 1.994,25 2.073,23 2.171,96   2.369,41    11 1.560,00 1.575,60 1.638,00 1.716,00    1.872,00    
12 2.004,13 2.024,17 2.104,33 2.204,54   2.404,95    12 1.583,40 1.599,23 1.662,57 1.741,74    1.900,08    
13 2.034,19 2.054,53 2.135,90 2.237,61   2.441,03    13 1.607,15 1.623,22 1.687,51 1.767,86    1.928,58    
14 2.064,70 2.085,35 2.167,94 2.271,17   2.477,64    14 1.631,26 1.647,57 1.712,82 1.794,38    1.957,51    
15 2.095,67 2.116,63 2.200,46 2.305,24   2.514,81    15 1.655,73 1.672,28 1.738,51 1.821,30    1.986,87    
16 2.127,11 2.148,38 2.233,46 2.339,82   2.552,53    16 1.680,56 1.697,37 1.764,59 1.848,62    2.016,67    
17 2.159,01 2.180,60 2.266,96 2.374,92   2.590,82    17 1.705,77 1.722,83 1.791,06 1.876,35    2.046,92    
18 2.191,40 2.213,31 2.300,97 2.410,54   2.629,68    18 1.731,36 1.748,67 1.817,92 1.904,49    2.077,63    
19 2.224,27 2.246,51 2.335,48 2.446,70   2.669,12    19 1.757,33 1.774,90 1.845,19 1.933,06    2.108,79    

FISCAL DE TRIBUTOS ESCRITURÁRIO

                                     CLASSES                                      CLASSES

8

20 2.257,63 2.280,21 2.370,52 2.483,40   2.709,16    20 1.783,69 1.801,52 1.872,87 1.962,06    2.140,42    
21 2.291,50 2.314,41 2.406,07 2.520,65   2.749,80    21 1.810,44 1.828,55 1.900,96 1.991,49    2.172,53    
22 2.325,87 2.349,13 2.442,16 2.558,46   2.791,05    22 1.837,60 1.855,98 1.929,48 2.021,36    2.205,12    
23 2.360,76 2.384,37 2.478,80 2.596,84   2.832,91    23 1.865,16 1.883,81 1.958,42 2.051,68    2.238,20    
24 2.396,17 2.420,13 2.515,98 2.635,79   2.875,40    24 1.893,14 1.912,07 1.987,80 2.082,45    2.271,77    
25 2.432,11 2.456,43 2.553,72 2.675,32   2.918,54    25 1.921,54 1.940,75 2.017,61 2.113,69    2.305,85    
26 2.468,59 2.493,28 2.592,02 2.715,45   2.962,31    26 1.950,36 1.969,86 2.047,88 2.145,40    2.340,43    
27 2.505,62 2.530,68 2.630,91 2.756,19   3.006,75    27 1.979,62 1.999,41 2.078,60 2.177,58    2.375,54    
28 2.543,21 2.568,64 2.670,37 2.797,53   3.051,85    28 2.009,31 2.029,40 2.109,78 2.210,24    2.411,17    
29 2.581,36 2.607,17 2.710,42 2.839,49   3.097,63    29 2.039,45 2.059,84 2.141,42 2.243,40    2.447,34    
30 2.620,08 2.646,28 2.751,08 2.882,08   3.144,09    30 2.070,04 2.090,74 2.173,54 2.277,05    2.484,05    
31 2.659,38 2.685,97 2.792,35 2.925,32   3.191,25    31 2.101,09 2.122,10 2.206,15 2.311,20    2.521,31    
32 2.699,27 2.726,26 2.834,23 2.969,20   3.239,12    32 2.132,61 2.153,93 2.239,24 2.345,87    2.559,13    
33 2.739,76 2.767,16 2.876,75 3.013,73   3.287,71    33 2.164,60 2.186,24 2.272,83 2.381,06    2.597,52    
34 2.780,85 2.808,66 2.919,90 3.058,94   3.337,02    34 2.197,07 2.219,04 2.306,92 2.416,77    2.636,48    
35 2.822,57 2.850,79 2.963,69 3.104,82   3.387,08    35 2.230,02 2.252,32 2.341,52 2.453,03    2.676,03    

GOSG NÍVEL

A B C D E
1 1.520,66   1.535,87 1.596,69 1.672,73   1.824,79    
2 1.543,47 1.558,90 1.620,64 1.697,82   1.852,16    
3 1.566,62 1.582,29 1.644,95 1.723,28   1.879,95    
4 1.590,12 1.606,02 1.669,63 1.749,13   1.908,15    
5 1.613,97 1.630,11 1.694,67 1.775,37   1.936,77    
6 1.638,18 1.654,56 1.720,09 1.802,00   1.965,82    
7 1.662,76 1.679,38 1.745,89 1.829,03   1.995,31    
8 1.687,70 1.704,57 1.772,08 1.856,47   2.025,24    
9 1.713,01 1.730,14 1.798,66 1.884,31   2.055,61    

10 1.738,71 1.756,09 1.825,64 1.912,58   2.086,45    
11 1.764,79 1.782,44 1.853,03 1.941,27   2.117,75    
12 1.791,26 1.809,17 1.880,82 1.970,39   2.149,51    
13 1.818,13 1.836,31 1.909,04 1.999,94   2.181,75    
14 1.845,40 1.863,85 1.937,67 2.029,94   2.214,48    
15 1.873,08 1.891,81 1.966,74 2.060,39   2.247,70    
16 1.901,18 1.920,19 1.996,24 2.091,30   2.281,41    
17 1.929,70 1.948,99 2.026,18 2.122,67   2.315,63    

                                     CLASSES
AGENTE ADMINISTRATIVO
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18 1.958,64 1.978,23 2.056,57 2.154,51   2.350,37    
19 1.988,02 2.007,90 2.087,42 2.186,82   2.385,62    
20 2.017,84 2.038,02 2.118,73 2.219,63   2.421,41    
21 2.048,11 2.068,59 2.150,51 2.252,92   2.457,73    
22 2.078,83 2.099,62 2.182,77 2.286,71   2.494,60    
23 2.110,01 2.131,11 2.215,51 2.321,01   2.532,02    
24 2.141,66 2.163,08 2.248,75 2.355,83   2.570,00    
25 2.173,79 2.195,53 2.282,48 2.391,17   2.608,55    
26 2.206,39 2.228,46 2.316,71 2.427,03   2.647,67    
27 2.239,49 2.261,89 2.351,47 2.463,44   2.687,39    
28 2.273,08 2.295,81 2.386,74 2.500,39   2.727,70    
29 2.307,18 2.330,25 2.422,54 2.537,90   2.768,61    
30 2.341,79 2.365,20 2.458,88 2.575,97   2.810,14    
31 2.376,91 2.400,68 2.495,76 2.614,60   2.852,30    
32 2.412,57 2.436,69 2.533,20 2.653,82   2.895,08    
33 2.448,76 2.473,24 2.571,19 2.693,63   2.938,51    
34 2.485,49 2.510,34 2.609,76 2.734,04   2.982,58    
35 2.522,77 2.548,00 2.648,91 2.775,05   3.027,32    

1

                                                                       CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG
ANEXO I

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.008,18    1.018,26 1.058,59 1.109,00   1.209,82   1 1.336,57  1.349,94 1.403,40 1.470,23   1.603,88   
2 1.023,30 1.033,54 1.074,47 1.125,63   1.227,96   2 1.356,62 1.370,18 1.424,45 1.492,28   1.627,94   
3 1.038,65 1.049,04 1.090,58 1.142,52   1.246,38   3 1.376,97 1.390,74 1.445,82 1.514,66   1.652,36   
4 1.054,23 1.064,77 1.106,94 1.159,66   1.265,08   4 1.397,62 1.411,60 1.467,50 1.537,38   1.677,15   
5 1.070,05 1.080,75 1.123,55 1.177,05   1.284,05   5 1.418,59 1.432,77 1.489,52 1.560,45   1.702,30   
6 1.086,10 1.096,96 1.140,40 1.194,71   1.303,32   6 1.439,87 1.454,26 1.511,86 1.583,85   1.727,84   
7 1.102,39 1.113,41 1.157,51 1.212,63   1.322,87   7 1.461,46 1.476,08 1.534,54 1.607,61   1.753,76   
8 1.118,92 1.130,11 1.174,87 1.230,82   1.342,71   8 1.483,39 1.498,22 1.557,55 1.631,72   1.780,06   
9 1.135,71 1.147,06 1.192,49 1.249,28   1.362,85   9 1.505,64 1.520,69 1.580,92 1.656,20   1.806,76   

10 1.152,74 1.164,27 1.210,38 1.268,02   1.383,29   10 1.528,22 1.543,50 1.604,63 1.681,04   1.833,86   
11 1.170,03 1.181,73 1.228,54 1.287,04   1.404,04   11 1.551,14 1.566,66 1.628,70 1.706,26   1.861,37   
12 1.187,58 1.199,46 1.246,96 1.306,34   1.425,10   12 1.574,41 1.590,16 1.653,13 1.731,85   1.889,29   
13 1.205,40 1.217,45 1.265,67 1.325,94   1.446,48   13 1.598,03 1.614,01 1.677,93 1.757,83   1.917,63   
14 1.223,48 1.235,71 1.284,65 1.345,83   1.468,18   14 1.622,00 1.638,22 1.703,10 1.784,20   1.946,40   
15 1.241,83 1.254,25 1.303,92 1.366,01   1.490,20   15 1.646,33 1.662,79 1.728,64 1.810,96   1.975,59   
16 1.260,46 1.273,06 1.323,48 1.386,50   1.512,55   16 1.671,02 1.687,73 1.754,57 1.838,12   2.005,23   
17 1.279,37 1.292,16 1.343,33 1.407,30   1.535,24   17 1.696,09 1.713,05 1.780,89 1.865,70   2.035,31   
18 1.298,56 1.311,54 1.363,48 1.428,41   1.558,27   18 1.721,53 1.738,74 1.807,61 1.893,68   2.065,84   
19 1.318,03 1.331,22 1.383,94 1.449,84   1.581,64   19 1.747,35 1.764,83 1.834,72 1.922,09   2.096,82   
20 1.337,81 1.351,18 1.404,70 1.471,59   1.605,37   20 1.773,56 1.791,30 1.862,24 1.950,92   2.128,28   
21 1.357,87 1.371,45 1.425,77 1.493,66   1.629,45   21 1.800,17 1.818,17 1.890,17 1.980,18   2.160,20   
22 1.378,24 1.392,02 1.447,15 1.516,06   1.653,89   22 1.827,17 1.845,44 1.918,53 2.009,89   2.192,60   
23 1.398,91 1.412,90 1.468,86 1.538,81   1.678,70   23 1.854,58 1.873,12 1.947,30 2.040,03   2.225,49   
24 1.419,90 1.434,10 1.490,89 1.561,89   1.703,88   24 1.882,39 1.901,22 1.976,51 2.070,63   2.258,87   
25 1.441,20 1.455,61 1.513,26 1.585,32   1.729,44   25 1.910,63 1.929,74 2.006,16 2.101,69   2.292,76   
26 1.462,81 1.477,44 1.535,95 1.609,10   1.755,38   26 1.939,29 1.958,68 2.036,25 2.133,22   2.327,15   
27 1.484,76 1.499,60 1.558,99 1.633,23   1.781,71   27 1.968,38 1.988,06 2.066,80 2.165,22   2.362,06   

                                         MOTORISTA                                   OPERADOR DE MÁQUINAS

                                     CLASSES                                      CLASSES
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28 1.507,03 1.522,10 1.582,38 1.657,73   1.808,43   28 1.997,91 2.017,88 2.097,80 2.197,70   2.397,49   
29 1.529,63 1.544,93 1.606,11 1.682,60   1.835,56   29 2.027,87 2.048,15 2.129,27 2.230,66   2.433,45   
30 1.552,58 1.568,10 1.630,21 1.707,84   1.863,09   30 2.058,29 2.078,87 2.161,21 2.264,12   2.469,95   
31 1.575,87 1.591,62 1.654,66 1.733,45   1.891,04   31 2.089,17 2.110,06 2.193,62 2.298,08   2.507,00   
32 1.599,50 1.615,50 1.679,48 1.759,45   1.919,41   32 2.120,50 2.141,71 2.226,53 2.332,55   2.544,60   
33 1.623,50 1.639,73 1.704,67 1.785,85   1.948,20   33 2.152,31 2.173,83 2.259,93 2.367,54   2.582,77   
34 1.647,85 1.664,33 1.730,24 1.812,63   1.977,42   34 2.184,60 2.206,44 2.293,83 2.403,06   2.621,52   
35 1.672,57 1.689,29 1.756,20 1.839,82   2.007,08   35 2.217,36 2.239,54 2.328,23 2.439,10   2.660,84   

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.025,34    1.035,59 1.076,61 1.127,87   1.230,41   1 980,89      990,70 1.029,93 1.078,98   1.177,07   
2 1.040,72 1.051,13 1.092,76 1.144,79   1.248,86   2 995,60 1.005,56 1.045,38 1.095,16   1.194,72   
3 1.056,33 1.066,89 1.109,15 1.161,96   1.267,60   3 1.010,54 1.020,64 1.061,06 1.111,59   1.212,64   
4 1.072,18 1.082,90 1.125,78 1.179,39   1.286,61   4 1.025,70 1.035,95 1.076,98 1.128,27   1.230,83   
5 1.088,26 1.099,14 1.142,67 1.197,08   1.305,91   5 1.041,08 1.051,49 1.093,13 1.145,19   1.249,30   
6 1.104,58 1.115,63 1.159,81 1.215,04   1.325,50   6 1.056,70 1.067,26 1.109,53 1.162,37   1.268,04   
7 1.121,15 1.132,36 1.177,21 1.233,27   1.345,38   7 1.072,55 1.083,27 1.126,17 1.179,80   1.287,06   
8 1.137,97 1.149,35 1.194,87 1.251,77   1.365,56   8 1.088,64 1.099,52 1.143,07 1.197,50   1.306,36   
9 1.155,04 1.166,59 1.212,79 1.270,54   1.386,05   9 1.104,97 1.116,01 1.160,21 1.215,46   1.325,96   

10 1.172,36 1.184,09 1.230,98 1.289,60   1.406,84   10 1.121,54 1.132,76 1.177,62 1.233,69   1.345,85   
11 1.189,95 1.201,85 1.249,45 1.308,94   1.427,94   11 1.138,36 1.149,75 1.195,28 1.252,20   1.366,04   
12 1.207,80 1.219,88 1.268,19 1.328,58   1.449,36   12 1.155,44 1.166,99 1.213,21 1.270,98   1.386,53   
13 1.225,92 1.238,17 1.287,21 1.348,51   1.471,10   13 1.172,77 1.184,50 1.231,41 1.290,05   1.407,32   
14 1.244,30 1.256,75 1.306,52 1.368,73   1.493,16   14 1.190,36 1.202,27 1.249,88 1.309,40   1.428,43   
15 1.262,97 1.275,60 1.326,12 1.389,27   1.515,56   15 1.208,22 1.220,30 1.268,63 1.329,04   1.449,86   
16 1.281,91 1.294,73 1.346,01 1.410,10   1.538,30   16 1.226,34 1.238,60 1.287,66 1.348,97   1.471,61   
17 1.301,14 1.314,15 1.366,20 1.431,26   1.561,37   17 1.244,74 1.257,18 1.306,97 1.369,21   1.493,68   
18 1.320,66 1.333,87 1.386,69 1.452,72   1.584,79   18 1.263,41 1.276,04 1.326,58 1.389,75   1.516,09   
19 1.340,47 1.353,87 1.407,49 1.474,52   1.608,56   19 1.282,36 1.295,18 1.346,48 1.410,59   1.538,83   
20 1.360,58 1.374,18 1.428,60 1.496,63   1.632,69   20 1.301,59 1.314,61 1.366,67 1.431,75   1.561,91   
21 1.380,98 1.394,79 1.450,03 1.519,08   1.657,18   21 1.321,12 1.334,33 1.387,17 1.453,23   1.585,34   

                                     CLASSES                                      CLASSES
                                                        TRATORISTA                                                         VIGIA

3

22 1.401,70 1.415,72 1.471,78 1.541,87   1.682,04   22 1.340,93 1.354,34 1.407,98 1.475,03   1.609,12   
23 1.422,72 1.436,95 1.493,86 1.565,00   1.707,27   23 1.361,05 1.374,66 1.429,10 1.497,15   1.633,26   
24 1.444,07 1.458,51 1.516,27 1.588,47   1.732,88   24 1.381,46 1.395,28 1.450,54 1.519,61   1.657,76   
25 1.465,73 1.480,38 1.539,01 1.612,30   1.758,87   25 1.402,19 1.416,21 1.472,29 1.542,40   1.682,62   
26 1.487,71 1.502,59 1.562,10 1.636,48   1.785,25   26 1.423,22 1.437,45 1.494,38 1.565,54   1.707,86   
27 1.510,03 1.525,13 1.585,53 1.661,03   1.812,03   27 1.444,57 1.459,01 1.516,79 1.589,02   1.733,48   
28 1.532,68 1.548,01 1.609,31 1.685,95   1.839,21   28 1.466,23 1.480,90 1.539,55 1.612,86   1.759,48   
29 1.555,67 1.571,23 1.633,45 1.711,24   1.866,80   29 1.488,23 1.503,11 1.562,64 1.637,05   1.785,87   
30 1.579,00 1.594,79 1.657,95 1.736,90   1.894,80   30 1.510,55 1.525,66 1.586,08 1.661,61   1.812,66   
31 1.602,69 1.618,72 1.682,82 1.762,96   1.923,23   31 1.533,21 1.548,54 1.609,87 1.686,53   1.839,85   
32 1.626,73 1.643,00 1.708,07 1.789,40   1.952,07   32 1.556,21 1.571,77 1.634,02 1.711,83   1.867,45   
33 1.651,13 1.667,64 1.733,69 1.816,24   1.981,36   33 1.579,55 1.595,35 1.658,53 1.737,51   1.895,46   
34 1.675,90 1.692,66 1.759,69 1.843,49   2.011,08   34 1.603,24 1.619,28 1.683,41 1.763,57   1.923,89   
35 1.701,04 1.718,05 1.786,09 1.871,14   2.041,24   35 1.627,29 1.643,57 1.708,66 1.790,02   1.952,75   

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 980,82       990,63 1.029,86 1.078,90   1.176,98   1 1.008,18  1.018,26 1.058,59 1.109,00   1.209,82   
2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09   1.194,64   2 1.023,30 1.033,54 1.074,47 1.125,63   1.227,96   
3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51   1.212,56   3 1.038,65 1.049,04 1.090,58 1.142,52   1.246,38   
4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18   1.230,75   4 1.054,23 1.064,77 1.106,94 1.159,66   1.265,08   
5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11   1.249,21   5 1.070,05 1.080,75 1.123,55 1.177,05   1.284,05   
6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28   1.267,95   6 1.086,10 1.096,96 1.140,40 1.194,71   1.303,32   
7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72   1.286,97   7 1.102,39 1.113,41 1.157,51 1.212,63   1.322,87   
8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41   1.306,27   8 1.118,92 1.130,11 1.174,87 1.230,82   1.342,71   
9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38   1.325,86   9 1.135,71 1.147,06 1.192,49 1.249,28   1.362,85   

10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61   1.345,75   10 1.152,74 1.164,27 1.210,38 1.268,02   1.383,29   
11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11   1.365,94   11 1.170,03 1.181,73 1.228,54 1.287,04   1.404,04   
12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89   1.386,43   12 1.187,58 1.199,46 1.246,96 1.306,34   1.425,10   
13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95   1.407,22   13 1.205,40 1.217,45 1.265,67 1.325,94   1.446,48   
14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30   1.428,33   14 1.223,48 1.235,71 1.284,65 1.345,83   1.468,18   
15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94   1.449,76   15 1.241,83 1.254,25 1.303,92 1.366,01   1.490,20   

                                                        CARPINTEIRO                                                         PEDREIRO

                                     CLASSES                                      CLASSES

4

16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88   1.471,50   16 1.260,46 1.273,06 1.323,48 1.386,50   1.512,55   
17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11   1.493,58   17 1.279,37 1.292,16 1.343,33 1.407,30   1.535,24   
18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65   1.515,98   18 1.298,56 1.311,54 1.363,48 1.428,41   1.558,27   
19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49   1.538,72   19 1.318,03 1.331,22 1.383,94 1.449,84   1.581,64   
20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65   1.561,80   20 1.337,81 1.351,18 1.404,70 1.471,59   1.605,37   
21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12   1.585,23   21 1.357,87 1.371,45 1.425,77 1.493,66   1.629,45   
22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92   1.609,01   22 1.378,24 1.392,02 1.447,15 1.516,06   1.653,89   
23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05   1.633,14   23 1.398,91 1.412,90 1.468,86 1.538,81   1.678,70   
24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50   1.657,64   24 1.419,90 1.434,10 1.490,89 1.561,89   1.703,88   
25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29   1.682,50   25 1.441,20 1.455,61 1.513,26 1.585,32   1.729,44   
26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43   1.707,74   26 1.462,81 1.477,44 1.535,95 1.609,10   1.755,38   
27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91   1.733,36   27 1.484,76 1.499,60 1.558,99 1.633,23   1.781,71   
28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74   1.759,36   28 1.507,03 1.522,10 1.582,38 1.657,73   1.808,43   
29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93   1.785,75   29 1.529,63 1.544,93 1.606,11 1.682,60   1.835,56   
30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49   1.812,53   30 1.552,58 1.568,10 1.630,21 1.707,84   1.863,09   
31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41   1.839,72   31 1.575,87 1.591,62 1.654,66 1.733,45   1.891,04   
32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71   1.867,32   32 1.599,50 1.615,50 1.679,48 1.759,45   1.919,41   
33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38   1.895,33   33 1.623,50 1.639,73 1.704,67 1.785,85   1.948,20   
34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44   1.923,76   34 1.647,85 1.664,33 1.730,24 1.812,63   1.977,42   
35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89   1.952,61   35 1.672,57 1.689,29 1.756,20 1.839,82   2.007,08   

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.314,58    1.327,73 1.380,31 1.446,04   1.577,50   1 1.005,90  1.015,96 1.056,20 1.106,49   1.207,08   
2 1.334,30 1.347,64 1.401,01 1.467,73   1.601,16   2 1.020,99 1.031,20 1.072,04 1.123,09   1.225,19   
3 1.354,31 1.367,86 1.422,03 1.489,74   1.625,18   3 1.036,30 1.046,67 1.088,12 1.139,93   1.243,56   
4 1.374,63 1.388,37 1.443,36 1.512,09   1.649,55   4 1.051,85 1.062,37 1.104,44 1.157,03   1.262,22   
5 1.395,25 1.409,20 1.465,01 1.534,77   1.674,30   5 1.067,63 1.078,30 1.121,01 1.174,39   1.281,15   
6 1.416,18 1.430,34 1.486,98 1.557,79   1.699,41   6 1.083,64 1.094,48 1.137,82 1.192,00   1.300,37   
7 1.437,42 1.451,79 1.509,29 1.581,16   1.724,90   7 1.099,89 1.110,89 1.154,89 1.209,88   1.319,87   
8 1.458,98 1.473,57 1.531,93 1.604,88   1.750,78   8 1.116,39 1.127,56 1.172,21 1.228,03   1.339,67   
9 1.480,86 1.495,67 1.554,91 1.628,95   1.777,04   9 1.133,14 1.144,47 1.189,80 1.246,45   1.359,77   

                                                        MECÂNICO                                                        ELETRICISTA

                                     CLASSES                                      CLASSES
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10 1.503,08 1.518,11 1.578,23 1.653,39   1.803,69   10 1.150,14 1.161,64 1.207,64 1.265,15   1.380,16   
11 1.525,62 1.540,88 1.601,90 1.678,19   1.830,75   11 1.167,39 1.179,06 1.225,76 1.284,13   1.400,87   
12 1.548,51 1.563,99 1.625,93 1.703,36   1.858,21   12 1.184,90 1.196,75 1.244,14 1.303,39   1.421,88   
13 1.571,74 1.587,45 1.650,32 1.728,91   1.886,08   13 1.202,67 1.214,70 1.262,81 1.322,94   1.443,21   
14 1.595,31 1.611,26 1.675,08 1.754,84   1.914,37   14 1.220,71 1.232,92 1.281,75 1.342,78   1.464,85   
15 1.619,24 1.635,43 1.700,20 1.781,17   1.943,09   15 1.239,02 1.251,41 1.300,97 1.362,93   1.486,83   
16 1.643,53 1.659,97 1.725,71 1.807,88   1.972,24   16 1.257,61 1.270,18 1.320,49 1.383,37   1.509,13   
17 1.668,18 1.684,86 1.751,59 1.835,00   2.001,82   17 1.276,47 1.289,24 1.340,30 1.404,12   1.531,77   
18 1.693,21 1.710,14 1.777,87 1.862,53   2.031,85   18 1.295,62 1.308,58 1.360,40 1.425,18   1.554,74   
19 1.718,60 1.735,79 1.804,53 1.890,46   2.062,32   19 1.315,05 1.328,20 1.380,81 1.446,56   1.578,06   
20 1.744,38 1.761,83 1.831,60 1.918,82   2.093,26   20 1.334,78 1.348,13 1.401,52 1.468,26   1.601,74   
21 1.770,55 1.788,25 1.859,08 1.947,60   2.124,66   21 1.354,80 1.368,35 1.422,54 1.490,28   1.625,76   
22 1.797,11 1.815,08 1.886,96 1.976,82   2.156,53   22 1.375,12 1.388,87 1.443,88 1.512,64   1.650,15   
23 1.824,06 1.842,30 1.915,27 2.006,47   2.188,88   23 1.395,75 1.409,71 1.465,54 1.535,33   1.674,90   
24 1.851,42 1.869,94 1.944,00 2.036,57   2.221,71   24 1.416,69 1.430,85 1.487,52 1.558,36   1.700,02   
25 1.879,20 1.897,99 1.973,16 2.067,12   2.255,03   25 1.437,94 1.452,32 1.509,83 1.581,73   1.725,52   
26 1.907,38 1.926,46 2.002,75 2.098,12   2.288,86   26 1.459,51 1.474,10 1.532,48 1.605,46   1.751,41   
27 1.935,99 1.955,35 2.032,79 2.129,59   2.323,19   27 1.481,40 1.496,21 1.555,47 1.629,54   1.777,68   
28 1.965,03 1.984,68 2.063,29 2.161,54   2.358,04   28 1.503,62 1.518,66 1.578,80 1.653,98   1.804,34   
29 1.994,51 2.014,46 2.094,24 2.193,96   2.393,41   29 1.526,17 1.541,44 1.602,48 1.678,79   1.831,41   
30 2.024,43 2.044,67 2.125,65 2.226,87   2.429,31   30 1.549,07 1.564,56 1.626,52 1.703,97   1.858,88   
31 2.054,79 2.075,34 2.157,53 2.260,27   2.465,75   31 1.572,30 1.588,03 1.650,92 1.729,53   1.886,76   
32 2.085,62 2.106,47 2.189,90 2.294,18   2.502,74   32 1.595,89 1.611,85 1.675,68 1.755,48   1.915,06   
33 2.116,90 2.138,07 2.222,75 2.328,59   2.540,28   33 1.619,83 1.636,02 1.700,82 1.781,81   1.943,79   
34 2.148,65 2.170,14 2.256,09 2.363,52   2.578,38   34 1.644,12 1.660,56 1.726,33 1.808,53   1.972,95   
35 2.180,88 2.202,69 2.289,93 2.398,97   2.617,06   35 1.668,78 1.685,47 1.752,22 1.835,66   2.002,54   

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 990,07       999,97 1.039,57 1.089,08   1.188,08   1 980,82      990,63 1.029,86 1.078,90   1.176,98   
2 1.004,92 1.014,97 1.055,17 1.105,41   1.205,91   2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09   1.194,64   
3 1.019,99 1.030,19 1.070,99 1.121,99   1.223,99   3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51   1.212,56   

                                     CLASSES                                      CLASSES
                ELETRICISTA DE VEÍCULO                                                        ENCANADOR
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4 1.035,29 1.045,65 1.087,06 1.138,82   1.242,35   4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18   1.230,75   
5 1.050,82 1.061,33 1.103,37 1.155,91   1.260,99   5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11   1.249,21   
6 1.066,59 1.077,25 1.119,92 1.173,25   1.279,90   6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28   1.267,95   
7 1.082,59 1.093,41 1.136,71 1.190,84   1.299,10   7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72   1.286,97   
8 1.098,82 1.109,81 1.153,77 1.208,71   1.318,59   8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41   1.306,27   
9 1.115,31 1.126,46 1.171,07 1.226,84   1.338,37   9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38   1.325,86   

10 1.132,04 1.143,36 1.188,64 1.245,24   1.358,44   10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61   1.345,75   
11 1.149,02 1.160,51 1.206,47 1.263,92   1.378,82   11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11   1.365,94   
12 1.166,25 1.177,91 1.224,56 1.282,88   1.399,50   12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89   1.386,43   
13 1.183,75 1.195,58 1.242,93 1.302,12   1.420,49   13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95   1.407,22   
14 1.201,50 1.213,52 1.261,58 1.321,65   1.441,80   14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30   1.428,33   
15 1.219,52 1.231,72 1.280,50 1.341,48   1.463,43   15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94   1.449,76   
16 1.237,82 1.250,20 1.299,71 1.361,60   1.485,38   16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88   1.471,50   
17 1.256,38 1.268,95 1.319,20 1.382,02   1.507,66   17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11   1.493,58   
18 1.275,23 1.287,98 1.338,99 1.402,75   1.530,28   18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65   1.515,98   
19 1.294,36 1.307,30 1.359,08 1.423,79   1.553,23   19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49   1.538,72   
20 1.313,77 1.326,91 1.379,46 1.445,15   1.576,53   20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65   1.561,80   
21 1.333,48 1.346,82 1.400,15 1.466,83   1.600,18   21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12   1.585,23   
22 1.353,48 1.367,02 1.421,16 1.488,83   1.624,18   22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92   1.609,01   
23 1.373,79 1.387,52 1.442,47 1.511,16   1.648,54   23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05   1.633,14   
24 1.394,39 1.408,34 1.464,11 1.533,83   1.673,27   24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50   1.657,64   
25 1.415,31 1.429,46 1.486,07 1.556,84   1.698,37   25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29   1.682,50   
26 1.436,54 1.450,90 1.508,36 1.580,19   1.723,84   26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43   1.707,74   
27 1.458,09 1.472,67 1.530,99 1.603,89   1.749,70   27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91   1.733,36   
28 1.479,96 1.494,76 1.553,95 1.627,95   1.775,95   28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74   1.759,36   
29 1.502,16 1.517,18 1.577,26 1.652,37   1.802,59   29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93   1.785,75   
30 1.524,69 1.539,94 1.600,92 1.677,16   1.829,63   30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49   1.812,53   
31 1.547,56 1.563,03 1.624,94 1.702,31   1.857,07   31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41   1.839,72   
32 1.570,77 1.586,48 1.649,31 1.727,85   1.884,93   32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71   1.867,32   
33 1.594,33 1.610,28 1.674,05 1.753,77   1.913,20   33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38   1.895,33   
34 1.618,25 1.634,43 1.699,16 1.780,07   1.941,90   34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44   1.923,76   
35 1.642,52 1.658,95 1.724,65 1.806,77   1.971,03   35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89   1.952,61   

7

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 980,82       990,63 1.029,86 1.078,90   1.176,98   1 980,82      990,63 1.029,86 1.078,90   1.176,98   
2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09   1.194,64   2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09   1.194,64   
3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51   1.212,56   3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51   1.212,56   
4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18   1.230,75   4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18   1.230,75   
5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11   1.249,21   5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11   1.249,21   
6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28   1.267,95   6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28   1.267,95   
7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72   1.286,97   7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72   1.286,97   
8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41   1.306,27   8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41   1.306,27   
9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38   1.325,86   9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38   1.325,86   

10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61   1.345,75   10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61   1.345,75   
11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11   1.365,94   11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11   1.365,94   
12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89   1.386,43   12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89   1.386,43   
13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95   1.407,22   13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95   1.407,22   
14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30   1.428,33   14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30   1.428,33   
15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94   1.449,76   15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94   1.449,76   
16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88   1.471,50   16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88   1.471,50   
17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11   1.493,58   17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11   1.493,58   
18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65   1.515,98   18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65   1.515,98   
19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49   1.538,72   19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49   1.538,72   
20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65   1.561,80   20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65   1.561,80   
21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12   1.585,23   21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12   1.585,23   
22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92   1.609,01   22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92   1.609,01   
23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05   1.633,14   23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05   1.633,14   
24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50   1.657,64   24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50   1.657,64   
25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29   1.682,50   25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29   1.682,50   
26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43   1.707,74   26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43   1.707,74   
27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91   1.733,36   27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91   1.733,36   
28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74   1.759,36   28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74   1.759,36   
29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93   1.785,75   29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93   1.785,75   
30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49   1.812,53   30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49   1.812,53   

              COVEIRO                                                        AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

                                     CLASSES                                      CLASSES
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31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41   1.839,72   31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41   1.839,72   
32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71   1.867,32   32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71   1.867,32   
33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38   1.895,33   33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38   1.895,33   
34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44   1.923,76   34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44   1.923,76   
35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89   1.952,61   35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89   1.952,61   

GOSG NÍVEL GOSG NÍVEL

A B C D E A B C D E
1 1.298,19    1.311,17 1.363,10 1.428,01   1.557,83   1 980,82      990,63 1.029,86 1.078,90   1.176,98   
2 1.317,66 1.330,84 1.383,55 1.449,43   1.581,20   2 995,53 1.005,49 1.045,31 1.095,09   1.194,64   
3 1.337,43 1.350,80 1.404,30 1.471,17   1.604,91   3 1.010,47 1.020,57 1.060,99 1.111,51   1.212,56   
4 1.357,49 1.371,06 1.425,36 1.493,24   1.628,99   4 1.025,62 1.035,88 1.076,90 1.128,18   1.230,75   
5 1.377,85 1.391,63 1.446,74 1.515,64   1.653,42   5 1.041,01 1.051,42 1.093,06 1.145,11   1.249,21   
6 1.398,52 1.412,50 1.468,45 1.538,37   1.678,22   6 1.056,62 1.067,19 1.109,45 1.162,28   1.267,95   
7 1.419,50 1.433,69 1.490,47 1.561,45   1.703,40   7 1.072,47 1.083,20 1.126,09 1.179,72   1.286,97   
8 1.440,79 1.455,20 1.512,83 1.584,87   1.728,95   8 1.088,56 1.099,44 1.142,99 1.197,41   1.306,27   
9 1.462,40 1.477,03 1.535,52 1.608,64   1.754,88   9 1.104,89 1.115,94 1.160,13 1.215,38   1.325,86   

10 1.484,34 1.499,18 1.558,55 1.632,77   1.781,20   10 1.121,46 1.132,67 1.177,53 1.233,61   1.345,75   
11 1.506,60 1.521,67 1.581,93 1.657,26   1.807,92   11 1.138,28 1.149,66 1.195,20 1.252,11   1.365,94   
12 1.529,20 1.544,49 1.605,66 1.682,12   1.835,04   12 1.155,36 1.166,91 1.213,12 1.270,89   1.386,43   
13 1.552,14 1.567,66 1.629,75 1.707,35   1.862,57   13 1.172,69 1.184,41 1.231,32 1.289,95   1.407,22   
14 1.575,42 1.591,18 1.654,19 1.732,96   1.890,51   14 1.190,28 1.202,18 1.249,79 1.309,30   1.428,33   
15 1.599,05 1.615,04 1.679,01 1.758,96   1.918,86   15 1.208,13 1.220,21 1.268,54 1.328,94   1.449,76   
16 1.623,04 1.639,27 1.704,19 1.785,34   1.947,65   16 1.226,25 1.238,52 1.287,57 1.348,88   1.471,50   
17 1.647,38 1.663,86 1.729,75 1.812,12   1.976,86   17 1.244,65 1.257,09 1.306,88 1.369,11   1.493,58   
18 1.672,10 1.688,82 1.755,70 1.839,30   2.006,51   18 1.263,32 1.275,95 1.326,48 1.389,65   1.515,98   
19 1.697,18 1.714,15 1.782,04 1.866,89   2.036,61   19 1.282,27 1.295,09 1.346,38 1.410,49   1.538,72   
20 1.722,63 1.739,86 1.808,77 1.894,90   2.067,16   20 1.301,50 1.314,51 1.366,57 1.431,65   1.561,80   
21 1.748,47 1.765,96 1.835,90 1.923,32   2.098,17   21 1.321,02 1.334,23 1.387,07 1.453,12   1.585,23   
22 1.774,70 1.792,45 1.863,44 1.952,17   2.129,64   22 1.340,84 1.354,25 1.407,88 1.474,92   1.609,01   
23 1.801,32 1.819,33 1.891,39 1.981,45   2.161,59   23 1.360,95 1.374,56 1.429,00 1.497,05   1.633,14   
24 1.828,34 1.846,62 1.919,76 2.011,18   2.194,01   24 1.381,36 1.395,18 1.450,43 1.519,50   1.657,64   

              MESTRE DE OBRAS                                                        ZELADORA

                                     CLASSES                                      CLASSES
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25 1.855,77 1.874,32 1.948,55 2.041,34   2.226,92   25 1.402,08 1.416,11 1.472,19 1.542,29   1.682,50   
26 1.883,60 1.902,44 1.977,78 2.071,96   2.260,32   26 1.423,12 1.437,35 1.494,27 1.565,43   1.707,74   
27 1.911,86 1.930,98 2.007,45 2.103,04   2.294,23   27 1.444,46 1.458,91 1.516,69 1.588,91   1.733,36   
28 1.940,53 1.959,94 2.037,56 2.134,59   2.328,64   28 1.466,13 1.480,79 1.539,44 1.612,74   1.759,36   
29 1.969,64 1.989,34 2.068,12 2.166,61   2.363,57   29 1.488,12 1.503,00 1.562,53 1.636,93   1.785,75   
30 1.999,19 2.019,18 2.099,15 2.199,11   2.399,02   30 1.510,44 1.525,55 1.585,97 1.661,49   1.812,53   
31 2.029,18 2.049,47 2.130,63 2.232,09   2.435,01   31 1.533,10 1.548,43 1.609,76 1.686,41   1.839,72   
32 2.059,61 2.080,21 2.162,59 2.265,57   2.471,54   32 1.556,10 1.571,66 1.633,90 1.711,71   1.867,32   
33 2.090,51 2.111,41 2.195,03 2.299,56   2.508,61   33 1.579,44 1.595,23 1.658,41 1.737,38   1.895,33   
34 2.121,86 2.143,08 2.227,96 2.334,05   2.546,24   34 1.603,13 1.619,16 1.683,29 1.763,44   1.923,76   
35 2.153,69 2.175,23 2.261,38 2.369,06   2.584,43   35 1.627,18 1.643,45 1.708,54 1.789,89   1.952,61   

GOSG NÍVEL

A B C D E
1 1.208,39    1.220,47 1.268,81 1.329,23   1.450,07   
2 1.226,52 1.238,78 1.287,84 1.349,17   1.471,82   
3 1.244,91 1.257,36 1.307,16 1.369,40   1.493,90   
4 1.263,59 1.276,22 1.326,77 1.389,95   1.516,30   
5 1.282,54 1.295,37 1.346,67 1.410,80   1.539,05   
6 1.301,78 1.314,80 1.366,87 1.431,96   1.562,14   
7 1.321,31 1.334,52 1.387,37 1.453,44   1.585,57   
8 1.341,13 1.354,54 1.408,18 1.475,24   1.609,35   
9 1.361,24 1.374,85 1.429,30 1.497,37   1.633,49   

10 1.381,66 1.395,48 1.450,74 1.519,83   1.657,99   
11 1.402,39 1.416,41 1.472,51 1.542,62   1.682,86   
12 1.423,42 1.437,66 1.494,59 1.565,76   1.708,11   
13 1.444,77 1.459,22 1.517,01 1.589,25   1.733,73   
14 1.466,44 1.481,11 1.539,77 1.613,09   1.759,73   
15 1.488,44 1.503,33 1.562,86 1.637,29   1.786,13   
16 1.510,77 1.525,88 1.586,31 1.661,84   1.812,92   
17 1.533,43 1.548,76 1.610,10 1.686,77   1.840,12   
18 1.556,43 1.572,00 1.634,25 1.712,07   1.867,72   

                                     CLASSES
              PADEIRO E CONFEITEIRO
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19 1.579,78 1.595,58 1.658,77 1.737,76   1.895,73   
20 1.603,47 1.619,51 1.683,65 1.763,82   1.924,17   
21 1.627,53 1.643,80 1.708,90 1.790,28   1.953,03   
22 1.651,94 1.668,46 1.734,54 1.817,13   1.982,33   
23 1.676,72 1.693,49 1.760,55 1.844,39   2.012,06   
24 1.701,87 1.718,89 1.786,96 1.872,06   2.042,24   
25 1.727,40 1.744,67 1.813,77 1.900,14   2.072,88   
26 1.753,31 1.770,84 1.840,97 1.928,64   2.103,97   
27 1.779,61 1.797,40 1.868,59 1.957,57   2.135,53   
28 1.806,30 1.824,36 1.896,62 1.986,93   2.167,56   
29 1.833,40 1.851,73 1.925,07 2.016,74   2.200,08   
30 1.860,90 1.879,51 1.953,94 2.046,99   2.233,08   
31 1.888,81 1.907,70 1.983,25 2.077,69   2.266,57   
32 1.917,14 1.936,31 2.013,00 2.108,86   2.300,57   
33 1.945,90 1.965,36 2.043,19 2.140,49   2.335,08   
34 1.975,09 1.994,84 2.073,84 2.172,60   2.370,11   
35 2.004,71 2.024,76 2.104,95 2.205,19   2.405,66   


